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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 49.578 — DE 22 DE • •

DEZEMBRO DE 1960

aprova elteraçôes introduzidas nos
EstalutJs da Companhia Sul Brasil
de Seguros Terrestres e Marítimos

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
E7, inciso I, da Constituição, e nos ter-
mos do Decreto-lei n.° 2.063, de 7 de
inarço de 1940, decreta:

Art. 1.9 Ficem aprovadas as altera-
ções introduzidas nos Estatutos da
Companhia Sul Brasil de Seguros
Terrestres e Marítimos, com sede em
Parto Alegre, Estado do Rio Granae
do Sul, autorizada a funcionar pelo
Derreto n.9 7.825, de 20 de janeiro ele.
1910, conforme deliberação da Assem-
Meia Geral Extraordinária realizada
cm 20 de junho do corrente ano.

Art. 2» A Sociedade continuará In-
teeralinente sujeita às leis e regula-

vigentes, ou que venham a 't-
[tocar, seere o objeto da autorização
a que alude aquele Decreto.

Brasilia, 22 de dezembro de 1930;
139', cia Independência e 729 da Re-
pebeca.

Juseraneo Kt113/75C/IEIC

Allyrio Saltes Coelho	 1

Ala n. 77. da Assembléia Geral Extra-
erdiuárza tios acionistas da Campanhia
Sul Prasil.de Seguros Terrestres e Ma-

i.t,müs realizada em 20 de junho
de 1930.

• Its 18 horas do dia 20 de junho de
59Co, na sede da Companhia, à rua
dos Anclradas n. 1.332, em Pôrto Al p

-erce cepitel do Estado do relo Grande
do Sul, reunirem-ee em aseemeleia ite-
rai extraordinária acionastes rep eesen-
tando meie de dela terços do capitel
racial, core:ciente demonstra o livro de
presença. Aclamado para presidir a
aeseeo, o ecionala Dr. Vicente Mar-
ques Santiago convidou para secretá-
rio os acionistas Adib Pedro Talai e
Walreira Martins. Iniciados es tra-
balhas , foi lido o edital de convoca-
ção, publicado no Diário Oficial do
Faiado e no Correio do Poro, -diçõe.s
de 8, 9 e 10 do corrente mês, Na or-
dem do dia foram lidos os seeuintee
dricumentos:

Exposição justificativa da Direte,ria.
Senhores Acionistas.
Atendendo ao desejo manifestado

por grande número de acionistas e
lendo eai vista igual procedimento
por parte de companhias coneê-
neres, vime:: vos propor diversas al-
terações estatutárias com o objetivo
de tornar possível a conversão de eções
nominativas em ações ao portador.
. Se aceito nosso alvitre, deverão ser
introduzidas nos estatutos as seguin-
tes modificações:

Art. 3.9 O Capital social é de vinte
.g, quatro milhões de cri:aptos

Cr$ 24.030.000,00 — divididos em cento
e vinte mil — 120.000 — ações ordi-
nárias de duzentos cruzeiros (Cr$ ....
200,00) cada urna.

Parágrafo único — As ações terão a
forma nominativa ou ao portador,
sendo facultado ao acionista conver-
ter ou reconverter as suas ações em
qualqler das mencionadas formas, me-
diante o pagamento das despesas que
ocorrerem.	 •

Como vedes, elimina-se do artigo a
palavra -"nominativas", que á ubst.1-
tuida pela designação "ordinárias".
Ao mesmo passo, é acrescentado o ne•
ceseário parágrafo, em que se preveni
as duas espécies de ações e a despesa
com os serviços de conversão e recon-
versão, a qual, como a lei permite, era
de conta do acionista interessado.

Art. 4. 9 A propriedade das ações no-
minativas estabelece-se exclusivamen-
te pela inscrição na livro de "Registro
de Ações Nominativas".

A alteração consiste apenas no
acréscimo da palavra "nominativas"
à redaçeo anterior cio artigo, necesst-
rio porque, como se sabe, as ações ao
portador não estão sujeitas a eal : ins-
crição.

Art. — Os titulares de ações ao
portador, presentes á Assembléia geral
deverão provar sua qualidade de acio-
nistas exibindo os respectivos títulos
Ou documento que prove terem êstes
sido depositados, até a véspera do dia
designado para a reunião, na sede da
Companhia ou em estabelecimento
idôneo. Neste ceao, deverão ser men-
cionados no documento os números de
ordem das ações e te-sumida a obriga-
ção de serem coniervadas em depósito
até o dia seguinte ao da realização eia
Assembléia.

Este dispositivo, tendo o objetivo de
assegurar a comprovação cabal da
qualidade de acionistas, que deve ser
exigida de todos aqueles que compa-
reçam às assembleias gerais da socie-
dade, deverá sete incluido no Capitulo

— Da Aesembleia Geral — dos
Estafutos, logo após o artigo 14.

Art. 19. Publicada a convocação da
assembleia geral, ficarão suspensas,
até sua realização, as transfere/leias
de ações nominativas.

A redação atual ao artigo determina
a suspensão das	 transferencias
ações por qualquer titulo. E' lógico,
porém, que, admitida a existência de
ações ao portador, impõe-se a mortifi-
cação como é sugerida, pela eimples
razão de não serem estas transferíveis
por termo.

Propomos ainda a alteração do ar-
tigo 213.9, com a finalidade de simpli-
ficar a redartão do . dispositivo e deixar
ao critério da Diretoria a convocação
de suplentes, corno acontece, aliás, em
quase tadas as sociedades comerciais,
visto tratar-se de ato ele mera rotina
administrativa.

Art. 26. Quando por motivo de fa-
lecimento, nnpeciunento legal ou re-
núncia, verificar-se alguma vaga de
Diretor, a Diretoria, dentro do er
de quinze — 15 — dias, convocará arn
dos suplentes para substitui-lo, 	 li-
xando no mesmo ato o periodo
substituição.

Consequentemente, devera sofrer
modificação o artigo 28, como segue:

Art. 28, Qualquer diretor, no caio
de impedimento temporário, por mais
de trinta (30) dias, será substituele
por um dos suplentes, cscalhido
acôrdo com o disposto no artigo 23:

Estas são, senhores acionistas, as al-
terações estatutárias que, Idos
vos expostos, resolvemos s ibmeter à
vossa consideração e para as quais pe-
dimos vossa aprovação.

Parto Alegre, 10 de junho de 1930.
— Mario Antunes da Cunha W. E.
Bacicheuser — Luiz F. Kessicr — Ai-
tomo Pinto de Oliveira.

Parecer do Conselho Fiscal

Senhores Acionistas.
Na condição de membros d3 Conselho

Fiscal, examinamos detidamente a ex-
posição justificativa da Diretoria, peei
qual são propostas diversas alterações
estatutárias tendentes a permitir geo
as ações da sociedade possain revestir
também a forma ao portador,

Considerando que as alterações eia
apreço, assim como aquelas que se re-
ferem à convocação de suplentes, aten-
dem plenamente aos interesses da
Companhia, não ternos dúvidas em re-
comendá-las tern restrições à vossa
aprovação.

Pôrto Alegre, 14 de junho de 19e0.
— Armando Gonçcares — Vieert
Marques Santiago — Victor Coussiret
de Araujo.

A seguir foi lida a seguinte proposta:
Senhores Acionistas.
Tendo-se em vista a conetante ele-

vação do custo devida e cora:acama°
estarem os honorários dos Diretores
em vigor desde 1938, vimos propor se-
jam eles aumentadas para trinta mil
cruzeiros mensais, a contar de 1. 0 de
janeiro do corrente ano,

Por outro lado, levando-se em con-
ta os aumentos anuais de salários de
teteias as classes, fato que esidencia a
necessidade de se reajustarem perles-
dicamente 'esses salários em bases
compatíveis com a realidado, propo-
mos seja alterada dd forma seguinte
a redação do artigo 24 dos estatutos
da Companhia:

"Os honorários dos Diretores serão
fixados pela assembléia geral, não po-
dendo, entretanto, 'exceder a impor-
tando de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil

cruzeiros) mensais para cada direteraa
Perto Alegre, 20 de junho de alei).

— Armando Goacadves — Leo Li-
Voo/as.

Postos em discussão todos os io-
cumentos p tecitados e suumendoe
votat'ão, foram aprovados sem lie-
crepancia de votos, com mis abeten .ees
recemendadas pela Lei. Dai "ace diese
pronunciamento nnãnime da as:rn-
b ida , o Presidente declarou reto: na-
dos os estatutos da sociedade, los :er-
nios das propostas supra transertas,
soa a condiçáo de receberem a na-

aprovação govêrna.nnmal,,
Finda a ordem do dia, o Presid ,nta
declarou encerrados os traball-Lis e
mandou lavrar esta ata, que, dep,,ii;
lida e aprovada, foi asesinada ulos
membros da mesa e pelai aciona :as'
presentes.

Parto Alegre, 20 de junho de lia70.
— Decente Alargues Santiago — Acuo
Pedro Tauil Wilenira llartims —
Victor Coussirat de Arauio — Lia LI-
contos — Armando Gonçalves —
D. Kessler, pp. Edmundo 13. Kessler,
E', D. Kessler — Etubc,n Cegos
Ke.,sler Hugo A. Kessler — 1V. E.
Eaeiaseuser — Lriic F. Kessler - era-
rio Antunes da Cunha — Ar /mi jo Ta-
lo de Oliveira, pp. Tellino Choc as' A-
les, Walmire Martins, pp. Re:numa
Herrmann, Adib Pedro Tauil — Ali. e
D. I-:essler — Breei) Caldas,

ESTATUTOS

cArirt7L0 1
Da Companhia, Sede, Fins e D . rc'!d

Art. 1.9 A Compaerila Sal Brasil cie
Seguros Terrestres e NIaritimos, teu-
dada no ano de 1909, é unia socialade
anónima com sede na cidade de Peetu
Alegre, capital do Estado do n.o Gran-
de do Sul, e tem per o'oje:0 a eKp • o-
ração de seguros de3 ramos ee mi a,
tares, entendendo-se como nas es caie
tenham por fim garantiu' perdas e
nos, ou responsabilidedas pros•enain•
de riscos de fego, transportes, acidu na
tes pee.soras e outros eventos que pas-
sam ocorrer, afetando peses):
CO usas.

Art, 2.0 O prazo de duração ci,iso-
ciedade é de 30 anos, a contar de
de novembro de 1939.

.c.wIrrLo r1
Do Capital

Art, 3.9 O Capital social é de seete
e qiiatro milhões de cruzeiros — eys
24.000.000,00 — dividido cm cento e
vinte mil — 120.000 ações ordnárins
de duzentos cruzeiros — Cr$ 	
200,00 cada unia.

Parágrafo único — As ações terão a,
forma nominativa, ou ao portador,
sendo facultado ao acionista conveiter
e reconverter as suas ações em qual-
quer das mencionadas formas, medi-
ante o pagamento das derspesaa que
ocorrerem.

Art. 4.° A propriedade das ações no.
minativas estabelece-se excluivaineniii
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ASS!N ATURAS
PA RTICULARLS	 Fu N CION RIOS

• • •

Exterior:
!.... Cr$ 13e 00 Ano 	  Cr$ 108,00

Interior:
, Cr$

Cr$
50,00 SeMesC

traepi.tal .e .Intcerri$ort
.

96,001 Ano , . 	  Cr$

Exterior.

e:7os o71 arus:.(-)É:s, de-
P1 (JA Se.' I f. rrnt 111,m'..as por es-

.Ti o, a de Reda,:ão, das

.0 às 17,30 //t4 (is, lu) máximo
a' 72 li 'Coa ap(s a se .!da dos
g)/ • rios

- Os	 • deverão ser
(7, eu

	

	 e a utui,::'icad,.!
(Tu c772 de ciz-

;rcz o,	 e ein 2,71:
-- A ru: t ,•/(1 »aça (' as as-

3int:17iv :Às ;:e, , ,i . » .eeetlas das S Inestfe
t3,30 da 1 7,M 11oras, e, 0 , 18 sC)a- A 10 	
dc;:, das `,:..'3() ás 11,3)	 horas.

- i	 aáks as para o
serao sewpre

a .iudis, as ( ..is,,:naturas poder-
7-â) twiiar, em qualcumr épo-

‘a, per sc7.8 -r17 , 2„S OU 1 711 ano
- A 3 afsLnaturas 7 coxida.ç

raie- ,t70 Sr? S2SPC113.4,0 SEM
,so pré!,i0.

de registro, o I.lêS e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-.

tais providencio' c respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assina..4=raz
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e dG
iniciadas, em jualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplica çáo, solicitamos
dêem preferência cl remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacionac.

--Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Crg 1,00, por are,
decotado.

Para fcciiitar aos assinantes
a verificcão do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
p(/r& superior do enderêço V110

irtprusos o número do tala°

A. .

DIÁRIO OFICIAL
saçÃo e *Ama a

Veiorecto eco tf tolo ate do Veçartemanto do leopnrcense NacictÀ
Là	 in A

39,00
76,00

te ri ia in s eriçã a no livro de "Registro
de a , oes netimativas".

Art.  5» Gs	 oeiuitos não poderão
s a2:GruLt.ts da Companhia, salvo
nos enscs de tràn.: Inis;:,-,,o por lt gado ou
se assau universal .

Art. 6.e As a ..;1.ws são indivisiveis em
relaç:n o à sccieda::e.

Art '1.9 A De etoria poderá emitir
tu i ule meltiplos representa, ivos oe

çoes
Ari . 8." No cate de extravio de ações

ou ti Mos muitiplos, serao ei.pedidas
se urdas vias. a requer'inento o seio-
ai ta, araras as pai:Mc:ações teii as pela

licencio o requerente :lajedo
as despesa que n.icarrerem.

Art. 92 No caso de aumento do ca-
p tal social, obsereadss as formalidades

es acionistas terão prererência
ara a subscrição, na proporção das

ações que possuirem
Parág . aro único - Entender-se-ai

que o acionista renunciou ao direito
pref, diíncia se não usar dêle dentro
prazo de trinta 130) dias, a contar
data da primeira publicação do

E.dital da chamada para a sietscrição.
Art. 10. Metade do capital social

realizado e as reservas técnicas serão
empregiidcs pela forma estabelecida
em lei.

Art. 19. As atas das assembléias
gerais serão lavradas, logo após a ul-
timação das deliberações, e assinadas
pela mesa e pelos acionistas presen-
tes, depois de lidas e aprovadas.

Art. 20. Publicada a convocação
da assembléia geral, ficarão suspen-
sas, até sua realização, as transferên-
cias de ações nominativas.

Capítulo IV

Da Adm inist ratão

Ari,. 21. A administração da Com-
panhia compor-se-á de quatro - 4 -
Diretores, eleitos dentre os acionistas
pela Assembléia Geral, em escrutínio

;IA*3 re to
Parágrafo único - O mandato dos

diretores durará quatro - 4 - anos.
Art. 22. A Diretoria terá quatro

- 4 - suplentes, eleitos anualmente
pela Assembléia Geral, dentre os acio-
nistas e por escrutínio secreto.

Art. 23. Os diretores e suplentes
poderão ser reeleitos.

Art. 24. Cada um dos Diretores,1
ante sue em:ar em exe :cicio, ca,ucio-
nare cingile.na - 50 - ações da
Cur:panIna, sara garainir a sua g3s-
tão

A. t. 25. Os honorári s dos direto-
res aceito !no ides pela r ssembléia ge-
ral, alio pod ando, entre, auto, exceder
a ii saaortfancit de cinqü enta mil cru-
:eiras - C $ 50.000,00 - mensais
rara cada Dretor •

A t. 28. Quando a e- colha da As-
s ern,:lees lese ir sobre pessoas que es-
' wja:n unped das legalmente de exer-
cer as manar:tos, serão aeclatados nu-
los os votos recolhidos, ainda quando
haP outros inenos votados, procedeu-
u0-:e em ato sucessivo a nova elei-
çao

Art. 27. Quando por motivo de
falecimento, impedimento legal ou re-
nuncia, veril .car-se algema vaga de
Diretor, a Diretoria, dentro do prazo
de quinze - 15 - dias, convocará um
dos suplentes para su:astitui-lo, fi-
xa nâo no mesmo ato o período da
substituição.

Art. 28. Os Diretores que, sem
causa justificada, deixai em de exer-
cer as respectivas funç3es por mais
de trinta - dias consecutivos,
serão considerados como tendo resig-
nado seu cargos.

Art. 29. Qualquer Diretor, no caso
de impedimento temporada por mais
de trinta - 40 - dias, será substituí-
do por uns dos suplentes, escolhido
dc actrdo com o dispesto no artigo
27.

Art. 30. A Diretoria poderá, quan-
do houver ca usa justificada, conceder
licença a quaisquer de seus membros,
convocando um dos su alentes, se o
prazo do impedimento ár superior a
trinta - 30 - dias.

Art. 31. Os Diretores substitutos
terão as vantagens pecuniárias dos
substituídos.

Art. 32. Todos os Diretores são
obrigados a comparecer diariamente
à sede da Companhia, para desempe-
nho do exercício efetivo e integral de
suas funções.

Art. 33. A Companhia será admi-
nistrada pelos quatro '- 4 - Direto-
res em conjunto, cabendo-lhes, dessa
forma, os poderes especiais de transi-
gir, renunciar direitos, hipotecar ou
gravar bens sociais, contrair obriga-

ções e alienar bens e direitos, sendo
nesses atos repre.:, atada, pelo menos,
por dois Diretores.

Parágrafo único - Ressalvado o
disposto no presente artigo, a socie-
dade será representada ativa e passi-
vamente, era juizo ou fora dê/e, in-
clusive na emissão de apólices de se-
guros, por qualquer de seus Diretores.

Art, 34. As divergências entre os
Diretores, sóbre qualquer ato da ad-
ministração. resolver-se-ão pelo voto
da maioria em reultião da Diretoria.

Art. 35. A nerda um Diretor é per-
mitido licitar em praça bens hipote-
cados à Companhia, nem comprar
bens a esta pertemientes.

Art. 36. A Diretoria poderá sus-
pender qualquer de seus membros
que se incompatibilizar com as fun-
ções de seu cargo, levando êste ato
ao conhecimento da primeira Assem-
bléia Geral de acionistas que se rea-
lizar, para que esta delibere a rapei-
to.

Cai:Urdo V

DO Conselho Fiscal
Art. 37. A Assembléia Geral Or-

dinária elegerá anualmente, dentre os
acionistas, três - 3 - fiscais e ou-
tros tantos supien ies

§ 1 9 - O modo e condições de ele-
gibilidade serão os mesmos estatuídos
para os membros da Diretoria.

29 - Não poderão ser eleitos,
para o Conselho Fiscal, os emprega-
das da companhia, os parentes dos
Diretores ate o terceiro grau, e os
proibidos por lei.

Art. 38. Os Me:nbros do Conselho
Fiscal serão substituídos, nos seus im-
pedimentos ocasionais ou definitivos,
pelos Suplentes, se gundo a ordem de
votação dêstes e, 'em casO de igualda-
de, pelo que possuir maior número
de ações, e depois, pelo mais velho.

Art. 29. Aos Membros do Conse-
lho Fiscal incumbe:

, a) Examinar, em qualquer tempo,
pelo menos de três em três meses, os
livros e papeis da Companhia, o esta-
do da caixa e da carteira, devendo os
Diretores ou liquid antes fornecer-lhes
as Informações solicitadas:

b) lavrar, no livro atas e parece-
res do Conselho Fiscal, o resultado do

exame realizado na forma da alínea
) dêste artigo;
e) Apresentar à Assembléia Geral

Ordinária o parecer sobre os negócios
e operações sociais do exercício em
que servirem, tomando por base o in-
ventário, o balanço e as contas dos
Diretores;

d) Denunciar os erros, fraudes ou
crimes que descobrirem, sugerindo as
pmaendhidiaas que reputarem úteis à Corn-

e) Convocar a Assembléia Geral
Ordinária se a Diretoria retardar por
mais de um mês a sua convocação, e
a extraordinária sempre que ocorre-
rem motivos graves e urgentes;

,t) Emitir parecer sôbre todas e
quaisquer propostas da Diretoria que
tenham de ser submetidas à delibe
ei.n

-
drçãáoriada Assembléia Geral Extraor-

Art , 40. Os honorários dos Mem-
bros do conselho Fiscal serão fixados,
anualmente, pela Assembléia Geral
Ordinária que os eleger.

Capitu?o VI

Dos lucros e sua aplicação
Art. 41. Os lucros líquidos prove-

nientes das operações efetivamente
realizadas durante o exercício finan-
ceiro e apurados, depois de deduzidas
as reservas técnicas e reserva para
oscilações de títulos, serão distribuí-do

a) Cinco por cento -	 - para
o fundo de Reserva Legal, destinado
a assegurar a integridade do capital

Scelial ;b cinco por cento - 57 - Para
a constituição do Fundo de Previdên-
cia, destinado a suprir quaisquer de-
ficiências . que porventura se verifi-
quem nas reservas obrigatórias;

c) Cinco por cento - 	 - para
o Fundo de Garantia de ktetrocessões,
às responsabilidades decorrentes das
retrocessões de que Cogitam os Decre-
tos-leis de as. 3.784, de 30 de outu-
bro de 1941 e 9.735, de 4 de setem-
bro de 1946, esta percentagem poderá
ser facultativa quando o referido fun-
do atingir o valor de cinqüenta por
cento - 50% - do capital realizado;

d) O quantum fixado pela Assem-
bléia Geral, por proposta da Diretoria
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com o parecer do Conselho Fiscal, pa-
ra dividendo aos acionistas, não po-
dendo ase dividendo exceder de quin-
e por cento — 15% — do capital

realizado;
e) Cinco por cento — 5% — para

a gratificação a cada um dos Direto-
res, observadas as restrições legais;

1) O excedente, se houver, será le-
vado a crédito do Fundo de Bonifica-
ções, na proporção de vinte por cento
— 20% —; a crédito de Reserva pa-
ra Depreciações, na proporção de dez
por cento as- 10% —; e a crédito de
Reserva para Eventuais, na proporção
de setenta por cento — 70%.

Parágrafo único — Quando o Fundo
de Reserva Legal fôr igual ou supe-
rior a vinte por cento — 20% — do
Capital social, será facultativa, a juí-
zo da Assembléia Geral, a retirada da
porcentagem a que se refere a alí-
nea a) deste artigo.

Art. 42. O Fundo de Bonificações
é destinado à distribuição de bónus
aos acionistas, a qual deverá ser au-
torizada pela Assembléia Geral, me-
diante proposta da Diretoria e parecer
do Conselho Fiscal.

'Art. 43. A Reserva para Deprecia-
ções destina-se a integrar quaisquer
depreciações verificadas em bens per-
tencentes à Companhia.

Art. 44. A Reserva para Even-
tuais, destina-se:

a) A fazer face a quaisquer pre-
juízos que se verificarem em qual-
quer exercício financeiro;

b) A amparar qualquer imprevisto
verificado, inclusive com sinistros.

Art. 45. Não será feita distribui-
ção de dividendos enquanto não fôr
restabelecido o capital desfalcado em
conseqüência de prejuízos.

Art. 469 Os dividendos não recla-
mados no prazo de cinco — 5 — anos,
entendem-se renunciados a favor da
Companhia, a qual levará a crédito
da Conta de Fundo de Bonificações
ou a Fundo de latevidência a respec-
tiva importância.

Capítulo VII
Disposições Gerais

Art. 47. o ano social dimeçará em
19 de janeiro e terminará em 31 de
dezembro de cada ano.

Art. 48, O balanço geral da Com-
panhia será levantado a 31 de dezem-
bro de cada ano.

art. 49. Os casos omissos nos pre-
sentes estatutos serão regulados pela
lei que rege as Sociedades por ações,
e pelas leis reguladoras do funciona-
mento das sociedades de seguros e
das suas operações.

Capítulo VIII
Diaposições Transitórias

at. 50. O te..iiino do mandato do
Diretor eleito pela Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 1 9 de se-
tembro de 1958 coincidirá com o doa
demais Diretores.

(N9 553 — 10-1-61 — Cr$ 1.989,00)

DECRETO N. 49.750 — DE 31 DE
rezievano DE 1960

Autoriza o Govérno do Estado
de Sergipe a lavrar calcário no
município de Laranjeiras, Estado
de Sergipe.

O Presidente da Repáblica usando
da atribuição que lhe confere o art.
87 n.9 1, da Constituição e mis te'r-
mos do Decrete-lci n.° 1.985, de 29 de
Janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art., 1.° Fica autorizado o Govêr-
no do Estado de Sergipe a lavrar cal-
cário em terrenos de propriedade de
Raimundo de Carvalho Cruz & Cia.,
e outros, no distrito e município de
saranjeiras. Estado de Sergipe, numa
í.rea de quinhentos hectares (500 ha),
delimitada no s um polígono mistili-
neo que tem um vértice a dois mil
Metros (2.000 m), no rumo verda-

DECRETO N.° 49.751 — DE 31 DE

DEZEMEP,0 DE 1960

Autoriza o Gov(rno do Estado de
Sergipe e lavrar calcário no mu-
nicipia de Laranjeiras, Estado de
Sergipe.

O Presidente da Repáblica usando
da atribuição que lhe confere o art.
87 n.9 I, da Constituição e nos t5r-
mos do Decreto-lei n.° 1 985. de 29 de
janeiro de 1940, (Código de Minas),
decreta:

Art. 1.9 Fica autorizado o Governo
do Estado de Sergipe a lavrar calcá-
rio em terrenos de propriedade de
Raimundo de Carvalho Cruz d/ Cia.
e outros, nos lugares denominados Ca-
iamuru e BOM Jesus distrito e muni-
cípio de Laranjeiras, Estado de Ser-
gipe, numa área de quinhentos hecta-
res (HO ha), delimitada por um po-
lígono irregular que tem um vértice a
quatrocentos e cinquenta metros ....
(450 m), na rumo verdadeiro cinco

graus trinta minutos sudeste (5 9 30'
SE) do meio da ponte de concreto da
estrada Aracaju — Maroim — sôbre o
rio Sergipe e os lados a partir desse
vértice, os seguintes

 lados,
	 e

rumos verdadeiros: mil e trezentos
metros (1.300 m), oeste (W); mil
metros (1.000 m) norte (N) mil e
oitocentos (1.&C0 m) oeste (W); dois
mil metros (2.00 na) norte (N) no-
vecentos metros (900 m), leste (E);
o lado mistilíneo da poligonal é a
margem direita do rio Sergipe e com-
preendida entre a extremidade do úl-
timo lado retilíneo acima descrito e
o vértice de partida. Esta autoriza-
ção é outorgada mediante as condi-
ções constantes do parágrafo único
do art. 28 do Código de Minas e dos
artigos 32, 33, 34 e suas alíneas, além
das seguintes e de outras constantes
do mesmo Código. não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Parágrafo único — A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.° 30.230 de 1 de
dezembro de 1951. uma vez 'se verifi-
que a existência na jazida, como as-
sociado de qualquer das substâncias
a que se refere o art. 2. 9 do citado
Regulamento ou de outras substâncias
discriminadas pelo Conselho Nacional
de Pesquisas,

Art. 2.° O concessionário 111a auto-
rização fica obri gado a reco er aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União
ao Estado e ao Município, em cum-
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas. -Art. 3.9 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto-
rização de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do -Código de Minas.

Art. 49 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo, e
subsolo para firs de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi-
nas.

Art. 5.0 O concessionário da auto-
rização será fiscalizado pelo Departa-
mento Nacional da Produção Minesal
e gozará dos favores discriminados
no art. '71 do mesmo Código.

Art. 6.9 A presente autorização de
lavra não fica sujeita a pagamento
de taxa prevista pelo art. 31 pará-
grafo 1.° do Código de Minas ex vi da
lei n.0 3.519 de 30 de dezembro de
1953 (Lei do Selo).

Art. '19 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1960,
139.° da Independência e 72.° da Re-
pública.

JUSCELINO KETDITSCIIEX

Antônio Barros Carvalho
(N. & 36.529 — 18-10-60 — Cr$ 306,00).

DECRETO N° 41.752 — DE 31 DE

DEZEMBRO DE 1900

Autoriza a Companhia de Cimento
Portland Maringá a pesquisar cal-
cário no município de Itapeva, Es-
tado de São Paulo.
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o art.
87, n9 1, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas) decreta:

Art. 1 9 . Fica autorizada a Compa-
nhia de Cimento Portland Marineá
a pesquisar calcário em terrenos de
sua propriedade e outros, no imóvel
denominado Fundão, distrito e mu-
nicípio de Itapeva, Estado de São
Paulo, numa área de cinnüenta e
nove hectares sessenta e cinco ares
e sessenta e seis centiares (59,6566 ha)
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a quatrocentos e
vinte metros (420m) no rumo ver-
dadeiro vinte e oito graus e vinte mi-

nutos sudoeste (23° 20' SW) da con-
fluência dm córregos Pedreira e Fun-
•áo e os lados, a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: trezentos e quarenta e
oito metros (348m), oitenta graus e
vinte minutos nordeste (80 9 20' NE);
cento e noventa e um metros (191in),
trinta graus e três minutos nordeste
(30 9 03' NE); quatrocentos e sessenta
e sete metrcs (467m), sessenta e nove
graus sudeste (G99 SE); trezentos e
seis metros (306m), trinta e cinco
graus e trinta minutos nordeste (359
30' NE); mil seiscentos e sessenta e
dois metros (1.662m), sessenta e nove
graus noroeste (69') NW); mil e trin-
ta metros (1.030m), vinte e nove
graus sudeste (29 9 SE).

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita ás
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto nu 30.230, de 1 de
dezembro de 1951, uma vez :e veri-
fique a existência na jazida, como
associado de qualquer das substâncias
a que se refere o art. 29 do citado
Regulamento ou de outras substâncias
discriminadas pelo Conselho Nacio-
nal de Pesquisas.

Art. 29 . O titulo da autorização de
pesquisa, que será urna via autêntica
deste Decreto, pagará a taxa de seis-.'
centos cruzeiros (Cr$ 600,00) e será
válido pelo prazo de dois (2) anos a
partir da data da transcrição no li-
vro próprio da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Ministério
da Agricultura. •

Art. 3°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1960;
1399 da Independência e 72 9 da Re-
pública.

.Insesingo KLIBITSMIEK

António Barros Carvalho

(59 35.700 — 10-10-60 — Cr$ 255,00),

DECRETO N9 49.753 — DE 31 DE

DEZEMBRO DE 1960
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deiro sessenta e nove graus noroeste
(699 NW) da confluência dos rios
Ganhainaroba e Sergipe e os lados,
a partir désse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
mil e quatrocentos metros (1.400 m),
sul (S); dois mia e cem metros ....
(2.100 m), vinte graus sudeste (209
SE); mil e setecentos metros (1.700
m) , sessenta graus sudeste (60 9 SE).
O lado mistilineo da poligonal é a
margem direita do rio Sergipe com-
preendida entre a extremidade do
último lado retilíneo acima citado e
o vértice de partida. Esta autoriza-
é outorgada mediante as condições
constantes do pará grafo único do art.
28 do Código de Minas e dos artigos
32, 33, 34 e suas alíneas, além das
seguintes e de outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Parágrafo único — A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n. 9 30.230, de 1 de
dezembro de 1951, uma vez se verifi-
que a existência na jazida, como as-
sociado de qualquer das substâncias
a que se refere o art. 2.° do citado
Regulamento ou de outras substân-
cias discriminadas pelo Conselho Na-
cional de Pesquisas.

Art. 2.9 O concessionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município. em cumpri-
mento do disposto no art. 68 do Có-
digo de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da au-
torizaçãd não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a au-
torização de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.9 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fina de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi-
nas.

Art. 5, 9 O concessionário da auto-
rização será fiscalizado pelo Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral e gosará dos favores discrimi-
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A presente antorizaeão de
lavra não fica sujeita a pagamento
de taxa prevista pelo art. 31 pará-
grafo 1.9 do Código de Minas ex-vi
da lei n.° 31.519. de 30 de dezembro
de 1958 (Lei do Sêlo).

Art. '79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1960,
1399 da IndependSncia e 729 da Re-
pública.

JLTSCELINO KU13ITSCIIEK

Antônio Barros Carvalho

(N.o 3$.495 — 18-10-60 — Cr$ 306,00)

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Luiz Magalhães a pesquisar berilo
e pedras coradas no município de
Virgem da Lapa, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, no 1, da Constituição e nas têr-
mos do Decreto-lei n9 1.985, de 23
de janeiro de 1940 (Código de Mi-,
nas) decreta:

Art. 1°. Fica autorizado o cidadão
brasileiro 'Pedro Luiz Magalhães a
pesquisar berilo e pedras coradas em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Campinhes, distrito e
município de Virgem da Lapa, Estado
de Minas Gerais, numa área de quin-
ze hectares (15 ha), delimitada por
um retângulo, que tem um vértice a
cento e oitenta metros (180m), no
rumo magnético de doze eraus sudo-
este (129 SW), da sede da Fazenda
e os lados divergentes desse vértice,
os seg uintes comprimentos e rumos
magnéticos; duzentos e cinqüenta
metros (250m), sessenta e cinco graus
sudeste (659 SE); seiscentos metros
(603m), vinte e cinco graus sudoeste
(259 SW).

Parágrafo únic0. A execução cia
presente autorização fica sujeita às
estipulações da Reeula mente aprova-
do pelo Decreto n° 30 230, de 1 de
Gtzembro de 1951, uma vez se veri-
fique a existencia na leziCa, como
assedado de qualquer das substâncias
a que se refere o art. :19 do citado
Peeularnento ou de outras silistâncias
dierrirninadas pelo Conselho Nacio-
nal de Pesquisas.

Art. 29. O titulo da autorização de
eesquisa, que será rima via autêntica
deste Decreto, pa gará a taxa de tre-
zentos 'cruzeiros	 í'°O C3	 eserl,
válide per dois (2) , rinc	 co'), ar ria
data da transcrição no livro próprio
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da	 de Fomento da Produção
eeeal do Ministério da Agricultura.

eart 3. flevoeam-se as disposições
er • cordrerio.

2.e .,51:a, 31 de dezembro de 1920;
lei da Independência e 729 da Re-
peelica.

Álu'oriza o cidej‘ilo brasileiro Antei-
• .ea ,Tose' de Souza a lacrar s7.1qcnia

c cr .,- (ateu, no si:xnicipio de Luís
Cari eia, Estado do Platii.

• O Presidente da República usando
cio attibuição que lhe confere o artigo
87, n? I, da Constituição e nos ter-
me. do Decreto-lei n9 1.985, de 20

de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 19 . Fic. autorizado o cidadão
brasileiro Antônio José de Souza a
lavrar salgema e carnalita, em terre-
nos de sua propriedade, nos lugares
denominados Sobradinho e Calimelei-

, distrito e município de Luís Cor-
reia, Estado do Piaui, numa erea de
tinientos e eeesenta e tale liediares
(363 ha), delimitada per pelieono
irregular que tem um vertice a cem
metrce (1e3 In) no rumo verdadeiro
dezesseis graus e trine( minidas su-
te graus e trinta minutos sudeste
(SE) da Igreja ;:o,trei	 Serenne
Sentaria e os lados, a pertir cesse
vértice, os seguintes cernesitnentes e
rumos verdadeiros; Gaze-Ines e ein-
rienta e cinco metros (2e1 m), seis
graus e trin minutos eudeste (C9
35' SE: nos-enta metrcs (90 m), vin-
te graus e rtinta minuees sudeste
(20930' SE); cento e vinte metros
(120 m), sessente graus e trinta mi-
nutos sudeste (sono' SE); cem me-
tros (100 m), setenta griles e trinta
minutos sudeste (70e39' Sie); cento e
s: senta metros (160 m), cinco graus
e trinta minutos sudoeste (50,933'
SW); duzentos metros (1 1 m), vin-
te e dois graus e trinta minutos su-
doeste (229d0' SW); oitenta metros
(80 m; , vin' e um graus e trinta mi-
nuto sudoeste (21 930' 5W); cento e
sessenta metros (160 m), zero grela
e trinta minutos sudoeste (0 930' SW)
duzentos,e vinte metros (220 m), vin-
te e nove graus e trinta minutos Su-
deste (29930' SE); duzentos e sessen-
ta Metros (260 m), vinte e quatro
graus sudoeste (249 SW); cento e qua-
renta metros (140 m), um grau e trin-
ta minutos sudoeste (1 920' SW); cento
e cinqüenta - metros (150 m), vinte e
nove graus e trinta minutos sudeste
(29°30' SE); oitenta metros (80 m),
vinte e um graus e trinta minutos su-
deste (21 930' SE): duzentos e oitenta
metros (280 ml, vinte e quatro graus
e trinta minutos sudeste (24930' SE);
cento e cinqüenta e cinco metros (155
ai), vinte e nove graus e trinta minu-
tos sudeste (29930' SE) cento e vinte
metros (120 In), vinte e um graus e
trinta minutas sudeste (21 930' SE);
duzentos metros (200 m), cinqüenta e
cinco graus e trinta minutos sudeste
(55°30' SE): duzentos e trinta metros
(230 m), trinta e quatro graus e trinta
minutos sudeste (34930' SE): sessenta
metros (60 m), quarenta e Meei graus e
tento, minutos sudoeste )43°30' SW);
cento e vinte metros (120 m), trinta e
oito graus e trinta minutos sudoeste
38939' SW) trezentos e vinte metros
(320 m), seis graus sudoeste (6 9 SW);
cento e cinqüenta metros (150 m),
vinte e cinco graus e trinta minutos
sudeste (25930' SE); trezentos e vin-
te metros (320 ai), dezesseis graus e
trinta minutos sudoeste (16 930' SW);
quinhentos e quarenta metros (540
m), vinte e um graus sudoeste (219
SW ); quinhentos metros (500 ni), ses-
senta graus sudoeste CO'.'1 SW); ses-
senta metrcs (60 in), sessenta graus e
trinta minutos sudeste (60 930' SE);
trezentos e cinqüenta metros 1250
m), zero graus e trinta minutos su-
dc:ste (0 939' SW); eiecentos metros
(600 m), quarenta e um ornes e trin-
ta minutos sudoeste i4130' SW);
t.rerentos e sessenta metros (27^ mil,
zero ,grau e quarenta e cioco minu-
tos sudoeste (09 45' Seva ; quinhentos
metros (500 ni), setenta e três graus
sudoe ste (739 SW); duzentos e ses-
senta metros (260 rs). oitenta e no-
ve graus e trinta minutos sudoeste
(899er' sW); cento ('

m	 r-ed.
 cinqüenta me-

tros (150	 ), quere	 e um graus
e trinta minutos • nourleste

--'); cento e quareni a metros (140
m), sessenta e seh) eraus e trinta
minutos nordeete (672)' NE); duzen-
tos metros (320 ina vinte e quatro
graus e trinta minutes nordeste (249
30' NE; ; cento e oitenta etietros
(1 -.3 ml, dois graus e trinta minutos
nordeste (2°39' NE); cento e oiten-
ta metros (190 m), veste e dois graus
e trinta minutos reddeste (92930'
NE); duzentos neOrcs (200 m), deis
graus e trinta	 nordeste

(mo' 2,7E); trezentos e trinta metros
(330 m) sete graus e trinta metros
:torceste (7930' NW) cento e ressen-
ta nietros (160 m), setenta e nove
graus e trinta minutos nordeste 	
(79930' NE); trezentos e vinte metros
(320 m), vinte e dois graus nordeste
(22 9 1)7E'; quinhentas e sessenta me-
tros (5e0 zn), setenta graus e trinta
minutos nordeste .(70930' NE); qui-
nhentos e cinqüenta metros (550 ai),
quatorze graus e trinta minute, nor-
deste (11 930' NE); duzentos e oiten-
ta metros (20e3 m), norte (N); cem
metros (100 m), quarenta e quatro
graus noroeste (9930' NW); oitocen-
Os e vinte metros (820 ai), vinte e
dois graus e trinta minuto: noroeste
(22930' NW); quatrocentos nici:os
(402 m), quarenta graus e trinta mi-
nutos noroeste (42°30' NW); quatro-
centos metros (400 m), onze graus e
taiita minutos noroeste (11 9e0' HW);
trezentos metros (300 m), trinta e
oito gre te e trinta minutos noroeste
(38930' NW); duzentos e cinqüenta e
cinco metros (255 m1, oitenta e sete
graus e trinta minutes sudoeste 	
(87930' SW); setecentos e vinteme-
Ires (720 mi, oitenta graus e trinta
e. inutos sudoeste (80 930' SW) •, qua-
trocentes e sessenta metros (460 m),
setenta e nove graus e trinta minu-
tos sudoeste (79 930' SW); trezentos e
vinte metros (320 in", trinta graus e
trinta minutos noroeste (30 930' NW);
setecentos e sessenta metros (760 ai),
oitenta graus e trinta minutos nor-
deste (80930' NE); duzentos metros
(200 In), setenta e nove graus e trin-
ta minutos nordeste (79930' NE); se

-tecentos e cinqüenta metros (750 mi,
oitenta graus e trinta minutos nor-
deste (80930' NE); seiscentos metros
(600 m), setenta e seis graus e trinta
minutos nordeste (76 930' NE). Esta
autorização é outorgada mediante as
condições constantes do parágrafo
út co_ do artigo 23 do Código de Mi-
nas e dos artigos 32, 33, 34 e suas ali-
atas, além das seguintes e de outras
constantes do mesiao Código, não ex-
putsosamente mencionadas neste De-c

Pc.'ágrafo único — A execução da
p- esente autorização fica sujeita as
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 30.230, de 1 de de-
zembro de 1951, •uma vez se 'verifi-
que a existência na jazida, como asso-
ciado de qualquer das substâncias a
que se refere o artigo 29 do citado Re-
gulamento ou de outras substâncias
discriminadas, pelo Conselho Nacio-
nal de Pesquisas.

Art. 2e O concessionário da auto-
rização fica obrigado a recelner aos
cofres públicos, ria forma da- lei os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cum-
primento do ce eosto no artigo 68 ao
Código de Minas,

Art. 3 9 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto-
rização de lavra será dedal-r d^ cadu-
ca ou nula, na forma dos artigos 37
e 33 do Código de Minas.

Art. 4°. As prcpriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na tonna
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi-
am.

Art. 50 O concessionário da auto-
rização será ti:	 lizado pelo I ¡ia:-
tantenlo	 •iinnal	 Prod-	 O.7ie
rei e gozará Idos favores discrimina-
dos no artigo 71 do mesmo Código.

Art. 6e . A autorização de lavra
terá por título - este eecreto que será
transcrito no livro próprio da Divi-
são de Fee_ento da Produção Mine-
ral do Ministério da Agricultura, após
o pagamento da taxa de sete mil
duzento e sessenta cruzeiros 	
(Cr$ 7.200,001,

Art- 79 . Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 24 de janeiro de 1961, 1409
da Independencia e 73 9 da República.

Joserfaeo KUBITSCHÈK

António Barros Carvalho,

(P 1.233 — 7-1-91 — Cr$ 714,00)

DECRETO 1n19 50.936 — DE 24 DZ
JANEIRO DE 1961

Declara de utilidade pública, para efei-
to de desapropriação pelo Departa-
mento Nacional de Portos, .Rios e
Canais, áreas de terreno necessárias
ao prosseguimento da construção do
Pôrto de ilucuripe, no Estado do
Ceará.
O Presidente da República, irisando

da atribuição que lhe confere o art. 87,
item I, da Constituição, e nos dermes
do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pele Lei n9 2.723,
de 21 de maio de 1956, decreta:

Art. 1 9 Ficam declaredes de utiii-
ciede pública, para efeito -de desapro-
priação pelo Depai Lamento Nacienil
cie Portos, Rios e Canais, a3 áreas da
terreno no total de 14.210 m2 (qua-
torze mil, duzentos e dez metros qua-
drados), rerresentadas na planta que
com este baixa, devidamente rubricada
pele Diretor da Divisão do Material do
Ministério da Viação e Obras Públicas,
necessárias ao prolongamento e enes-
mento do molhe do Põrto de Mucuripe,
no Estado do Ceará.

Art. 29 As despesas com essas de-
saprepriações devereo correr à conta
dos recursos do Fundo Portuário Na-
cional, nas dotações relativas ao Pôrto
de Mucuripe.

Art. 39 Éste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1931, 1409
da Independência e 73 9 da República.

JUSCELINO FZUBITScitElt.
•

Ernani do Amaral Peixoto.

DECRETO 1\19 49.914 — DE 12 er.
JANEIRO DE 1961	 •

Dispõe tóbre a instalação e o funcio-
namento do Centro de Processamen-
to de Dados do Govérno.

Publicado no D o de 12 de janeiro
de 1961 — Parte I

Retificação
No considerando
Onde se lê: ... Decreto n" 15.4132,...

— Leia-se: ... Decreto n 9 45.b32,...
No art. 29, inciso I
Onde se lê: ... apurações eonsitá-

elas e.,, — Leia-se: ... apurações
censitárias e...

Nd art. 69, parágrafo único
Onde se lê: ... funcionários públi-

cos para... — Leia-se: ... funcioná-
rios públicos ou autárquicos para...

No art. 89, alínea c
Onde se lê: ... de qualquer espólio;

e — Leia-se: ... de qualquer es-
pede; e...

Após o art. 99
Onde se lê: Art. 20... — Leia-3e:

Art. 10...

PRESIDÊNCIA
DAREPÚBLICA

DECRETO DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República re6olva

Dr.szcNAR:

O Bacharel Jair Rebelo Horta para,
nos térinOS da Lei ne 3.736, de 22 de
março de 1980, combinado com o ar-
tigo 79, dos Estatutos aprovados pelo
Decreto ne 48.543, de 19 de julho de
19E0, representar a União na Assem-
bléia Geral da Fundação das Pioneiras
Sociais, de acárdo com o edital de cem)
vocação publicado no Diário Oficial de
20 ciéeste mês.

JuseeinNo leuenscrirec
António Barros Carvalho

33 33 — 18-10-ee — Cr$ 294,00)

DieC.J.17ETO N° 49.978 -- os 23 DE
JANEIP.0 ee 1e.31

as ta.r2s e auuida.les a que
H Tele': e a Lei ne 2.e00, de 13 de
2'I7 '10 de 1956.
o Presidente da República usando

da attibeiçáo que lhe confere o art.
a). iivase 1, da Conetituiçáo. e tendo

Vi Ia o disposto no art. e9 da Lei
di" 2a—e, de 13 oe junho de 1956 de-
c. ( te;

Art. 1°, Ficam estabelecides as se-
eninta a taxas e anuidades a que es-
▪ .o suiedos os profissionais da qui-
etara ae firmas individuais de pro-
de ;enlato e as demais firmas, coleti-
-) e; ou não, sociedades, associações,
cempanl ias e emprèsas em geral, e
sees filiais, que explorem serviços
pera os quais são necessárias ativi-
dinirs Cia químico, especificada no
Decreto-lei n° 5.452, de 1 de maio
L')e 1943, que aprova a Consolidação

• cas Luis do Trabalho ou na Lei I19
2.t;03, de 18 de junho de 1956:

el a anuidade dos profissionais
'era da Cr$ 300,00 (trezentos cruzei-
ros n ;

1), 3 anuidade das firmas ou enti-
dades referidas neste artigo, cujo ca-
pital soldai seja igual ou inferior a
Crs 1.0t0.000,00 (hum milhão de cru-
rei:, sete. de Cr$ 2.000,00 e (dois
mil crueeiros);

e) a anuidade das firmas e em-
prdeas cujo capital social esteja com-
preendido entre Cr$ 1.090.000,00 (um
milhão de cruzeiros) e Cr$ 	
1J.0e0.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros) será de Cr$ 4.000,00 (quatro mil
cruz( iros)

(1) a anuidade das firmas e em-
prd.sas. cujo capttal seja su perior a
CrS 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiro.,) será de Cr$ 6.0(0,00 (seis
ti 11 craeeiros);

e) a taxa de expedição e substitui-
ça) d carteira profissional será de
CrS 3'0,00 (trezentos cruzeiros);
• ,t) a taxa de certidão referente a
anci,açjio de função técnica ou de re-
gistro de firma ou empresa será de
Cr$ 300.0 (trezentos cruzeiros).

Arte 2e , As anuidades e taxas re-
feá/Vs; no artigo anterior deverão ser
recolaidas ao Conselhc Regional de
Quate( ta. a cuja .juriseliião estiver su-
jeito o interessado, até o dia 31 de
maree de cada ano, acrescidas de
23(); vinte por cento) de mora, quan-
de a os do prazo.

Art. 39. 'Sate decreto entrará em
.7:Hee: na data de sua publicação, re-
V0j4( as as disposições em contrário.

P edilia, 22 de janeiro de 1961; 140°
da tedeperelencia e 73 0 da República.

juscer zero lerensenrre
1111y rio de Saltes Coelho

(N' 733 — 23-1-61 — Cr$ 214,20)

D'Lx:nuto N9 49.092 — no 24 DE
JANEIRO DE 1961



O Presidente da República resolve:
CONCEDER APOSIENFADORIR:

Tendo em 'vista o que consta do
processo C.N.P. n9 15.291, de 7 de
maio de 1963,

De acordo com o artigo 178, fiem
combinado com o artigo 184, fiem I,
da Lei 1.711, de 28 de outubro de
19e2,
A Manoel Ferreira Bueno, matri-

cula n9 1.107.032, amparado peio ar-
tigo 23 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitória', no cango deOficial de Administração, vivei 14-B,
do Quadro do Conselho Nacional do
Petróleb, com os Proventos correspon-
dentes ao uivei 16-C da mesma série
de Classe.

CONSELHO NACIONAI
DE ECONOMIA

DECRETO DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

-
O Presidente da República resolve

Nounatt:

Nos têrmos do artigo. 205, g le, da
Constitukdo Federal, combinado
com o artigo 39 da Lei .n9 970, de 16
de dezembro de 1949,
Ismer Cumperto Júnior para exer-

cer o cargo de Conselheiro, do Conse-
lho Nacionl de Economia, na vaga
decorrente do* término do mandato de
Edgard Teixeira, Leite. ' 	 -

MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES
DECRETO DE 24 DE JANEIRO

DE 1961

O Presidente da Repdblica resolve
Conotara nerturro:

Usando da atribuição que lhe confere
o art. 87, 119 XIX da Constitukdo,

O de adindo com o parecer do Con-
selho Penitenciário no Processo do
MJNI nv 43.188-60, a Miguel Pedro
Migue), do resto da pena de 16 meses
e 10 dias de reclusão a muita de Cr$
2.400,00, a que fel condenado, como
Incurso no art. 299, parágrafo única,
combinado com os arta. 51, 1 29, e 52,
do Código Penal (Falsidade Ideoló-
gica), por sentença do Juiz de Direito
da Comarca de Piedade, Confirmada
par acórdão do Tribunal de antlça
do Estedo de SãO Pata&

Ole....••••=111

CONSELHO ,NACIONAL
DO PETRÓLEO

DECRETO DE 24 DE JANEIRO
DE /98/

De aceira° com a letra c do art. 36 et
art. 50 do Regulamento da SOM
Superior de Guerra, aprovado pelo
Decreto n9 35.187, de 11 de Março
de 1954,
O Tenente-Coronel T da Arma de

Engenharia, Mauro Moreira para inte-
grar o Corpo Permanente da receia
Superior de Guerra.

De acôrdo com a letra e do art.16 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
/19 35.187, de 11 de março de 1954,

jPermanente da Escola Superior de
Guerra.

ITgrçã-férri
	

OIARIÓ 15PLOINC	 "Snkr1 -=-Piffé-15
	

Janeiro ao "19C-1 097

O Coronel Aviador, Paulo Sobral Ri-
beiro Gonçalves para integrar o Corpo
Permanente da Escola Superior de
Guerra.

O Presidente da República resolve
Ponom;

MINISTÉRIO
DAS RELActIES
EXTERIORES

1

Ao proto de General-de-Exército, o
General-de-Divisão Médico (1G-
90.3221 •Achines Paulo Oanani e
transferi-10 para a Reserva de li
Classe nesse posto, nos termos doe ar-

os 12 letra a e 13 da Lei número
2.370, de 9 de dezembro de 1954, e,
tendo em vista a decisão do Egrégio
Suprema Tribunal Federal, no Man-
dado de Segurança n9 5.782-58, do en-
teio Distrito Federal, promover na ina-
tividade ao peste de Bfarechai, na for-
ma dos artigos 54 inciso e 51I ria Lei
n9 2.370, citada, com os 'vencimentos
integrais Mete último Oslo, observa-
dos os artigos números 53 e 291 da Lei
no 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e 79
da Lei no 2.283, de 9 de 'adoto de
1954.

Ao pasto de General-de-Exército, o
General-de-Divisão (10-138.240) An

-tonio José Coelho dos Reás e Conste-
ri-lo para a Reserva de 111 classe nesse
p8sto, nos termos dos artigos 12 letra
a e 13 da Lei n9 2.370, de 9.de dezem-
bro de 1954, e, em face do Acórdão
proferido no Mandado de Segurança
n9 5.782-58, do então Distrito Federal,
promover na inatividade ao pleito de
Marechal, na forma dos artigos 54 in-
ciso 1 e 58, da Lei n9 2.370, citada,com os vencimentos integrais deste
último pôsto, observados os artigos 53

ro de 1951 e 79 ..da Lei nv 2. 3, de 9
• 291 da Lei 119 1.318, de 20	 janet-
de agosto de 1954.

MINISTÉRIO
DA

GUERRA
DECRETOS DE 24 DE JANEIRO DE

1961

O Presidente da República, resolve

Intonovra:
De ac6rdo com ó art. le da Lei nú-

mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 19 da Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,

DECRETOS DE 30 DE NOVEMBRO'
DE 1960

O Presidente da República resolve,
Exornzaa:

O Capitão-de-Corveta Luiz Valvano
Aurlcchio das funções de -Represen-
tante da Marinha na Comissão Mista
Executora do Aceado Brasil-Estados
Unidos sõbre -Serviços Cartográficos,
em 'virtude de haver sido Indicado
para nova Comissão.

O Capitão-de-Corveta Paulo de
Gouvea Corrêa das funções que exer-
ce da Assistente de SubChefe (Mari-
nha) do Estado-Maior das Feeças
Armadas, em virtude de haver sido
Indicado para nova comissão.

O Capitão-de-Fragata António Mi-
la de Malafaia das funções de Adjun-
to do Grupo Combinado do Núcleo de

• Comando da Zona de Defesa Atlânti-
ca, em virtud3 de haver sid0 indicado
para nova comissão.

O Capitão-de-Fragata, Jeito Roberto
Lema de Abola:, das f~- s que
exerce como Adjunto de ~e do
Estado-Maior das Fórças Armadas,
por haver sido indicado Pare nova

,
O Capitão-de-Fragata Mário de

Andrade, das funções que exerce no
Corpo Permanente da Escola Superior
de Guerra, em 'virtude de haver sido
Indicado para nova cernindo.

O Capitão. da Arma de Infantaria,
nenen de Arvellos Espinola das fun-
ções que exerce no Corpo Permanente
da Escola Superior de Guerra, por
haver sido indicado para nova co-
missão.

O Major, da Arma de Infantaria
Wilson Figueira& Nepoinueeno da Sil-
va, das funções que exerce no Corpo
Permanente da Escola Superior de
Guerra, em virtude de haver sido ma-
triculado na -Escola de Comando e
Estado-Maior do Exército.

NOMEAR:

O Capitão-Tenente Hamiltoti
Odwyer para exercer as funções de
Representante -da Marinha na Comis-
são Mista Executora. do Acôrdo Era-
se-Estados Unidos sôbre Serviços
Cartográficos.

De acdrdo com o art. 15 da Lei nú-
mero 600-4.., de 24 de dezembro de
1948,
O Tenente-Coronel, da Arma de In-

fantaria, Gentil Marcondes Filho para
exercer funções no Estado-Maior das
Fôrças Armadas.

O Tenente-Coronel da Arma de In-
fantaria, Mário David Andreazza para
exercer funções no Estado-Maior das

▪ Fôrças Armadas.
O Capitão-de-corveta, Newton Paoni

Salvini para exercer as funções de
Assistente do Subchefe (Marinha) do
Estado-Maior das ;Orças Armadas.

O Coronel da Arma de Infantaria,
Pedro Celestino Correis da costa Filho
para exercer ftmçôas no Estado-Maior
das Penas Armadas.

De aardo com a letra b do art. 38 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
riP 35.187, de 11 de março de 1954,
O peneral-de-brigada, Migo renasce

Alvim para exercer as funções de its-
&latente do Comendo da Escola Supe-
rior de Guerras,.

Da aoardo com a letra e do art. 38 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n(' 35.187, de 11 de março de 1954,
O Coronel, Intendente do Exército,

Jantaria-Joe° Del Ré para integrar o
Corpo Permanente da Escola Superior,
de Guerra.

O Coronel Aviador, UM Arfem Be-
zerra eitedart para integrar o corpo

fred de Bom Vice-Presidente dos Ete•
imitires Verolme na Holanda.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, ao Professor
Wired Paul Bonzon.

A Ordem Nacional do Cruzeiro dol,
Sul, no grau de Oficial, ao Senhor An-'
dras Gabriel Ceustermans, Subchefe
da *Secretaria Privada" do Ministro'
das Relgedes Exteriores e Culto da
Argentina.	 ' • ,
-A Ordem Nacional do Cruzsire do

Sul, no grau de Oficial, ao Senhor
,Carloit Matamoroe Guirola, antigo
Secretário da Embaixada de ZI Sal-)
vador no Brasil.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, ao Senhor.
Donald Wills DougIale

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, ao Senhor
Franklin Bebiano Ceppas, Vice-Presi-
dente da Associação Comercial do
Rio de Janeiro.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, ao Senhor
Doutor Olor& fosco, Secretário do
Grupo italiano da União Interpar-
lamentar, 

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, ao :Senhor
Hector Blas Gonzalez, Direter-Geral
de Cultura do ministério de Educação
e Justiça da República Argentina.

A Ordem -Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de °licita, ao Senhor
Redor Beereo Perla, Presidente do
Instituto Cultural Peruano-Bradleiro.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficieis ao Senhor
Joaquim Berna], secretário de Em-
baixada do México.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, ao Senhor
John tender Evang.

A Ordem Nacional do Cruzeiro dó
Sul, no grau de Oficial, ao - Senhor
Johan Wilhelm Paues.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do ,
Sul, no grau de Oficial, ao Senhor i
Karel Hanus, antigo Primeiro-Secre-t
tário da Legação da Tchecoslováquia

,i

1

 'no Breai/. -
A Ordem Nacional do Cruzeiro do

Bui: no grau de Oficial, à Senhora
Dona Maria Elizabeth Houtzaeer. Di-
retora do Museu Central de Utrecht.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, ao Senhor
Professor Panes Kilimis, Secretário
Geral da Associação Greeo-Brasnetra.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no pau de Oficial, ao Senhor
Robert Milier Franke, Vice-Presiden-
te do City Bank de _Nova York.	 .

A Ordem Nacional do Cruzeir'0 dO
Sul, no- grau de Oficial, ao Ser hor
Rogério Pinto Coelho, Direi w-"r^si-
dente da firma "Amorirn e Co2i110
Cortiças S. A.".

•• A Ordem Nacional- do Cruzeiro do
Sul, no grau de Oficial, à Sen'iora
Dona Teresa Cuervo, Diretora do MU-
seu NacionalNacional da, Colômbia.

A Ordem Nacional do Cruzeiro da
Sul, no grau de ()lidai, ao '._•.ihor
Walter Boas, Primeiro Eecrellir-lo no
Gabinete do Ministro do Exterior da
República Federai da Alemanha.

A- Ordem Nacional do Cruzeiro de
Sul, no grau de Oficial, ao Professor
Werner Walter Kemper.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do'
Sul, -na grau de Oficial, ao Senhor)
Willem Dirk Meljer, Secrolário do
Instituto Holanda-Portugal-Brasil.

A Ordem Nraional do Cruzei ,-0 do
Sul, no grau de Oficial, ao senhor .
Doutor Willem M. J, Russell.	 1

A Ordem Nacional do Cruze!,,o clo
Sul, no grau de Cavaleiro, à Sez,boral
Doutora Atina Berma, ArquivLta no
Arquivo Nacional Austriaco.

A Orci:m Nacional do Cruze:ro do;
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Sinhor'
Antônio iraz Pereira. Segundo Se-

Na qualidade de Grão-Mestre das Or-
dens Brasileiras nos termos ' do
Decreto n.o 22,610, de 4 de abril de
1933,

Na ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, ao grau de comendador, e Se-
nhora Dona Anita Fernandirti de Na-
ranjo.

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, ao grau de Comendador, o Senhor
Gideon Stephanus de Ciercq, presi-
dente do Instituto Holanda-Portugal-
Brasil,

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, ao grau de Comendador, o se-
nhor Doutor Ismael R. F.,chegaray
Corres, Oficial Maior da Câmara dos
Deputados e do Congresso do Peru.

Na Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, ao grau de Comendador. o Se-
nhor Minam Moscatelli, Diretor Ge-
ral da "Standard Brands of Brun In-
corporated".

CONFERIR,

Na qualidade de Grão-Mestre das Or-
dens Brasileiras e nos termo, do
Decreto n.9 22,610, de 4 de abril de
1933,
A Ordem Nacional do Cruzeiro do

Sul, no grau de Oficial, ao Senhor Ai-

ESTADO MAIOR DAS FOCAS
ARMADAS

DECRETOS DE 24 DE JANEIRO
DE 1981
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Petário da Embaixada de Portugal
110 Brasil.
a A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Armando Cantu Medina, Secretário de
Embaixada do México..
t A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Arthur Kornhuber, antigo Segundo
Secretário da Embaixada da Repú-
blica Federal da Alemanha no Brasil.

'A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, a Senhora
Dona Délia Calp de Wagner, Dire-
tora da Escola Normal n9 1 "Dr. Ni-
colas Avellaneda", em Rosário de
Santa Fé, Argentina.

'A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Enrique Florêncio Lupiz, Chefe do
Despacho da Direção Nacional do Ce-
rimonial do alinistério das Relações
Exteriores e Culto da Argentina.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau cie Cavaleiro, ac Senhor
Esteban R, Osório, Secretário de Em-
baiaacla da República Argentina.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Francis Gobin, Chefe da Seção de'
Artes Plásticas no Serviço' de Inter-
canada Artistica da Direção Geral dos
Assa ntos Culturais e Técnicos do Mi-
nistdrio dos Negócios Estrangeiros da
França.

A Ordem Nacional -do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, à Senhora
Gera Elisabeth Axelson-Omten, Adi-
do da Agricultura a Embaixada da
Suécia no Brasil.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de cavaleiro, ao Senhor
Gusadv-Adolf Funke, Seci etário de
Embaixada cia República Federal da
Alemanha.

p_ Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, à Senhori-
ta Haide Engling,

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
ala-as Von Vacano, do Depirtamento
do Cerimonial do Ministéfio do Exte-
riO-r da República Federal c.a Alema-
nha.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Herad Albert Filhes, D elegado Geral
da Companhia "Poirec-à-Moussen",
no

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
liso ri Seha yoir, Garras:pendente da
Age leia "DPA". da República Fe-
der: i da Alemanha.

A Ordem Nacional da Cruzeiro do
rip grau de Cavaleiro, ao Senhor

Doator Heaert Gaisbnear, Secretario
Cara: da União Cultual Aust.:laca.

Ordem Nacieral ac Cruzeiro da
Sal, no grau de Cavaláro, à Senhora
Dana Janine :Scianicli-Gaucleaux, che-
fe da Se a,aad marca Latina do Ser-
viea rle Intereerabio da Racelorlifusao
Te:	 ra ursa.

A Ordain Naeicnai do Ceezeira
SI, no =,rel.1 rir Ca- aileieo, ao Senhor

reeijaa me(a	 c a nelai Hanorario
do Be asil em Gue,aquil.

A Ordem Naelonal
Sul. no anu cie caia
Jos:p Tabak.

A Ordem Nacional
Sul, no ga au de Cala
Manuel Sasoat calara
cairo Secretario da,
Espanha no Brasil,

A Cariem Narianal do Cruzeiro do
Sul, no grau de. Cava l eiro, à Senhora
Doa a :Marie-Len:se Barct, Chanceler
no Ministério (les Neaacios Eetranaea-
à'Os da Franca.

A Ordem Nacional do Crueeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Dout3r Max V. Brueck, Corresponaen-

te das Emissora.% RadlofaniCa3 Ale-
mães.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Michel Robida, Diretor do Serviço de
Intercâmbio Internacional da RTF
na França.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Pedro Vitalis, Auxiliar Contratado da
Embaixada do Brasil em Atenas.

A Ordem Nacional do Cruzara do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Robert M. Landesmann, Gerente da
"Panair do Brasil" para a Austria e
Hungria.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Doutor Santoro Mirone.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao Senhor
Wilhelm Luppa, Cinegrafista alemão.

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Cavaleiro, ao 2rofes-
sor Doutor Wilhelm Matelka, Diretor
da Escola para Formação de Intérpre-
tes da Universidade cie Viena.

DECRETOS DE 24 DE JANEIRO
DE /95I

O Presidente cia Reeiãalica resolve

CONFEGIR:

Na qualidade de Gráo-IlIe3tïe das Or-
dena Brasileiras e 2z,:; ijrtnos do De-
creto n9 22.610, Ca 4 de abril de
1933,

A Ordem Nacional do Cruzeiro do
Sul, no grau de Comonlador, ao Se-
nhor Antônio Augusta Alves Sarda.

DESIGNAR:

A seguinte Delegação para, sem ônus
para o Tesouro Nacianal, representar
o Brasil na II Reunião Plenária, da
Comissão Mista Brasil-Paraguai, que
se reunirá na cidade do Rio da Ja-
neiro:

Presidente:

Embaixador Edmur d.o Penna Bar-
bosa da Silva, S: • Cl'etário-Geral do
Ministério das Relaçae.s Exteriores;

Membros:

Conselheiro Maria Tanereda Borges
da Fonseca, Cheia da Divisão Eco-
nômica da América do Ministério das
Relações Exteriores;

Anuindo Corrêa de Casta, represen-
tante do Conselho de Politica Adua-
neira e da Diretoria daa "Rendas Adua-
neiras;

Aloisio Motta, renro , entanto da Su-
parintendâneia ria aloccia e tio Crédito;

Fernando de so(aia Cliaeira, repre-
sentante da Carta: a de Câmbio de
Eanco do Eraail S.A.;

Jorge Lula JO -".J at ar:e lmo, represen-
tante da Carteira eis Ceinircio Exte-
rior;

Unindo dos Sa(nIa ,. Sarryba, repre-
=a/Vante da Confetileieaaa Nacional da
Comércio;

Fabio José Eaepto cia Silva, repre-
sentante da Confeciaraeão Nacional da
Indústria.

Assessôres:

Cansai Enaldo camas de Magalhães,
do Ministério das Relações Exteriores;

Economista Eenedieto Fonseca Mo-
reira, do Ministério das Relacões nht-
tenores.

CONCEDER EXONERAÇXO: •

De acôrdo com o art. 18 do Regula-
mento para o Serviço Consular Ho-
norário do Brasil, aprovado pelo De-
creto n9 23.776, de 30 de setembro
de 1917,

A Augusto Ramos de Freitas da
função de Cônsul honorário do Brasil
em Menton, França.

A Sebastião Santos da função de
Cônsul honorário do Brasil em Nice,
França.

1REmovra, A PEDIDO:

De acôrdo com o art. 56, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os arts. 49, 89
e' 10, § 29, do Decreto-lei n9 9.202,
de 26 de abril de 1946,

Rinaldo de Carvalho e Silva,
ocupante de cargo da classe M da car-
reira de Diplomata, do Quadro Per-
manente do Ministério. das Relações
Exteriores, da Secretaria de Estado
para o Consulado do Brasil em Got-
temburgo e designá-lo para exercer a
funçao de Cônsul.

LasuovEa "EX OFFICIO", NO INTEFIES'SE
Da ADMINISTRAÇÃO:

De acôrdo com o art. 56, item I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro kle
1932, combinado com os arte. 49 e 89,
pa)ágrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 9.202, de 26 de abril de 1946,

Adriana) B e n ay on do Amaral,
ocupante de cargo da classe I( da car-
reira de Dinlomata, do Quadro Perma-
nente do Ministério das Relações Ex-
teriores, da Secretaria de Estado para
o Consulado-Geral do Brasil em Am,s-
tardam e designá-lo para exercer a
função de Vice-Cônsul.

De acôrdo com o art. 56, item l, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os arte. 49 e 79
do. Decreto-lei n9 9.202, da 26 de
abril de 1946,

Alvaro da Costa Franco Filho,
ocupante de cargo da classe K, da
carreira deDiplomata, do Quadro
Permanente . do Ministério das Rela-
ções Exteriores, da Secretaria de Es-
tado para a Embaixada do Brasil na
Bélgica e designá-lo para exercer a
função de Terceiro-Secretário.

Arnaldo Rigueira ocupante de cargo
de classe L da carreira de Diplomata.
do Quadra Permanente do Ministério
das Relações Exteriores, da Secretaria
de Estado para a Embaixada do 'Brasil
na República Arabe Unida e designa-
lo para exercer a função de Segundo-
Secretário.

Cyro Gabriel do Espirito Santo 'Car-
doso, ocupante de ,, cargo da classe IC
da carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Relações
Exteriores, da Secretaria de Estado
para a Embaixada do Brasil nos Es-
tados Unidos da América e designá-lo
para exercer a função de Terceiro-Se-
cretário.

ramundo R adivanski, ocupante de
cago da classe L da carreira de Diplo-
mata, do Quadro Permanente do ma.
nistaria das Relações Exteriores, da
Embaixada do Brasil nos Estados Uni-
dos da América rara a Embaixada na
Brasil na Austraha e designa-lo para
exercer a função de Segundo-Secre-
tário.

De acôrdo com o art. 56, item I, da
Lei n° 1:711, de 28 de outubro de
1932, combinado com os arts. 49 e ev,
parágrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 9.202, de 26 de abril de 1916,

.Teaa Paulo da Silaza Paranhos d9
Rio-Branco, ocupante de cargo da
classe N da carreira de Diplomata, (I()
Quadro Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, da Embaixada do
Brasil nos Estados Unidos da América

para a Embaixada do Brasil na Repda
b/ica Federa/ da Alemanha e designa*
lo para exercer a função de Ministroa
Conselheiro.

De acórclo com o art. 56, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 49 da
Decreto-lei n9 9.202, de 26 de abril
de 1946,

Jorge de Oliveira Mala, ocupante de
cargo da classe M da carreira de
plomata, do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores, do
Embaixada do Brasil no México para
a Secretaria de Estado.

De acôrdo com o artigo 56, item 1 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 49 e
89, parágrafo único, do Decreto-lei
n9 9.202, de 26 de abril de 1946,

José Constando Austregésilo de
Atha,yde, ocupante de cargo da classe
K da carreira de Diplomata, do Qua

-dro Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, da Secretaria de
Estado para o Consulado do Brasil
em Triestre e designá-lo para exercer
a função de Vice-Cônsul.

Luiz Fernando do Coutto Naaareth,
ocupante de cargo da classe "K" da
carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, da Secretaria de Es-
tado para o Consulado do Brasil em
Roma e desi gná-lo para exercer a
função de Vice-Cônsul.

De actirdo com o artigo 56, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos . 49 e
79 do Decreto-lei n9 9.202, de '26 de
abril de 1946,

Marcos Henrique Camillo Côrtes,
ocupante de cargo da cla.e se K da car-
reira de Diplomata, do Quadro Per-
manente do Ministério das /Relações
Exteriores, da Secretaria de Estado
para a Embaixada do Brasil na Aus-
tria e designá-lo para exercer a fun-
ção de Terceiro-Secretário.

De acôrdo com o artigo 56, item I, da
Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 49 do
Decreto-lei n° 9.202, de 26 de abri!
de 1946,

Maria José Monteiro de Carvalha,
ocupante de cargo da classe M
carreira de Diplomata, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, do Consulado-Geral
do Brasil em Londres para a Secreta-
ria de Estado.

De acôrdo com o artigo 56, item I, da
Lei n7 1.711, cle 28 de outubro de
1952, combinado com os artigos 49
77 do Deciada-lei ng 9.202, de 26 de
abril de 1910,

Marina moscoeo, ocupante de carga
da classe M da carreira de Diplomata,
do Quadro Permanente CIO Ministério
das Relações Exteriores, do Consula-
do-Geral do Brasil em Genebra' para
a Embaixada do Brasil em Costa-
Rica e designá-la para exercer a fun-
ção de Primeiro-Secretário.

Nado Lanza, ocupante de car go da
classe K da carreira de Diplomata, do
Quadro Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, da Secretaria de
Estado para a Embaixada do Brasil
na República Argentina e designá-lo
para exercer a finiea.o de Tcaceiro.,
Secretário.

Creaeiro do
ileiro, ao Senhor

da Cruzeiro do
coY Senhor

an( i taa Ter--
Embaixada da
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DECRETOS DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve:

TORNAR SEM EFEITO:

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 334.241-60, da Secretaria
de Estado dos Negocias da Fazenda,

O decreto de 16 de novembro de
1960, publicado no Diário Oficial da
mesma data, que nomeou Alberto Sued
para exercer o cargo de Tesoureiro-
Auxiliar (Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Rio de Janei-
ro), símbolo CC-6, do Quadro Perma-
nente do Ministério da Fazenda, vago
em virtude da aposentadoria de José
de Almeida Barros Filho.

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 290.732-60, da Secretaria de
Estado dos Negócios da Fazenda,

DIÁRIO OFICIAL .(Segio I — Parte I)

DESIGNAR:
De ocOrdo com o art. '19 do Decreto-

lei 9 7.508, de 30 de abril de 1945,
Ca los Augusto Alves Cordeiro, para

exercer a função de Suplente de Re-
presentante dos Empregadores, vaga
hm virtude do término do mandato de
José Meira Quadros.

Ranulpho Gianordoll, para exercer
a função de Representante dos Em-
pregadores no Conselho da Delegacia
do Trabalho Marítimo no pôrto de
Vitória, Estado do Espirito Santo, vaga
em virtude do término do inandato de
Alcides Guimarães.

José Barreto, para exercer a função
de Suplente de Representante dos Em-
pregadores no Conselho da Delegacia
do Trabalho Marítimo no pOrto de
Maceió, Estado de Alagoas, vaga em
virtude do término do mandato de Jose
Porto.
De acôrdo com o art. 10 do Decreto-

lei 119 4.153, de 6 de março de 1942,
1) alterado pelo de n 9 4.357, de 23 de
2) , Pinho de 1942,

3) José Maria de Albuqunique para
exercer a função de Representante dos

4) Gunter H e lnr i c h ReInhard

Janeiro de 1961 . 599
nameneeffil

Empregados no Conselho da Delegacil
do Trabalho Marítimo no porto de
Maceió, Estado de Alagoas, vaga em
virtude do término do -mandato do
Antonio Braz de Lima.

MINISTÉRIO

DA	 1

AERONÁUTICA

DECRETO DE 24 DE JANEIRC
DE 1961

O Presidente da República resolve:
REMOVER, A PEDIDO:

De acôrdo com os artigos 3o, 62 e 390,
do Código da Justiça Militar, esta-
belecido pelo Decreto-lei n9 925, de
2 de dezembro de 1938,
O Doutor Clovis Kruel de Moraes,

ocupante do cargo de Auditor de 23
entrancia da Justiça Militar, da 39
Auditoria da 1; Região Militar, para
a la Auditoria da Aeronáutica, na va-
g a decorrente de aposentadoria do
Dr. Francisco Cavalcanti de Souza.

INJSTÉRIO I 71INISTIRIO DO TU,.
DA	 BALHO, INDÚSTRIA

FAZENDA	 COMÈRCI42
DECRETOS DE 24 DE JANEIRO

DE 1961

O Presidente da República resolve

ExoNERAR:

No Quadro Permanente do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio,
de acôrdo com o art. 19, § 7 9, da Lei
n9 1.111, de 28 de outubro de 1952,

'rendo em vista o que consta da Ex-
posição de Motivos n9 da 1960, do
Drpartamento Administrativo do Ser-
viço Publico:

De cargos da classe It da carreira
de Tecnologista-Engenheiro q u e
ocupam interinamente;

Agostinho Acioli de Sá.
Almone Camardella.
Eurico Palhano Pedroso.

De acórdo com o artigo 14, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952,

A nomeação de José Firm ino Gomes
Filho para exercer o cargo de Escrivão
da Coletoria, classe H, do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda, em
caráter interino, lotado no Estado do
Maranhão, vago em virtude da pro-
moção de Antonio Miotto, constante
de decreto coletivo de 11 de julho de
1960, publicado no Diário Oficial da
mesma data.

DECRETOS DE 24 DE JANEIRO
DE 1961

O Presidente da República resolve

TRANSFERIR "EX OFFICIO", NO INTE-

RESSE DA ADMINISTRAÇÃO:

Tendo em vista o disposto no artigo
19 da Lei 3.865, de 24 de dezembro de
1960

De acôrdo com o artigo 52, item II,
combinado com o artigo 53, item 1,
da Lei 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Neusa de Oliveira Rosa, do Cargo
da Classe C, Nível 16, da Série de
Classes Oficial de Administração do
Grupo Ocupacional AF-200 — Admi-
nistrativo do Quadro de Funcionários
do Território Federal de Rondônia
para idânticos Classe, NiVel e Série de
Classes do referido Grupo Ocupacio-
nal do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — do Ministério da Fa-
Tenda.

Tendo em vista o disposto no artigo
19 da Lei n9 3.865, de 24 de dezembro
de 1960

De aCôrdo COM o artigo 52, item II,
combinailo com o artigo 53, item I,
da Lei 1.711, de 28 de outz.zi,:o de
1952,

Jacyra Rebelo de Figueiredo, do
cargo da classe C, nivel 16, da Série
de classes Oficial de Administraç'o
do Grupo Ocupacional AF-200 —
Administrativo do Quadro de Fundo-
nados do Território Federal de Ron-
dônia para idênticos classe, Nível e
Série de Classes do referido Grupo
Ocupacional do Quadro de Pessoal
Parte Permanente — do 1\lmistério da
Fazenda.

Hegel.
5) Iria de Castro Reis.
6) Leopoldo de Castro Moretra.
7) Manyr Adibe Japor.
8) Otávio de Almeida Reis.

TORNAR SEISI EFEITO:

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 211.065-59,

1) a dispensa de Raul Pereira Cal-
das, Inspetor do Trabalho, classe M,
do Quadro Permanente do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio, da
função gratificada (FG-1) de Dele-
gado Regional do Trabalho no Estado
de Santa Catarina, constante do De-
creto de 19 de dezembro de 1959;

2) a designação de Hélio dos San-
tos, Fiscal, referência 22, da Tabela
Unica de Extranumerário-Mensalista
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, para exercer a função
gratificada (F0-1) de Delegado Re-
gional do Trabalho no Estado de San-
ta Catarina, constante do Decreto de
19 de dezembro de 1959.

De adulo com o art. 14 da Lei Mi-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso W 22.457, de 1959, do Departa-
mento Administrativo do Serviço
Público:

O decreto de 3 de março de 1960
que nomeou Otto de Brito Guerra para
exercer o cargo de Assistente Jurídico
(Cr$ 25.000 00) do Qoad-o Permanente
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, criado nela Lei no 1.599,
de 9 de mak de 1952.

RETIFICAR:

Tendo em vista o el e consta do Pro-
cesso no MTTC 202 575-55,

O decreto de 14 'de ianeiro de 1954,
que declarou aposentado. a partir de
9 de novembro de 1953, de acórdo com
o art. 176, item I, combinado com o
art. 184, itern I, da Lei n9 1.'711, de
28 de outubro de 1952. Arthur Cox, no
cargo da classe I da carreira de Oficial
Administrativo do ala dro Permanente
do li.linistério do Trabelho, Indústria
e Com ércio, com as vanta gens da clas-
se L. que lhe foram asse guradas por
decisão proferida em Mandado de Se-
gurenca, como consta do Processo
no MTIC 124 - 856-53. declarando que o
eiudido servidor é consiefee ado aposen-
t ado, a partir de 9 de novornbro de
1951, de acôrdo com o art. 175, item I.

1-'rnh i n^;l n cem o soe.. 124. itens I, da
Lei n9 1.711, de 28 ds ootobra- de 1952.
nr) cargo da Cass e 1 da carreira de
(oficial Administrativo, e no oOnlo
constou

PRE-SIDËI\ICIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÜELICA

PUDER LEGISLATIVO

— CAMARA DOS DEPUTADOS

PR	 2.3E8-61 — D- 19 de 1 ("nevo de 1351" Solicite seja o Ministério
da Fa2m5ts auto.t-adc a colocar á diepi da Se-
e.etalia da Câmara dos Deputados. o Tesoureit o Auxi-
liar, padrão CC-5, daquele Ministerio, GAI3Il1t itL PI-

prejuizo dos vencimentos e de.
mais vantagens do :espectivo cargo. "Autorn.q. 24-1.
1961". — (Enc. prcc .ao M. Fazenda em 25-1-C)

— PODER EXLCUT IVO

-- MENSAGENS:

— N. 39. de 24 de IanFtro de 1961. Subnute à considera-
çao no e013URE .3::-..0 NACIONAL, acompanhado de Ex-
pusição de Motivos do Ministério da Viação e Obras
Públicas, projeto de lei que autoriza a abertura, por
aquêle Ministério, do crédito especial de Cr$ 	
54.141.606,00 desánado ao pagamento de repouso se-
manal remunerado, quinquenios e salario-familia
peaaoal dos Serviços de Navegação da Amazónia e de
Administração do Pôrto do Pará (SNAPP), relativa-
mente aos anos de 1948 a 1954. — (Exp. à C.D. eia
24-1-61, por intermédio do Ministério da Fazenda

— N. 40, de 24 de janeiro de 1961. Submete à considera-
ção do CONGRESSO NACIONAL, acompanhado de Ex-
posiçi".o de Motives do Ministério da Viaç:o e Obras Pu-
blicas, projeto de lei que autoriza a abertura, por aqué-
le Ministério, do crédito especial de Cr$ 282.257.163,60,
para atender ao pagamento do acréscimo salarial diís
servidores do Goide Brasileiro — Patrien"min Nacional,
decorrente da incorporação do abono a ic se réfere
a Lei n. 9 3.521, de 19 de dezembro de 1950, e de acôrdo
com o disposto nos arti.gos (33, 64 e 02 da Lei na 3.760,
de 12 de julho de :950, correspondente a despesa ao
período de julho a iezembi o de 1960. — (Exo à C.D.
em 24-1-61, por intermédio do alinisLério da Fazenda).

— MINISTÉRIO DAS RELAÇOEC EXTERIORES

— Exposições de Mclitos:

PR 2.00-61 N.9 130, de 28 de dazanbro de 1960. Ealiitri, autoriza-
ção no sentido de tais sela worrogado poi mais um ano,
a ao: Ur de janeiro de 1961, o p.iazo p,ilo qual o Fiscal
de Imóveis, referência 27, MANOEL POItTO ALONSO,
da Tabela Unica de Er:fremimo:t ildes Mensaii.;tes do
,Ministério da Faienda, foi colocado à Fllo dposição.
"Auteriao. 25-1-61". — (Rest. proc. ao M.R.E. era
25-1-C1).

PR 2.006-61 — 132, de 30 de dezembro de 19CO. Salicifu autoriza-
ção no sentido de* que seja In orro;aido por aleis um 000,
a partir de 1. 9 de janeiro de 1991, o praz) g lo qual
a Oficial Administiia ivo. claa“e. K, draLIA 1.1lEA FI-
GUEIRA DE MEtto. do Quadro I — te Porma-
nante — do Kin i sÁn'in da Viação e Giras P. ras, foi
colocada à s:la. d.!;poicao, — "Antnuiz3. 22-1-31" —•
(R, st. prcc. ao M.R.E. em 25-1-61).

pn 24.079-60

PR	 583-61
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a.007-61 - N.° 133, de 30 de dezembro de 1960. Solicita autoriza-
ção no sentido de que seja prorrogado por mais um ano,
a partir de 1.9 de janeiro de 1961, o prazo pelo qual
a Oficial Administrativo, cla'ssa I, CARLOTA MARIA
DE SOUZA AREIAS, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Educação e Cultura, foi colocada à sua dis-
posição. - "Autorizo. 23-1-61", - (Rest. proc. a0
M.R.E. em 25-1-61).

R 2.0073-61 - N.? 134, de 30 de dezembro de 1960. Solicita autoriza-
ção no sentido de que seja prorrogado por mais um ano,
a partir de 17 de janeiro de 1961, o prazo pelo qual
a Oficial Administrativo, classe J, CEC/LIA LISBOA
FIGUEIRA DE MELLO, do Quadro Permanente do
Ministério da Guerra, foi colocada à sua disposição.
- "Autorizo. 23-1-61". - (Rest, proc. ao M.R.E. em
25-1-61).

PR 2009. 61 - Na 135, de 30 de dezembro de 1950. Solicita autoriza-
ção no sentido de que seja prorrogado per mais um ano,
a partir de 1.9 de janeiro de 1961, o prazo pelo qual
o Técnico de Administração, GEORGES DANIEL LAN-
DAU, db Conselho do Desenvolvimento, foi colocado à
sua disposição. - "Autorizo. 23-1-61". - (Rest. proc.
ao M.R.E. em 25-1-61).

2.010-61 - Na 136, de 30 de dezembro de 1960. Solicita autoriza-
ção no sentido de que seja prorrogado por mais um
ano, a partir de 1.° de janeiro de 1961, p prazo pelo qual
o Almoxarife, classe I, ANTONIO VASQUES MANSO,
do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, foi
colocado à sua disposição. - "Autorizo, 23-1-61". -
(Re.st. proc. ao M.R.E. em 25-1-61).

PR 2 011-61 - N.o 137, de 30 de dezembro de 1960. Solicita autoriza-
ção no sentido de que seja prorrogado por mais um
ano, a partir de E° de janeiro de 1961, o prazo Pelo qual
o Assistente Comercial, referência '30, ODILON DAN-
TAS BARRETO, da Tabela Unica de Extranumerário
Mensalista do Ministério da Fazenda, foi colocado à
sua disposição. - "Autorizo. 23-1-61". - (Rest. proc.
ao M.R.E. em 25-1-61).

alINlaaTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Erposiçõe; de Motivos:

PR 2.137-61 - N. 93, de 17 de janeiro de 1961. Solicita autorização
para que a Assistente de En gno Superior MARLY
CRYSOSTO.M0 DE OLIVEIRA SOBRINO PORTO,
da Faculdade de Direito da Universidade do Rio de
Janeiro, possa afastar-se do pais, pelo prazo de dois
anos a fim de exercer as funções de Secretária da Casa
do Brasil na Grã-Bretanha, com os vencimentos e van-
tagens inerentes ao cargo. - "Autorizo. 24-1-61. -
(Etest. proc. ao M.E.C. em 25-1-61).

PR 2.13061 - N. 24, de 4 de janeiro de 1961, Solicita autorização
nara ue o Professor Catedrático VICENTE SOBRINO
PORTO, da Faculdade de Direito de Niterói, da Uni-
7ersidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, possa
%fastar-se do pais, pelo prazo de dois anos, a fim de
.xercer as funções de Diretor da Casa do Brasil na
Clrãq-Bretanha, com os vencimentos e vantagens ine-
rentes do cargo. - "Autorizo. 24-1-61". - (Rest.
arpe. ao M.E.C. em 25-1-61).

ÓB.GAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS A PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

▪ CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

COMISS:ke. ES 9SCIAL DA FAIXA DE FRONTEIRAS

▪ Oficio:

PR 2.140-61 - N.9 115-60-D, de 6 de setembro de 1960. Solicita auto-
rização para lie seja efetuado à PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE JAGUARI (RS) o pagamento da importân-
cia de Cr$ 1.518.750,00, na forma prescrita pelo artigo
10 do Regulamento da Lei n.9 2.597, de 12 de setembro
de 1955, correndo a despesa à conta dos recursos cons-
tantes da subconsignação 2.1 oi, inscritos em "restos
a pagar' . do exercício de 1959. - "Autorizo. ErT1 23-1-
1961". - (Rest. proc. à C.E.F.F. em 25-1-61).

• DEPARTAMENTO ADM/NISTRATIVO DO SERWÇO PÚBLICO

- Exposição de Motivos:

PR 21,741-58 - N 9 571, de 8 de agaisto de 1960. Submete processo em
que o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio soli-
cita seja tornada sem efeito o decreto de 3 de março de
1950 que nomeou Otto de Brito Guerra para o cargo de
Assistente Jurídico do Quadro Permanente &guete Mi-
nistério . aprovo. 30.12.60". - (Rest. proc. ao
MTIC em 25.1.61),

N9 571
Brasília - D.F. - Em 8 de agalsto de 1960.
Exceientissimo Senhor Presidente da República
No anexo processo, o Ministério do Trabalho, Indús-

tria e Comeo:eio juatando projeto de decreto, solicita
seja tornado sem ereito o decreto de 3 de março de 1960
que nomeou Cate de Brito Guerra para o cargo de A9-

J'aneiro de 1961

Sistente Jurídico do (àuadro Permanente respectivo, em
virtude do artigo 14 da Lei n9 1.711, de 1952, que dispõe;

"Será tornada sem efeito, por decreto, a no.
Ill'açito se a posse não se verificar no praz(
estabelecido%

2. Solicita. outrossim, a referida Secretaria de Esta-
do a nomeação de candidato habilitado em substituição
ao meneient,do, a fini de atender à Delegacia Regional
do Trabalho, no Estado de São Paulo, onde há falta de
funeionerio daquela categoria.

3. A proposta ministerial está devidamente justifi-
cada e paae:á ser atendida cem a nomeação de José LU-
ciam) Joe, Ites de Moraes, candidato aprovado no concur-
so realLado para aquela especialidade (C-256), que de-
clarou aceitar nomeação para o Estado de São Paulo, de
onde só poderá ser removido após doze meses de exercí-
cio no cargo, em observância ao disposto no item 5, ali-

.	 - nea O, (ia Exposição de Motivos 119 657, de 8 de julho de
1951, pancada no Diário Oficial de 12 subseqdente.

4. Outrossim, a providência requerida está enqua-
drada numa das exceções previstas no parágrafo Único
do art. 1 9 do Decreto n9 47.021, de 14 de outubro de
1339, e foi observado, também, o disposto no art. 29 do
referido elo.

5. M.s esclarecer que não há ex-servidor disponí-
vel dos extintos Territórios Federais do Iguaçu e Ponta

I Pàrá em condições de ser aproveitado na referida car-
reira, na forma prevista no art. 6 9 do Decreto n 9 46.125,
de 27 de maio de 1959.

6. Nestas condições, êste Dcpatarmento tom a honra
de submeter à assinatura de Vossa Excelência os dois
anexos prejelos de decreto, um dos quais subaitui o
apresentado pelo Ministério do Trabalha, Indústria e Co-
mércio, sugerindo, ainda, seja a presente exposição de
motivos publicada, na integra, no Diário Oficial, após o
que o processo poderá ser restituído ao Ministúrio de ori-
gem, para as providências complementares cabíveis.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -
João Guilfierme de Aragão - Diretor-Geral.

PR 33.451-00 - N9 873, da 4 de outubro de 1960. Submete processo em
-que o Ministério do Trabalho, Industrio e Comércio soli-
cita autorização para prover, em caráter efetivo, 3 car-
gos da classe I, inicial da carreira de Inspetor do Traba-
lho, do seu Quadro Permanente. - "Aprovo. Publique.
sa . 30.12.60" - (Rest. proc. ao MTIC em 25.1.61).

Na 873

Brasília, D.E. - Em 4 de outubro de 1960.
Excelentissimo Senhor Presidente da República
No anexo processo, o Ministério do Trabalho, Indás-

tria e Comércio solicita autorização para prover, em ca-
ráter efetivo, 3 cargos da classe I, inicial da carreira de
Inspetor do Trabalho do seu Quadro Permanente.

2. Esclarece a referida Secretaria de Estado que a
medida visa a atender à lotação da Delegacia Regional
do Trabalho no Estado de São Paulo, onde há falta de
funcionários para o cabal desempenho das funções fis-
calizadoras.

3. A proposta ministerial está devidamente justifica-
da e, obedecida a ordem rigorosa de classificação no
concurso especifico para a carreira (C-278), poderá ser
atendida mediante as nomeações de Elza Josefina Silva,
Theodcro Francisco de Sanes Ferreira e Silvado Batista
Silva, candidatos habilitados na referida competição pú-
blica, no Estado da Guanabara, mas que declararam acei-
tar a nomeação para o Estado de São Paulo, onde deve-
rão ser lotanos.

4, Os candidatos ora propostos Por serem habilitados
em Unidade Federada diferente daquela em que serão
lotados só poderão ser removidos após (12) meses de
exercício nos cargos, de acardo com o item 5, alínea b,
da Exnosiçãofde Motivos n 9 DASP-657, de 8 de junho
de 1951, publicado no Diário Oficial de 12 dos mesmos
mé.s e ano.

5. Resta esclarecer que não há ex-servidor disponível
dos extintos Territórios Federais do Iguaçu e Ponta Po-
rá em condições de ser aproveitado na referi,' . carreira,
na forma prevista no art. 69 do Decreto n• 46.125, de
27 de maio de 1959. 	 .

6. Outrossim, as nomeações ora propostas estão en-
quadradas numa das exceções preuistas no parágrafo
único do art. 19 do Decreto ne 47.021, de 14 de outubro
de 1959, e foi observado, também, o disposto no art. 29
do referido ato.

7. Por outro lado, foram observadas as disposiç5es
da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960.

8. Nestas condições, êste Departamento tem a honra
de submeter à assinatura de Vossa Excelência o anexo
projeto de decreto, sugerindo, ainda, seja a presente ex-
posi;,ão de motivos publicada, na int egra, no Diário Ofi-
cial, apís o que o processo poderá ser restituído ao Mi-
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, para as pro-
vidências complementares cabívela,
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SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES
GABINETE DO MINISTRO

Em 23-1-61

Retificação da Portaria n. 9 4-B, de
19 de janeiro de 1961, publicada no
Diário Oficial de 19-1-61.

Onde se lê:
da Lei n.9 1.762-A, de 61 de de-

zembro de 1952 ...
Leia-se:

... da Lei ne 1.762-N, de 16 de de-
zembro de 1952 ...

DEP"ITAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL

tado do Ceará, na importância de
Cr$ 75.000,00 (setenta e cinco mil

cruzeiros). - Reconhi ei a divida.
Ne 17.519-57 - Instituto Carneiro

de Mendonça, de Santo Antonio de Pi-
taguari, Município de Maranguape, Es-
tade do Ceará, na importância de era
250.000,60 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros). - Reconheci á divida.

Prestações de Contas Aprovadas
Em 19-12-60

N.9 9.235-59 - Associação das. Ir-
mãs gerceiras Capuchinhos de São
Francisco de Assis, de Fortaleza, Es-
tado do Ceará, na importância de Cr$
2.00,C0 (vinte e cinco mil cruzeiros).

N° 1 2.215-53 - Pa tro nato Corarão
Imaculado de Maria ,de Russas, Esta-

ceará. na imporlAnciA de Cr$

100 .CCO,CO3 (cento e sessenta mil cru-
zeiros) .

Pagamentos solicitados à Diretoria
da Despesa Pialica

N. 38.956-46 - Alexandre José da
Cesta, 2.9 tenente reformado da Po-
lida Militar do antigo D. F., na im-
portância de ,Cr$ 8.268,T0 (oito mil
duzentos e sessenta e on'o cruzeiros e
cinqüenta centavos)

N.9 12.548-49 - Ilydio Antonio do
Nascimento, tenente reformado de
Corpo de Bombeiros do antigo Distri-
to Federal, na importância de Cr$
22.592,10 (vinte e dois mil quinhentos
e noventa e dois cruzeiros e dez cen-
tavos). relativa a diferença de ven-
cimentos.

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL

Rpconhecimerzto de Divida
Em 15-12-61

Precessos:
N.9 42.190-60 - Maria de Lourdes

Cunha Lima. Assistente Social da Pe-
nitenciária Professor Lemos Brito, na
Importância de Cr$ 21.600,00 (vinte e
um mil e seiscentos aruzeiros) - Re-
conheci a dívida.

N.9 42.194-60 - Maria Isabel. Mi-
randa Bretas, Assistente Social da Pe-
nitenciária Professor Lemos Brito, na
Importância de Cr$ 21.600 Ca (vinte e
um mil e seiscentos cruzeiros). - Re-
conheci a divida.

Em 19-12-ad
N.° 9.235-59 - Associaeão das Ir-

?nas Terceiras Cepuchinhos de São
Francisco de Assis", d e Fortaleza, Es-

Diviso do Pessoal

PORTARIAS DE EQUIPARAÇÃO
Em 2-1-1961

Portaria n9 1, de 2 de janeiro de
1961 - O Diretor da ? lis,70 do Fes-
Loal do Departamento de Administra-
ção do Ministério da Justça e Ne-
gecioá Interiores, de adindo com o
disposto nos §1 1 9 e 2 ? do artigo 39
(:o Decreto n9 45.360, de 23 da janeiro
de 1959, que regulamentou a Lei nú-
mero 3.483, de 8 de dezembro de
1958.

Resolve expedir a presente porta-
ri e a Florierben Jorge do Oliaeira,
admitido como Inspetor de Vigilen.
eia, a titulo prediria ein 23 de Os-
neiro de 1954, com a retribuição men-
sal de Cr$ 1.720,00, à conta da Verba
1.0.0 - custeio, consignação 	
1.6.09 - Encargos Diversos, Subeen-
signação 1.6.17 - Pervices Ci2 Assis-
tt:ncia Social, conforme publicação no
Diário Oficial de 23 de jualio da 1951,
ora percebendo Cr$ 600000 inclusive

de abono a que serefc: .e a I cl
n9 3.531, 'de 1959, cuja classificação
figura nas Tabelas relativas aos excr-
h,• :s de 1955 a 1959, public^de s , res-
rectivemente, nos Diários O ficiais de
15-2-1955 - 17-1-1956 - 14-2-1957 -
21-4-1958 e 6-2-1919, na farnia do ar-
tio 17 da Lei n° 1.765 de 18 de
dezembro de 1952, para o fim de de-
caireslo eqUperado ao xti a:rimará-
rio-mensalista da União, de ceefor-
in.dade com o artigo 1 9 da Lei nú-
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
Celêncla os protestos do meu mais profundo respeito. -
João Guilherme de Aragão - Diretor-Geral.

PR 34.202-GO - N9 1.173, de 10 de dezembro de 1960. Submete 'processo
em que o Ministério da Educação e 'Cultura solicita au-
torização no sentido de que seja homologado o periodo

. de 1957 a 1960, em que ADILA MOURAO RUSSSEL,
Oficial Adiministrativo, classe M, daquêle Ministério,
esteve à disposição do Juizo de Menores, do Estado da
Guanabara. - "Autorizo, de acendo com o parecer do
DASP. 23-1-61." (Rest, proc. ao MEC em 25-1-61).

PR 40.320-60 - N9 1.271, de 20 de dezembro de 1960. Submete processe
em que. o Ministério- da Educação e Cultura solicita au-
torização no sentido de que a Escrevente-dactilografa,
referência 21, 'do Quadro Extraordinário de Mensalis-
tas da Universidade do Recife, lotada na Reitoria, MA-
RIA HELENA CAVALVANTI DE ALBUQUERQUE, seja
colocada à sua disposição, sem prejuizo dos vencimen-
tos e demais vantagens. - "Autorizo, de acordo com
o parecer do DASP. 24-1-61." (Rest. proc .ao  MEC em
25-1-p).

PR 41.500-60 - N9 1.275, de 22 de dezembro de 1960. Submete processa
em que o alINISTÉRIO DA FAZENDA solicita autori-
zação para prover, em caráter efetivo, um cargo da se-
rie de classes de Escriturário, Código AF-202.8.A, da
Parte Permanente do Quadro do Pessoal daquele Mi-
nistério. - "Aprovo. Publique-se". (Rest. proc. ao
M. Fazenda em 25-1-61).

;
2.034-61 - De 16 de janeiro de 1961. GUSTAVO DERMEVAL 154

FONSECA, Cirurgião-Dentista, do Serviço de Assistên-
cia Médica Domiciliar de Urgência, solicita autorizaçáO
para permanecer fora do País pelo período de um and;
a fim de usufruir bolsa de estudo em Londres, Inala*
terra, sem perda dos vencimentos e vantagens do car-
go. - "Autorizo. Em 23-1-61." (ReSt. proc. ao SA \11)U
em 25-1-61).

- DESPACHOS DO GABINETE CIVIL
- Portarias:

PR	 1.954-61 - N° 24, de 23 de janeiro de 1961. gxclui servidora da lo-
tação da Presidência da República.

Republicada por ter saído com incorreção no Diário
Oficial de 23-1-61.

PORTARIA N9 24 DE 23 DE JANEIRO DE 1961
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-

pudica, usando da atribuição que lhe contere o art.
33, almea "b" do Regimento dos Órgãos da Presidên-
cia da . República, resolve excluir da lotaçao da Prest-
dênc a da República, a servidora do Gabinete
ELEONOR TEIXEIRA DE CARVALHO, Oficiela Admi-

nistrativo nível 14 B do Ministério da Fazenda a par-
tir de 31-1-1561. - Oswaldo Maia Pelado, Chefe do Ga-
binete Civil.

PR

N9 1.275
Brasília - D.F. - Em 22 de dezembro de 1960.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
No anexo processo, o ministério da Fazenda solici-

ta autorização para prover, em caráter efetivo, um car-
go da série de classes de Escriturário, Código AF-2412,
8.A da Parte Permanente do Quadro do Pessoal, res-
pectivo.

2. A medida tem por objetivo atender k Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional, no Estado do Pâraná, que
se ressente da falta de pessoal daquela categoria.

3. A 'proposta está devidamente justificada e Po
-derá ser atendida, respeitada a ordem rigorosa de clas-

sificação no cericurso respectivo (C-358), no Estado elo
Paraná, mediante a nomeação de Antenor Barbosa Li-
ma eandidato habilitado naquela competição pública ro
Estado de Goiás, mas que declarou aceitar nomeaçao
para aquêle Estado, de onde só poderá ser removido
após 12 meses de exercício no cargo, em observância ao
que determine' o item 5, alínea b, da Exposição de Mo-
tivos n9 D.A.S.P./657, de 8 de janno de 1951 , publica-
da no Diáiio Oficial de 12 subsequente.

4. Outrossim, a proVidencia requerida está enqua-
drada numa cias exceções previstas no pai-agrafo úni-
co do art. 19 do Decreto n9 47.021, de 14 de Outubro
de 1959, e foi observado, também, o disposto no art. 2°
do referido ato.

5. Por outro lado, foram observadas as disposições
constantes da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960. -

6. Nestas condições, ao submeter o assunto à alta
deliberação de Vossa Excelência, êste Departamento
tem a honra de opinar pela assinatura do anexo pro-
jeto de decreto, sugerindo, ainda, seja a presente ex-
posição de motivos publicada , na integra, no Diário
Oficial, após o que o processo poderá ser restituido
Ministério da Fazenda, para as providências comple-
mentares cabíveis.

Aproveito a oportunidade para renovar a ‘Vossa Ex-
celência os protestos do .meu mais profundo respeito. -
João GUilhel 111C de Aragão, Dieeter-Geral.

VSTADO-MAIOR DAS FORÇAs AntALAs

- Oficio:

PR 2.139-61 - IN 9 ao-u. ae 11 de janeiro de 1961. Solicita autorizaçan
no sentido de que seja colocada à sua disposição, a ofi-
ciais de Administração - AF-201-14.B - ELLIENE DA
CUNHA, da Parte Permanente do Quadro de Pessoal ao
Departamente de Imprensa Nacional atualmente em
exercido no Gabinete militar da Presidência 'da Repú-
blica. - "Autorizo. Em 23-1-61." (Rest. proc. ao adFA
em 25-1-61).

DIVERSOS

- Requerimentos:

PR 2.033-61 - De 16 de janeiro de 1961. CELIO srENicucci, Medico,
dc 8w vice) de Assistência Medica Domiciliar de Urgen-
eia, solicita autorização para permanecer fora do Pais
pelo periodo de um ano, a fim de usufruir bôlsa de es-
tudo em Londres, Inglaterra, sem perda dos vencimen-
tos e Vantagens do cargo. - "Autorizo. Em 23-1-61."
(Enc. proc. ao Sefalln em 25-1-51).
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zaaaa 3 42. 	 ra ferida : a partir
de 22 de j. asa dE 1953.

ri s .	 17.
ttost a ria o	 ele 2 de janairo de

rat	 O lila ir da Divisão do Pes-
soal Lie	 de A :ninistra-
çaa	 o da Justiça e Ne-
gasra ditos:ia	 - de adarde; carn o
clasas00ia	 ia e 39 do artigo 39
da ia ov a r 11'	 ). do 28 ie janeiro
est is	 iate I s ae ost ara a 1 a r	 no-
ir s:o 3.49e, de 8 de dedenribro de 1953.

et ai. t• e a s o.	 pa-enta palitaria
a filata.c1 ;.o Una, r.dmiticlo
como isetia os :a.: Tadlii ncla, a titulo
pseea oo €W 43 de janeiro de 1935,
coai O retriu arese met
Cr$ 2 520,7a, a conta da Verba
1.0.00 -- C aado, Conalg,naçáo 	
1.6 to -- 11	 osDiversos, Subcon-
sia:latão 1.a 17	 Saaivictes de Assis-
teincia Saciai, conforme publicação no
Dia;	 Olie . fi	 ia ao fevereiro doa
1355, :asa tira ela la.:3 Cr$ 3.000.09, in-
ciu sase aa t alisitso a que se refere
a L,ei n•t 3 ael, da 1959. cuja cias-
sifleaclin fieitsa nas Tabelas relativas
aos exercid as da 1958 a 1980, publi-
cai es, rasa 	 i v. - .1 , ai r nte,	 nos Diárias'
Otic.ais de 17-1-1956, 14-2-1957 —
29-a-i0S8-- 6-2-1959 e 10-2-1980,
forma do arldo 17 da Lei n9 1.765,
de 18 de cleaerairio de 1852, para o
fim de declaeá-lo equiparado ao ex-
tranumerario-mersalista da União, de
conformidade cem o artigo 1 9 da Lei
n v 3.183, acima raterida, a partir de
5 de janeiro do leen,

(Proc. n.° 20.848-60).
Refiticação

Diário OP('., di Cf 12-4-60, expedi-
ente do Diretcr da Divisão do Pes-
soal do Ministério da Justiça e Ne-
gocios Interiores, equiparação do ser-
vidor Zuila de Andrade e Albuquer-
que. Arixiliar Administrativo da (Ver-
ba Global do S.A.M.) onde se lê: a
partir de 7-7-1959.

Leia-se:, A partir de 8-7-1959.

PROCURADORIA GERAL
DO DISTRITO FEDEFIL

CO31iaaSA0 EXAMINADORA DO
CONCURSO PARA DEFENSOR

PiJB len Do DIS FRITO
FEDERAL

Ata da segunda reunião

Aos dezoito dias do mês de janeiro,
de mil novocenta.s e sesseáta e um
às 9 loras 6. andar, Bloco 6 da Ps-
planada dos Ministérios, Praça aos
Tres Pudores, em Brasília, Capital dc

real'atu-se a segunda reunião
da (adi/Isaac) : examinadora dd aonaor-
se para Derf11:, 1 ,1 Público do Ministé-
rio Público do Distrito Federal, cons-
alarida em conformidade à Portara
Ti', 26-60, de 2 de janeiro de ,961 pu-
blicada no Diário da Justiça de 3 cli
janeiro ria i961, pág a Pr'-,,entes io-
des cs membros a sai.-r: a Procura-
dor Ceral do Da: rito Fedaral, Dr.
Diai • io Irias Cardoso; o Desembarga-
dor Joaquim Souza Netto, sepresen
tante cio atibunai di Justiça do Dis
troto 'cru cai o Dr Moaeyr Cardoso
Valioso de Oliveira. representante da
%acaso local da Ordem dos Advogados
Ca V.T .a.,i1 f' os &•rnineni;es jufislas as-
peca-lin:ente nonvidaiaos Amar%
lio Haroldo Een)arrtin da Silaa, Minis-.
teo do leibunal /federal de Recursos
e o Dr. Artanio Oliveira Br:to,
sitierd. da Comissát de Constituição
e Justiça eia Camara dos Deputa
ranciunou como seeiostário o pior
tor sulasteta t o	 Diatrito Federai
CSarlvan Correta de Queiroz. Os mem-
bros da Coinieeão, de acordo com o
oevidldo na sessão de 13 do corrente.
1'w:escuraram os trabalhos, que eiano-
'aram, no que concerne à organização
dos asaiintos para as provas técnicas.
A Comissão aprovou, à unanimida-
de, os pant , ts que regerau as prosas
escritas e as mais. os quale deverão,
sei publicados juntamente a esta ata
Decidiu, ainda, que os títulos terão
reinicie único. Foi eleito para a fun-
ção r Dr. Meacyr Valioso, represen-
tante da OAB. Resolveu a Comissão

que logo após a realização da prova
ce oirace serão oesoamuaa as datas
das es, sita: e orais. Ao seio daria da
Comissão f i cou a ineulnbêi ela de de-
signar dia hora e local -para a pró-
xima retiniae na qual devera( ser jul-
gados os titulas dos eisraidatos,
adorei° Com o art 29 a seguintes do
Re gi-ti:aras:ai Nada mai, na vendo a
tratar o Senhor Presidente da Co-
missão clea por enceia meas os traba-
lias. dos quais foi lavrada esta ata,
assiancla por todos oS presentes.

la re janeiro de 1931. —
9d ero Dólio Cardoso — Presidente da
Comissão. — Ministro iirnati7jo Da-

Ecoam, ri ria 8 2 ,;(z assem
beigadcr Jaca-j uin de 9 ,,aza Netto. —
Deputado Antonio Oliveira Brito. —
Dr. illoacyr Cardnso tfalicso de 0,1-

— CaíItieni Correia de Queira?.
— Secretário do Concinso e do Co-
missão Examinadora. Promotor Subs-
tituto.
PONTOS APROVADOS E 3I-ANDA-

DOS A' PUHLICAÇÂO PELA CO-
111ISSAD"X YIJIPE 4DOIIA

DIREITO CIV7L
1" — Direito Civil, divisão. Vig ieis-

ca da lei. Casamento
2," — 'Dets pessoas. A passa A su-

evasão em geral.
Inaerpretaçaa da lei. Efeitos

l iaria :aos do casai-no-aia Desquite. A
(ímpia e venda.

4 a — Dos fatos jati:loas Da proe
priedade aanvel, miaus de aquisição
Do mandato. •

5. 9 — Da forma e prova dos atos
jur saicos. Direitos de viz' ihança `aa
a.zetasão tes t,aaleniária. Dos contra-
tos.

o. — Da proteção 4 ...).; fl1oe. Di
dindiminio 1, locação

7 , — As n iiiclanes. Da suressãa le-
roia'. A preacrição.

11.9 -,-- Atos ilícitos. Contrato de
transporte. Da; relações de parentes-
co A filiação ilegítima.

9. 9 — Alimentos. Dos registros pú-
blicos. Direitos reais sõbre coisas
albeias.

In., — Doação. Bens. Tutela e cura-
tela. Das obrigações.

DIREITO JUDICIARIO CIVIL
1» — Da ação. Petição inicial. Ci-

tações, notificaeaes e intimações. Ação
de despejo. Da apelação.

2.9 — Suapensão,. absolvição e ces-
sacão da irt-tax•cia. Ações executivas.
Dos recursos.

3.9 — As excepções. Das provas e•
geral. O mania:ao de segurança.

4.9 — O raocesso ordinário. A sen-
tença. As nulidades. •

5 — A ação rescisória. Meios de
defesa. Plocessos especiais.

6.9 — Correições, representação, re-
clamação. Processos acessórios. Em-
bargos infrinaentes e de nulidade.

— Medidas preventivas. Confli-
to de jurisdição. A Revista.

8" — Da execução. Agravos. Ação
de consignação em pagamento.

— Falência e concurso de cre-
dores. -  de Terceiro. Da
apelaço.

10 v — Processo .nas desapropria-
ções. Da acão renovatória. Do recur-
so extrata, el ina rio.

DIREITO COMERCIAL
1 2 — Dos atos de comércio. Do es-

tado de falência. Do escambo. Da
ação cambial.

2 9 — Da concordata preventiva. Das
duplicatas DO penhor mercantil. Dos
crimes falimentares.

3 9 — Da avarie grassa, sua liquida-
ção. Da concordata no curso da falên-
cia. Do cheque e da nota promissória.

agentes auxiliares do comércio.
49 — Das areibadas forçadas e suas

causas. Do mandato mercantil. Da
letra de câmbio. Das sociedades por
quotas.

..._ Dos livros obrigatórios e facul-
tativos dos comerciantes. Da compra
e venda mercantil. Do aval e suas
espécies. Dos comerciantes, seus di-
reitas e deveres.

69 — Bancos de depósito e de emis-
são. Da DOSiCãO do Banco do Brasil

no regime brasileiro.	 Do mandato
mercantA. Das sociedades anônimas.

7 9 — Dos eleitos da ialencia sobre a
pessoa do falido. Dos agentes auxilia-
res do comercio. Da comissau mercan-
til. Do fundo de Comercio.

89 — Dos síndicos e liquidatários.
Da dissolução das sociedades comer-
ciais. Do perlado legal da falência.
Dos contratos e obrigações mercantis.

9 9 — Da qualidade de comerciante.
Dos agentes de reiloes. Do endosso e
suas espécies. Da Comi são mercantil.

109 Da mulher casada e dos meno-
res comerciantes. DaS saciectacies em
comandita e por açodo Lias juntas co-
merciais. Dos efeitos cia sentença de-
dar atória da falencia.

DIREITO PENAL
— Da aplicaçao , cia an penal, Do

homicídio, do inlanticielio, do aborto,
do induzimento, 1/retirar:ao ou auxilio
a suicídio. Da seduçao e da corrpução
a menores.

29 — Do crime (acto. 11 a 21 do Có-
digo Fan ga, . Das leeoss corporais. Do
rapto. Do lenocínio e do tráfico de
mulheres.

3 9 — Da responsabilidade e da co-
autoria. Da periclitaçao da vida e da
sducle. Da rixa, Do ultraje público ao
puder e dos crimes contra o casamen-
to. Do homicídio.

49 r. Dos crimes contra a honra.
Dos crimes contra o estado de filiação.
Da falsidade. DJ contrabando e do
descaminho.

59 — Da aplicação da pena, circuns-
tâncias agravante0 e atenuantes, rein-
cidência, concurso, crime continuado,
erro na execução. Do furto. Da cor-
rupção de menores. Da contravenção:

6 9 — Do estelionato e outraao.frau-
cies. Dos crimes contra a liberdade
pessoal, a inviolabilidade do domicilio
e a inviolabilidade de correspondência.
I. - extorsão.

79 — Da suspensão condicional da
pena. Do roubo. Dos crimes contra a
saúde . pública. Das medidas 'de segu-
ram... Da extinção da punibllidade.
Do crime.

89 — Do livramento condicional. lia
apropriação indebita. Da moeda fal-
sa. Dos crimes contra a segurança do
Estado. Do furto. Crimes contra a
ec000mia popular. Do estelionato. 	 .

9 9 — Das contravenções. Dos efeitos
da condenação. Do estelionato e ou-
tras fraudes. Das lesões corporais. Do
roubo e da extorsão.

109 — Das medidas de segurança.
Da receptação. Dos crimes contra a
liberdade sexual. Do rapto. Entorpe-
centes. Contrabando.

DIREITO JUDICIÁRIO PENAL
19 — Do inquérito policial. Do pro-

cesso comum. Dos recursos em geral.
Processo nas contravenções. Legisla-
ção penal sôbre menores. Denúncia.r — Da ação penal. Dos processos
dos crimes da competência do júri.
Taa apalaça°. Do protesto por novo jú-
ri. Nulidade. Recursos. Denúncia.
Júri.

39 — Da competência. Do pro-
cesso e do juizamento dos crim,e.s da
competência do iuíz singular. Do re-
curso em sentido estrito. Do habeas
miaus.

49 — Das aliestaes e processos inci-
dentes. Das exceções. Do processo su-
mário. Dos embargos. Prisão preven-
tiva. Fiança. Denúncia. Júri.

59 — Da prava. Dos processos espe-
ciais. Da execução. Do recurso extra-
ordinário. Do habeas corpos. Da sen-
tença. Júri.

69 — Da ,prisão e da liberdade pro-
visória. Dos processos de competência
do Supremo Tribunal Federal e do
Tribunal de Justiça do Distrito Fede-
ral. Da habeas corpus. Prisão preven-
tiva. Recursos. Denúncia.

7 9 — Das citações e intimações.
instrução criminal. Dos recursos em
geral. Processo nas contravenções.
Prisão preventiva. Recursos. Júri.

89 — Processo nas contravenções. Da
ação penal pública e - privada. Do ha-
beas corous. De revisão. Inquérito po-
licial. Flagrante. Prisão preventiva.
Recursos.

99 — Procasto para os crimes de
nonransa. Das; nulidades. Da anua.

do.indulto, da anistia e da reabilita-
ção. Execução. Audiências. Júri.

109 — Processos dos crimes contra a
economia popular. Da prisão ern fla-
grante. Da fiança. Da homologação
das sentenças estrangeirais. Prova,
Júri. Denúncia.

DIREITO CONSTITUCIONAL
1 9 — Regime representativo. Da Fe-

deração. Da, república. Imunidades
parlamentares. Nacionalidade e cida-
dania. ie realciencialismo e parlamenta-

Impostos e taxas. Competência
exclusiva, supletiva e complementar.
Dos direitos e garantias individuais.
Esiado de sitio e de guerra.

3 9 — Intervençao federal nos Esta-
dos. Câmara dos Deputados, organi-
zação e competência. Do Poder Judi-
ciário, órgãos que o compõem, Justiça
Eleitoral, oraasização e competencla.

— Discriminação de rendas. Se-
nado Federal, organizaçáo e compe-
tência. Autonomia dos Municipiqs.
Dos funcionários públicos.

— Tribunal de Contas. Conselho
Nacional de Ezonomia. Sistema elei-
toral. Sistema partidário, Da repre-
sentação proporcional e majoritária.
Acumulações rerrnmeraclas.

69 — Da organização dos Estados e
sua competência. Da ordem econômica
e social. Repressão ao abuso do poder
econômico. Intervenção do Estado no
domínio econ1mico. Monopolização de
irdusria e atividade.

79 — Do Supremo 'Tribunal Federal
e do Tribunal Federal de Recursos.
Competência. Organização dos seus
serviço, internos. Criação e provimen-
to dos cargos das suas secretarias. Fi-
xação de vencimentos. Do mandado
de segurança. Contribuições para fis-

cais.89 — Dos bens da União, Estados e
Municipios. Distrito Federai e Terri-
tórios. Mudança da capital. Recurso
extraordinário. Da Justiça dos Esta-
dos. Do Ministério Público. Do Minis-
tério Público Federal e do local •tb
Distrito Federal. Organização e inves-
tidura.

— Do Poder Executivo. Da União,
Estados e Municípios. Do Presidente
da'. República e Ministros de Estado.
Responsabilidade. Da elaboração le-
gislativa,	 '-

109 — Das Forças Armadas. Da
criação, fusão e desmembramento de
Estados e Municipios. Dos planos de
desenvolvimento regional. Justiça do
Trabalho, organização e competência.

DIREITO ADMINISTRATIVO
1° — Dos atos administrativos._ Dos

serviços públicos sob administração di-
reta. Das empresas públicas.

29 — Direito administrativo, noção
relações e fontes. Dos contratos ad-
ministrativos. Dos cargos públicos:
provimento e vacáncia. Do poder de
polícia.

39 — Da descentralização funcional.
Das autarquias. Da concorrencia pú-
blica, administrativa e coleta de pre-
ços. Dos bens públicas. Do poder de

• 49 — Justiça administrativa no Bra-
sil. Da responsabilidade do Estado e
dos funcionárias. Dos contratos admi-
nistrativos.

5 9 — Da função pública e seu regi-
me juridico. Dos serviços públicos.
Sociedades de economia mista.

60 — Empresas publicas. Das con-
cessões de serviços públicos. Regime
disciplina d • servidores públicos.

— Do poder de policia. Desapro-
priação por necessidade ou utilidade
pública. Responsabilidade do Estado
e dos funcionários.

89 — Da juatiça na administração.
Dos atos e dos contratos administra-
tivos. Dos serviços públicos. Da admi-
nistração descentralizada.

9 9 — Sociedade de economia mista.
Atos adminiatrativos. Empresas pablf-
cas. Dos bens pablicos.

109 — Do direito administrativo, no-
ção, relaçãss, fontes. Dos atos e dos
contratos administrativos. Da função
pública e seu rataline jaridico.
de(D19:6a1s) :23, 24, '25 26 e 27 de Janeiro



Portaria 94, de 22-3-60, D. O. 23-3-60
Portaria 94, de 28-3-60, D. O. 28-3-60Portaria 94, de 23-3-60, D. 0. 28-3-60
Portaria 94, de 28-3-60, D. O. 28-3-60
Portaria 94, de 21Ja3-60, V. O. 28-3-60
Portaria 94, de 28-3-60, D. O. 28-3-60
Portaria 171, de 25-5-60, D. O., 30-5-60
Portaria 194, de 28-6-60, D. O., 18-7-60

Portaria 194, de 284-60, D. O., 18-7-60

Portaria 194, de 26-6-60, D. 0., 18-7-60
Portaria 194, de S8'-6-60, D. O., 18-7-60

Portaria 194, de 28-6-60, D. O., 18-7-60
Portaria 194, de 28-6-60, D. O., 18-7-60
Portaria 194, de 28-6-60, D. O., 18-7-63
Portaria 194, de 28-6-60, D. O., 18-7-60

Portaria 194, de 28-6-60, D. O., 18-7-60

Portaria 238, de 11-8-60. D. O., 17-8-60
Portaria 194, de 29-6 .-60, D. O., 18-7-60
Portaria 194. de 2e-6-60, I) O., 18-7-60
Portaria 194, de 23-6-e0, D. O., 18-7-60
Portaria 194, de 2R-6--e0, D. O., 18-7-60
Portaria 194, de 28-6-60, D O.. 18-7-30
Portaria 239. de 11-8-60, D. 0., 17-8-60

Portaria 194. de 28-6-60. D 0„ 18-7-60
Portaria 194, de 23-6-60, Diário Ofi-

cia/ de 18-7-C3 	
Portaria n9 211, 12-7-60, D.O., 5-8 - 60

Portaria n9 194, 28-6-60, D. O., 18-7-60

Portaria,n9 194, 28-6-60, D. O., 18--'7-60

Portaria n 9 194, 2g-6-60, D. O., 18-7-60
Portaria n 9 194, 28-6-60, D. o., 18-7-60
Portaria n9 194, 28-6-60, D. O., 18-7-60

Portaria n9 194, 28-6-60. D. O., 18-7-60

Portaria ne 302. 28-11-60 D. 0., 1-12-69
Portaria n9 194, de 29-6-960, Diário

Oficial. de 18 de inibo de 1060
Portaria n9 194. de 29-6-960. Diário

°fieira, de 18 de inibo de 1(._60

Portaria n9 194. de 29-6-960. Diário
Oficial. de 18 de jm i llo d<, 1960

Portaria n9 194. de 29-6-960. Diário
Oficial, de IR de julho de 1910

Portaria no 194. de 29 - 6 -960, Diário
Oficial, de 18 de julho de 1960

Portaria n9 194, de 29-6-960, Diário
Oficial, de 18 de Inibo de 190

Portaria ne 194. de 29-6-960. Diário
Oficial. de 18 de julho de 1960

Portaria n0 194, de 29-6-960. Diário
Oficial, de 18 de julho de 1960

Portaria n9 194, 26 -6 -60, D. O.. i8-7e.)
Portaria n9 194. 28-6-60, D. O., 18-7-60
Portaria no 1a4, 28-6-60, D. O., 18-7-60
Portaria n 9 194, 28-6-60, D. O., 18-7-60

Portaria n9 194, 28-6-60, D. O., 18-7-60
Portaria n9 194, de 29-6-960, Diário

Oficial, de 18 de julho de 1960
Portaria ne 194, 28 , 6-60, D. O., 18-7-310
Portaria n9 194, 28-6-60, D. O., 18-7-60
Portaria n9 194, de 29-6-960, Diário

Oficial, de 18 de julho de 1960
rataria ne 194, de 29-6-960, Diário

Oficial, de 18 de Julho de 1960
Portaria n9 194, 28-6-60, D. O., 18-7-60
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15 de abril de 1960

15 de abril de 1960
15 de abril de 1960
15 ele abril de 1960
15 de abril de 1960
15 de abril de 1960
1 de junho de 1960

26 de age:et° de 1960

23 de agôsto de 1960

23 de agôsto de 196(

20 de agósto de 196(

23 de agôsto de 1960
26 de azósto de 1960
20 de a gfisto de 19e0
20 de agosto de 1960

22 de ag6sto de 1960

24 de agôsto de 1960
24 de agóeto de 1913()
20 de agôsto de 1960
24 de eeeeto de 1960
22 de aaAsto de 1960
19 de rigoto de 1960
24 de agito de 1960

20 de agósto de 196(

19 de acAsto de 1960
20 de agósto de 1960

20 de agósto de 1960

20 de agôsto de 1960

- 20 de agôsto de 1960
20 rle a gásto de 1960
21 de ageisto de 1960

20 de a gôsto de 1960

27 de dezembro de 1060

20 de azir,io de 1910

20 de agésto de 1960

18 de ar,to dr 19CC

20 de agósto de 1660

18 de agósto de 1960

19 de agósto de 1960

18 de agôsto de 1960

22 de agesto dé 1960
18 de agôsto de 1960
2 de setembro de 196(

16 de setembro de 1960
22 de setembro de 1960

22 de setembro de 1960

23 de setembro de 1960
23 de setembro de 196C
23 de setembro de 196(

23 de setembro de 1960

23 de setembro de 1960
23 de setembro de 1960
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José Antunes da Rocha, Serventee Referência 19	 ..... ...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
N9 11 - Manter, para o ano de 1961, as normas de que

teria n9 26, de 29 de janeiro de 1960.GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO DE 1961
O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenoka no uso de suas atri-

buições e da competência que lhe confere o e 1 9 do art. 64 da Lei liame-
xo 3.244, de 14 de agósto de 1957, e o art. 4 9 do Decreto n9 43.717, de 19
de maio de 1958, resolve:

traia a Por.

O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, usando das atribui,
eóes que lhe cenfere o parágrafo único do art. 109 da Lei n v 3.470, de 2/.
de novembro de 1958, resolve:

N0 12 - Manter, para o ano de 1961, as normas de que trata a Per,
teria ri9 134, de 19 de junho ele 1959, retificada pela de n9 311, de 12 di
dezembro de 1960. - Sebastião Paes de Almeida.

4	 RELAÇÃO DO PESSOAL DO MINIST,ÉRIO DA FAZENDA QUE ESTA' SERVINE0 NO GABINETE DO MINISTRO, EM BRASILIA

Número
de

ordem
Ato de designação Data da chegadaNome do servidor - Cargo ou função

1

2

3
4
5
5

8
9

10
1 1

12

13
14
15

16	 1

17

18
19
20
21
22
23
24

25

26
27
28

29

30
31
32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42
43
44
45
46

47

48
49
60

ti

Gerardo Elmer Barreto Góes, Procurador da Fazenda Na-
cional . 	

Carmen Sylvia Chermont de Castro Martins, Agente Fiscal
do Impôsto de Renda Classe O 	

José Nogueira Cobra, Conferente de Valores - Padrão CC-5
Enéas da Silva Pires, Escriturário - Classe G 	
Manoel Ayres de Souza Martins, Ascensorista - Referência 25
Ary Moreira, Mensageiro - Referência 16 	
Osvaldo Adolfo Engelhardt, Contador - Classe O 	
José Valle, Tesoureiro-Auxiliar - Padrão CC-5 	
Germano de Moura Rolim, Agente Fiscal do Lnpôsto de Ren-

da - Classe O 	
Caiba Ferreira de Oliveira, Agente Fiscal do Impôsto de

Renda - Classe O 	
Maria Hermelinda R. Pacheco, Agente Fiscal do Impôsto de

Renda - Classe J (percebendo como O) 	
Afonso Borges Filho, Agente Fiscal do Impe:ato do Consu-

mo - Classe J 	
Olavo José Monteiro, Oficial Administrativo - Classe M
Raquel Brasil Montenegro, Oficial Administrativo, Classe O
Nilo Ferreira da Rocha, Oficial Administrativo - Classe O 	
Antônio Pereira, Oficial Administrativo - Classe H (perce-

bendo como O) 	
Benedito Alves da Mota, Oficial Administrativo - Classe H

(percebendo como O) 	
Evilásio Alves Mala, Oficial Administrativo - Classe H 	
Jorge Teixeira de Alvarenga, Escriturário - Classe G 	
Ivone de Freitas Banhos, Escriturário - Classe G 	
Maria da Glória Vieira Pereira, Dactilógrafo - Classe F
Manoel José de Souza Filho. Dactilógrafo - Classe D 	
Raimundo Geraldo Aguiar Pereira, guarda-Livros - Classe F
Walkyria Cordeiro Pinedo, Téc. Aux. Eco. Finanças - Re-

ferência 27 	
Aroldo Moreira, Téc. Eco. Finanças - Referência 30 	

José Vianna Sobrinho, Téc. Eco. Finanças - Referência 29
Fernando Reis Lima, Téc. Aux. Eco. Finanças - Referên-

cia 24 	
Darcy Campos de Medeiros, Téc. Aux. Eco, Finanças - Re-

ferência 24 	 é 	
Wilson da Silva Nunes, Téc. Aux. Eco. Finanças - Refe-

rência 24 	 -
Alberto Finado, Téc. Aux. Eco. Finanças - Referência 24 	
Geraldo Estrella Bastos. Contabilista 	 Referência 25 	
José Regino Furtado de Almeida, Auxiliar Administrativo -

Referência 24 	
José Rouxinol Galindo de Vasconcellos, Oficial Administra-

tivo - Classe H (percebendo como O) 	
Judite Dias, Ass. Comercial - Referência 28 	

Alberto Feres, Escrevente-Dactilógrafo - Referência 23 	

Jacyr Ferreira dos Santos, Escrevente-Dactilógrafo - Refe-
rência 19 	

Alceu Brandão, Escrevente-Dactilógrafo - Referência 19 	

José Ferreira da Rocha, Tarefeiro 	

José Nóbrega de Lucena, Ascensorista - Referência 25 	

João Baptista Lopes, Continuo	 Referência 25 	

Octavio Brandão do Valle, Continuo - Referência 24 	

Jorte Tupinambá do Nascimento, Mensageiro - Referência 16
Carlos Francisco de Araújo, Continuo 	 Referência 25 	
Osvaldo Peixoto, Continuo - Referência 24 	
Paulino Cavalcante de Melo, Servente - Referência 20 	
Adhemar Sebastião Pereira de Faria, Servente - Referên-

cia 21 	
Galdino João Pereira, Continuo - Referência 25 	

Otacillo Tudinho dos Santos, Servente - Referência 19 	
José Santana de Lima, Servente - Referência 18 	
Nelson Silva, Contínuo - Referência 23 	

Armando Ferreira Sampaio, Continuo - Referência 25 	
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EXPFDIMTE 13d MINISTRO
Dia 11-11-960

Aviso: (t)
44 — S.C. 18.635-60 —

1.'112 60.
Coniunie:.ndo que autorizou o Banco

do Bia,t a cucar à disposiçao
CrnU ,22'¡';td,.,r itio Território Federal do
Lio Branca a importância de Cr$ ...
2.133.11 espond ;311 te aos duo-
decimes de saembro e outubro de 1950
e pau aicine ir ao pagamento de des-
pesas de mrteriat.

Em 25 de outro de 1960
S.C. 261.472-CO — Severo Pinheiro

17 :nseca ç ).
De ordem: etavide-se o interessado

a atendei a exigência tormulada no
da p r,ninradoria Geral da Fa-

re3n2ia Nacional. Publique-se juntamen-
te com o monconad.o parecei' e, em
seg u.tia,	 m inne-se ao Serviço de
C.,mua-:ót.t, pira es devidos fins'.

E' o ite:uinte o parecer da Procura-
(12:i. Os ri dc Fazenda Nacional:

" ProlimiLa moi de, convém ouvir,
CCM	 o signatário do do-
caurieniio par.), fixar o prazo
ft s,À2, julgue indisliensavel à formaliza-
coo cio co õrein, e acrescentar quais os
que ja tecia coucedidos, da data do
pc(I,do	 r a . Restitua-se ao
(À Id.

ftgtificaçáo
No Mete.) Ce2eial de 11 de janeiro

de riji na pXnnit. 331, na 3." coluna.
Onde re It.:

No proc. 1i2.ri i5 60-Br. 981-69
. al do Rio Branco a impor-

tânii:;t1 cia C13 27.459.195,20 correspon-
dente ...

Leia-se:
Fedeisil do Acre a importância

.de CrS 49.S iU 3. 3,88 correspondente ...
Onde se lê:

Na ptitg. 332, no proc. 303.806-60,
na 1.'1 coluna

• imi,..irlancia do 3.837.621,50 ...
Leia-se:

• ininartânicia de Cr$ 	
53.637.821,59

Onde se lê:
No proc. 281.838 CO, na 2.0 coluna,

• aplicação uns termos
Leia-ar:

aplicação nos termos
Onee

No proa. 219.590-60, na I a coluna
• Rede ele Viaição

Le‘a-5e:
,... Rede de Viação ...

Onde se 16:
Na pág. 333, na 1. coluna
S.G. 181.152-60	 S.C.B. 49 60

Leia se:
E.C. 181.152-69	 S.C.B. 640 CO ...

Onde ze te:
No proc. 90.30.1-GO,

• (flis 15), deixo ..„
Leia-se:

... (fls. 35), deixo
Onde se tê:

Na. 3." coluna,
S.C. 202 Vil 60 — S.C.B. 5..910 00...

Leia-se:
S.C. 202.051-G0 — S.C.B. 5.830-69 ..•

Onde se lê:
Na 4.' coluna, no proc. S.C, 0.210

.0 1960,
... do art. 65 do

-... do art. 105 do • 4.

Onde se lê:
Na nat.'. $31, na La coluna,
S.C. 318.737 59 — S.C.B. 5 64 GO

Leia-se:
S.C. 318.787-59 — S.C.B. 5.164-60 ...

Onde se lê:	 -
Na 2." coluna,
S.C. 318.753-59 — S.C.B. 5.27-60 —

Leia-se:
SC. 318.753-59 — S.C.B. 5.277-60 -

(*) Enviado novamente à Imprensa
por ter sido omitido do Diário Oficial
de 11-1-61.

C) Enviado novamente à Imprensa
por ter saldo com incorreções no Diá-
rio Oficial de 11-1-iro

Onde se lê
Na 4.0 coluna
E.C. 238.899-56 — S.C.B. n. 9 49-1-60

— Reynaldo Massi —
Leia-se:

S.C. 130.465-55 — S.C.B. n.° 494-60
- Reynaldo

Onde se lê:
S.C. n.° 8.899-59

- Reynaldo Massi
Leia-se:

S.G. n.° 233.809-56
de 1550 — Reynaldo

Onde se lê:
S.C. n.° 22.565-6

co 7.430-60 —
Leia-se:

S C. n.° 22.566,60
vo 7.430-60 —

Onde se lê:
No proc. S.C. 256.1,23-60,
... destinada ai

Leia-se:
... destinada, ao	 .

Onde se lê:
No proc. 237.752-60, na pág. 333, na

2. 0 coluna, na Resolução,
• subitem 29-60-007 fenol

Leia-se:
• subitem 29-00-007 fenol

Direçãc, Geral da 'Fazenda
N23!onal

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
DE .1961

O Diretor-Geral dai Fazenda Nacio-
nal, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

N 9 45 — Dispensar, de acôrdo com
o artigo 70 da Lei n° 1.293, cie 27 de
dezembro de 1950, o Coletor Federal
Wandick Orsini, da função de Chefe
do Serviço de Coletorias, simbea. 3-F,
da Delegacia Fiscal do Tesouro Na-
cional no Estado de Minas Gerais,
por ter sido nomeado para o cargo
de Tesoureiro-Auxiliar, símbolo CC-5,
da Recebedoria Federal em Belo Ho-
rizonte.

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo cai vista o que consta ao
Processo n9 1.121-61,, resolve:

N 9 46 — Designar, de acórdo com o

1

 artigo 79 da Lei 119 1.293, de 27 de
dezembro de 1530, Ildezuita Pessoa
de Sousa Dias, ocupante do cargo de
Nivel 16-C cia 'Série de Classes de
Oficial de Administração da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério cia Fazenda, para exercer
a função de Chefe do Servic, 0 Reoio-
nal de Coletorias', símbolo' 3-F, da
Deleg acia Fiscal do Tesouro Nacional
no Estado de Minas Gieati2, vaga em
virtude da dis,pensa de Wandick Or-
sini. — Rayniunclo Brigido Borba
— Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO
DE 1561

O Diretor-Geral da Faoenda Na-
cional, no Uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o que consta
cio Proce.iso n'' 318.531 - 0O3

N° 43 — Remover, por 'permuta, de
aceirdo com o artigo 57, da Lei na-
mero 1.711. de 28 dc outubro de-1932,
Hortêncio de Alcântara Filho, ocupan-
te do cargo do Nivel 16-C da S,kie
Classes de Oficial de Administração,
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal do Ministério da Fazenda, da
Recebedoria Federal nc: Estado da
Guanabara para a Diretoria dasRen-
das Internas, onde estk lotada Julla
Carvalho Bressane.

N9 49 — Remover, por permuta, de
acerclo com o artigo 57, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Julia Carvalho Bressane, ocupante do
cargo de Nível 16-C da Série de Clas-
se; de Oficial de Administração, Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda, da Direto-
ria das Rendas Internas para a Re-
cebedoria Federal no Estado da Ou-

-

PORTARIAS DE 24 DE JANE:RO
DE 1961

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribaiçJ,es le-
gais, e tendo em vista o dispoSto no
art. 39 do Decreto n9 49 1e6, de 112
de outubrc de 1960, e, ainda, o que.
consta do Processo SOB. 10.539 -60,
resolve:

N9 51 — Designar para t, er exerci-
do no Pêsto Fiscal Aduaneiro F M

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA e-P 76 DE-23 DE
JANEIRO DE 1961

O Ministro de Estado, atendendo ao
que foi proposto pela Comissão Téc-
nica de Rádio, no Parecer n9 850, de
9 de dezembro de 1960,

Resolve, em face da inobservância
do disposto nas alineas r, s e t do

1 9 do art. 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 21.111, de 19
de março de 1932, cassar, nos termos
da alínea "a" do art. 27'do mesmo
Regulamento a permissão outorgada
à Sociedade Rádio Emissora de Pira-
tininga Limitada para instalar uma
estação radiodifusora de ondas mé-
dias na cidade de Lins, Estado de São
Paulo, pela Portaria n o 1.029, .de 13
de dezembro de 1955, — Ernani da
Amaral Peixoto..

(N° 730 — 24-1-61 — Cr$ 71,40).

PORTARIA N9 B-10 DE 11 DE
JANEIRO DE 1961

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu a Rádio Difusora Rio-
pretenso Limitada, permis.sionária de
serviço de radiodifusão, e tendo em
vista os Pareceres na. 522, de :3 de
agõsto de 1960, da Comissão Técnica
de Rádio, e 1.09-0, de 29 de dezembro
seguinte, do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos,

Resolve autorizar a Rádio Difusora
Riopretense Limitada a instalar, a
titulo precário, na Cidade de São
José do Rio Preto, Estado de São Pau-
lo, uma estação radiodifusora de fre-
qüência modulada, com a potência de
250 watts (ERP), utilizando a fre-
qüência de 90,1 Mc, e antena compre-
endida entre 50 e 75 metros sôbre
nível médio do terreno.

2. A permissão a que se refere a
presente portaria fica condicionada
ao prévio aumento do capital social
da entidade de mais Cr$ L000.oacipa,
no mínimo.

3. Dentro dos prazos estabelecidos
nas alíneas "r" e "s" do § 1 9 do ar-
tigo 18 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 21.111, de 1 9 de março de
1932; a interessada fica obrigada a
submeter e aprovação dêste Ministério
a documentação nas mesmas referi-
da. — Ernani do Amaral Peixoto.

(N9 731 — 24-1-61 — Cr$ 122,40) e

PORTARIA N o 77 — DE 23 DE
JANEIRO DE 1961

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu a Rádio Difusora de
Pompéia	 rem sede na cida-
de de Pornpen	 • aio de São Paulo,
e tendo em vi':	 Pareceres núme-
ros 431 e 850, C12 ele agõstO e 9 de
dezembro de 1960. da Comissão Téc-
nica de Rádio, e 933. de 10 de novem-
bro de 1950, do Departamento dos
Correios e Telégrafos,

Resolve autorizar a Rádio Difusora
de Pompéia Limitada a instalar, a
titulo precário, na Cidade de Fm-,
péla, Estado de São Paulo, uma esta-
ção radiodifusora de ondas médias,
com a potência de 100 watts, destina-
da a operar na freqüência de 1,00
kc, em horário ilimitado.

2. A permissão a que se refere a
presente portaria fica condicionada
ao prévio aumento do capital social
da entidade para Cr$ 1.000.000,00, no
mínimo,-

nabara, onde está , lotado Hortêncio
Alcântara Filho.

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que ••oasta
do Processo n9 Br, 3.25840, resolve:

• N9 50 — Remover, a pedido, de

el
acordo com o art. 56, item 1, Jia Lei

S.C.B. n.° 501-C3	 .? 1.711, de 28 de outubro de 19e%
• •	 Astrogildo de Azevedo serejo, ocapan-

n.° 501 te do cargo da classe H da carreira

Massi	
de Fiscal Aduaneiro, do Quadro Per

—	
-

manente do Minislerio da Fazenda,
— nenne- da Alfândega do Rio Granee paia

a Alfândega do Rio de Janeiro pie-,
enchendo o claro decorrente da ano-

— S.C.B.	 sentadoria de José Rodrigues — fele-
inundo Brigido Borba, Diretor-Geral.

Campinas (Viracopos) o Oficial Ad-
ministrativo classe H do Quadro Per-
manente deste Ministério Agnelo
Vieira de Melo.

N 9 52 — Designar para ter exer-
cício no Pesto Fiscal Aduaneiro ene
Campinas (Viracopos), o Oficial Ad-
ministrativo classe I do Quadro Per-
manente deste Ministério Renato
Azevedo de Rezende.

N9 53 — Designar para ter exercí-
cio no Neto Piscai Aduaneiro em.
Campinas (Viracopos‘ o Escriturário
classe F do Quadro permanente de'ste
Ministério — João Levy Navarro.

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta
do Processo ne BR-1.419-61, resooie:

N9 54 — Remover, a pedido, de
aceirdo com o art. 56, item I, da tal
n9 1.711, de 28 de outubro de 1932,
José Rouxinol Galindo de Vascon-
cellos, ocupante do cargo da classe 1-1
da carreira de Oficial Administre.-
deo do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, da Alfândega de
Uruguaiana para a Alfândega de Pa-
ranaguá, preenchendo o claro decor-
rente da remoção de Maria de ;armo
Cabral Gravina. — Ilanniundo
elido Borba, Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA N° B-22 DE 17 DE
JANEIRO DE 1961

O Ministro de Estado, atendendo
ao que requereu a Rádio Rio Preto
S. A., concessionária de serviço de
radiodifusão, e tendo em vista os Pa-
moeres na. 898, de 14 de outubro de
1955, da Comissão Técnica de Rádio e
256, de 9 de setembro de :959, do
Departamento dos Correios e Telégra-
fos,

Resolve autorizar a Rádio Rio Pre-
to S. A. a instalar, a titulo precário,
na cidade de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo, uma estaçã
radiodifusora de freqüência tropical,
com a potência de 1 kw, destinada a
operar na freqüência de 3.305, kc, ene
horário ilimitado.

2. A permissão a que se refere 'a-
presente portaria fica condicionada
ao prévio aumento do capital social
da entidade de mais Cr$ 2.000.060,00,
no mínimo.

3. Dentro dos prazos fixados
nas alíneas "r" e "s" do § 19 do ar-
tigo 18 do Reeulamento aprovado
pelo Decreto n9 21.111, de 1 9 de mar-
ço de 1932, a interessada fica obriga-
da a submeter à aprovação deste Mi-
nistério a dceurnentação nas MeSTTlas
referida. — Ernani do Amaral Pei-
xoto.

N 9 732 — 24-1-61 — Cr$ 122,400'.
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3. Dentro dos prazos estabelecidos
nas alíneas "r" e "o" do § 1 9 do ar-
tigo 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 21.111, de 1 9 de mar-

• ço de 1932, a interessada fica obriga-
da a submeter à aprovação clêste Mi-
nistério a documentação nas mesmas
referida. - Ernani do Amaral pei-
Xoto.

(N9 733 - 24-1-61 - Cr$ 122,40).

PORTARIA N9 38 - DE 18 DE
JANEIRO DE 1961

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu a Sociedade Rádio Cul-
tura São Vicente Limitada, concessio-
nária do serviço de radiodifusão, e
tendo em vista os Pareceres números
286, de 22 de maio de 1958, da Comis-
são Técnica de Rádio, e 594, de 30 de
maio de 1960, do Departamento dos
Correios e Telégrafos,

Resolve autorizar a Sociedade Rá-
dio Cultura São Vicente Limitada a
transferir de:

Cotas
Jorge Mansur Filho 	 	 334
Salim Mansur 	 	 333

-
Total . 	 	 667

Para:
Paulo Jorge 2,Iansur 	

	
647

Elza 1Vtansur 	
	

/0
Maria Gomas Mansur 	

	
10

Total . 	
	

667

Com essas alterações o quadro so-
cial da entidade ficará com a seguin-
te constituição:

Paulo Jorge Mansur 	
Elza Mansur 	
Maria Gomes Mansur 	

Ta;tal . 	

A interessada fica obriga la a stari-
meter, oportunlmente, à aorovação
déste Ministério os atos legais decor-
rente da presente autorização. _...
Ernani do Amaral Peixoto.

(N9 712 - 21-1-61 - Cr$ 153,00).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

Cotas
980

10
10

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sécas,
atendendo ao gue propes o Diretor da
Divisão Técnica dá.'.te Departamento
e, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 11 da Lei n9 3.276, de
5/10/57, resolve;

1 - Aprovar o novo orçamento na
importância de Cr$ 9.119.378.00 (rhave
milhões, cento e dezenove mil, tre-

1.4300 zentos e setenta e oito cruzeiros) pa-
	  ra a construção do açude "Riacho do

Janeiro do 1961 605

!krraia' a ser levada a efeito pelo Sr.
Maus si G01112,s Salas, em te .ira.; de
sua proprieade, no munícipe

no Estado do Coará, sobre o re-
gime de ccoperação, nos térmos dos
artiíros 21 a 50 do Regulamento apro-
vado p,:lo Decreto n9 19.726, de 20 . 2 31
c-mVi. inados com os ar.iite; 11 a 15
da Lei ir 3.27(3, de 5/10/57, e coo
Lei ri) 3.804, de 2/8/60, mediante o
auxilio de Cr$ 4.559.6l9,1 (cmatro
lhões quinhentos e cinquenta e Imre
mil, seiscentos e oitenta e nove cru-
zeiros).
II - Conceder o prazo de 29 vin-

te e nove) iri.ses consecutivos pira
a construção da obra da acéaido cem
projeto aprovado.

III - Condicionar a tavratura do
Termo de actãrdo, locação da, nr9 e
início com os disponibilidades finan-
ceiras. - Francisco Saboya Albuquer-
que, Diretor-Geral, substituto.

(N9 704 - 23-1-61 - Cr$ 122,t1)

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

15-7-59, na forma do art. 17, da Lei
1.765, de 18 de dezembro de 1952, para
o fim de declara-10 equiparado ao ex-
tranumerário-mensalista da União de
conformidade com o art. 1 9 da Lei
n9 3.483, acima referida, a partir de
16 de agiesto de 1959.

N9 1.393 - Expedir a presente Por.
tarja a António José Gomes, admi-
tido como Cemandante de Lancha,
a titulo precário, em 2 de janeiro
de 1955, com a retribuição de Cr$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos cru-
zeiros), à conta da Verba 3.0.00 -
Desenvolvimento Económico e Social
- Consignação 3.1.00 - Serviços em
Regime Especial ,de Financiamento -
Subc•nsignação 2.1.03 - Desenvol-
vimento da Produção, Item I - De-
senvolvimento dos Serviços de Caça
e Pesca, etc. cenforme publicação no
Diário Oficial de 1955 a 1959, ora
exercendo a função de Comandante
de Lancha no Pôsto de Fiscalização
de Caça e Pesca em Manaus, Estado
do Amazonas percebendo Cr$ 5.400,00
mala 30% (Cr$ 7.020,00), de acôrdo
com a dotação cuja classificação fi-
gura nas Tabelas relativas aos exer-
cícios de 1955 a 1959 publicadas, res-
pectivamente, nos Diário Oficial de
21-2-1955 - 10-4-1956 - 24-5-1957 -
7-7-1958 e 15-7-1959, na forma do art.
17, da Lei 1.765, de 18 de dezembro
de 1952, para o fim de . declará-lo
equiparado ao extranumerário-men-
salista da União de,conformidade com
o artigo 19 da Lei n9 3.483, acima
referida, a partir de 2 de janeiro de
1960.

N9 1.394 - Expedir a presente Por-
taria a Alfredo Veiga de Sales, ad-
mitido como Fiscal a titulo precá-
rio, em 1 de abril de 1951, com a
retribuição de Cr$ 1.800,00 (um mil
e oitocentos cruzeirias), à conta, da
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social	 Consignação 3.1.00
- Serviços em Regime Especial de
Financiamento - Subconsignação
3.1.03 - Desenvolvimento da Produ-
ção, Item I - Desenvolvimento dos
Serviços de Caça e Pesca, etc. con-
forme publicação no Diário Oficial
de 1955 a 1959, ora exercendo a fun-
ção de Fiscal no Pôsto de Fiscalização
de Caça e Pesca em Manaus, Estado
do Amazonas, percebendo 	
Cr$ 2.900,00 mais 30% e complemen-
taçá.0 do Salário-Mínimo 	
(Cr$ 4.400,00), de acôrdo com a do-
tação cuja classificação figura nas
Tabelas relativas aos exercícios de 1955
a 1959, publicadas, respectivamente,
nos Diário Oficial de 21-2-1955 -
10-4-1956 - 24-5-1957 - 7-7-1958 e
15-7-1959, na forma do art. 17, da
Lei 1.765, de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declarai° equiparado a0

•

O Ministro da Agricultura resolve:
N. 50-BR - Conceder, dispensa a

Severino Iiipólito de Medeiros, Clas-
sificador de Produtos Animais e Vege-
tais - P. 602.14B, da função de Dele-
gado do Ministério da Agricultura no
Estado de Alagoas.

N. 51-BR - Designar Paulo de Sou-
za Lima, Oficial de Administraçao -
AP.201.12A, para exercer a função de
Delegado do Ministério da Agricultura
no Estado de Alagoas, de acôrdo com
o Decreto n9 48.443, de 28 de junho de
1960, observadas as instruções cons-
tantes da Portaria Ministerial n9 ..
77-BR de 25 de julho de 1960. Barros
Carvalho.

O Ministro de Estado dos Negoelos
da Agricultura, usando da atribuição
que lhe confere o art. 59 do Decreto-
lei n9 5.764; de 19 de agôsto de 1943, e
tendo em vista a elevação do salário
mínimo, eetabeleeido no Deceto n9 ..
49.119-A de 150cle outubro de 1960, e

Considerando que compete ao Poder
Público assegurar a estabilidade finan-
ceira das emprêsas de eletricidade,
conforme estabelece a alínea e do art.
,178 do Código de Aguas;

Considerando que os aumentos de
despesas, sob a forma de aumentos de
salários, impostos pelo Poder Público,
perturbam o equilíbrio financeiro das
concessionárias dos serviços de eletri-
cidade;

Considerando, finalmente, o que
propõe a Divisão de Aguas do Depar-
tamento Nacional da Produção Mine-
ral resolve:
a) - autorizar as empresas que ex-

ploram os serviços públicos de eletrici-
dade a utilizar-se dos beneficias do,
art. 176, do Decreto n9 41.019, de 26
de fevereiro de 1957 a fim de compen-
sar os aumentos de despesas decorren-
tes:
I - da elevação do salário minlmo

em todo o pais (Dec. n9 49.119-A de
15 de outubro de 1360);

fl - da suplementação necessária
para permitir que as empresas, que
não tendo majorado de 60% os salá-
rios de seus empregados, no período
compreendido entre janeiro de 59 e
setembro de 1960, possam reajustar
ésses salários a fim de alcançar o
aumento de 60%, tomadas como bási-
cos os salários vigentes em janeiro de
1959;
III - do montante necessário para

restabelecer a hierarquia salarial.
Quando na escala salarial atualmen-
te dotada, por elevação de um nivel', o
imediatamente superior for atingido
ou superado, dever êste último ser
reajustado.

h) - Para a tomada ele contas de
que se contém na letra A, prevalecem
'as determinações do Decreto n9 ....
41.019, de 26 de fevereiro de 1957, In--
glusive quanto às penalidades cabíveis.
2,: plyisão de Aguas julgará da razoa-

bilidade dos aumentos concedidos e
poderá, em cada caso, limitar o acre-
cional a ser aplicado.

c) - . Esta portaria tem sua vigèn-
eia referida a do Decreto n9 49.119-A,
de 15 de outubro de 1960. A recupera-
ção das despesas anteriores deverá ser
feita em igual período.

d) - Ficam as concessionárias au-
torizadas a unificar os adicionais re-
letivos a aumentos salariais. Na apre-
sentação das contas à Fiscalização de-
verão ser indicados os adicionais indi-
vidualizados, os atos do Poder Público
que os autorizaram, ressaltando os
preços básicos da energia, isentos de
sobretaxas.

e) - O adicional ora estabelecido
deverá incidir sôbre os consumos re-
gistrados posteriormente às primeira%
leituras dos medidores, realizadas ime-
diatamente após a publicação desta
Portaria. - Barros Carvalho.

(N9 709 -- 23-1-61 - Cr$ 244,80)

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

.	 Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1960

O Diretor da Divisão do Pessoal,
do Ministério da Agr¡cultura, de acôr-
do com o disposto nios §§ 1 9 e 29 do
art. 39 do Decreto n9 45.360, de 28
de janeiro de 1959, que regulamentou
a Lei n9 3.483, de 8 de dezembro de
1958, publicada no Diário Ofiical a 9
de dezembro de 1958, resolve:

N9 1.392 - Expedir a ptesente Por-
taria a América Bonfim de Carvalho,
admitida como Auxiliar Administra-
tivo, a titulo precário, em 16 de agôsto
de 1954, com a retribuição de 	
Cr$ 1.800,00 (um mil e oitocentos cru-
zeiros) à conta da Verba 3.0.00 -
Desenvolvimento Econômico e Social
- Consignação 3.1.00 - Serviços em
Regime Especial de Financiamento -
Subconsignação 3.1.03 - Desenvol-
vimento da Produção, Item I - De-
senvolvimento dos Serviços de Caça
e Pesca, etc. ,onforme publicação no
Diário Oficial de 1954 a 1959, ora
exercendo a função de Auxiliar Ad-
ministrativo, na sede da Divisão de
Caça e Pesca, percebendo 	
Cr$ 3.416,20 mais 30% e cemplemen-
tação do Salário-Mínimo (Cr$ 	
6.000,00), de acôrdo com a dotação
cuja classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercícios de 1954 a 1959,
publicadas, respectivamente, nos Diá-
rio Oficial de 30-12-54 - 23-3-1955 -
10-4-56 - 24-5-57 -	 e 	

extranumerário-meniialista da Unlião
de contai. ; mi dede cPin o art. 1 0 da
Lei n i• 3.4'n, acima referida a partir
de 1 de abril de 1900.

1. 105 Eee tdu. a preeente Per-
teria a Joary Fornendes de Seara
eemitato cem() Fayed, a titulo
rio, elit 1 0. abril n:',e 1e55, ceei a
retribuiç:o de Cri 1 .000,00 (um mil
e oitcoeritos cruzeiro - ), á enata (,a
Verba 3.0.00 - Dosenvolvimento Eco-
nemico e Seeial - Ctonsetaaeão
3.1.00 - Serviços em Re Jime 1
cial de Finenciam-nta Sulwom4g-
nação 3.1.03 - Desenvolvimento da
Produção, Item I - Desenvolvini::111
dos Serviços de Caça e Pesca, etc.
conforme publicação no Dic'Jrio Of n cial
de 1955 a 1259, ora exercendo a fun-
çao de Fiscal no Pôsto cie Fiscaliza-
ção de Caça e Pesca em Manaus, Es-
tado do Amazonas, percebendo Cr$
2.9'00,00 mais 3071 e complementação
do Salário-Minimo (Cr$ 4.400,0), de
aeõrdo com a dotação cuja classifi-
cação figura nas Tabela: .; relativas
acd exercícios de 1955 a 1959, publica-
das ,•epectivainente, nos Diário Ofi-
cial de 21-2-195 - 10-4-1956 -
2 . 1-5-1957 - 7-7-1958 e 15-7-1959, -Na
forma do art. 17, da Lei 1.765, de 18
de dezembro de :052, para o fim de
declará-lo equiparado ao extranurne-
rãrio-mensatlida, da União, de con-
formidade com o art. 1 9 de NI, c I nú-
mero 3.483, acima referida, a partir
de 1 de abril de 1960.

N9 1.396 - Expedir a presente Por-
taria a Antônio Genuíno de Menezes,
admitido como Fiscal a titulo pre-
cário, em 1 de abril de 1955, com a
retribuição de Cr$ 1.800,00 (um mil
e oitocentos cruzeiros- à conta da
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - Consigneção
3.1.00 - Serviços em Regime Espe-
cial de Financiamento - Subconsig-
nação 3.1.03 - Desenvolvimento da
Produção, Item 1 - Desenvolvim:-.11-
to dos Serviços de Caça e Pesca, etc.
conforme publicação no Diário Oficial
de 1955 a 1959, ora exercendo a fun-
ção de Fiscal no Pôsto de Fiscaliza-
ção de Caça e Pesca em Manaus, Es-
tado do Amazonas, percebendo Cr$
2.900,00 mais 30% e complementação
do Salário-Mínimo (Cr$ 4.400,00), de
acOrdo com a dotação cuja classifica-
ção figura nas Tabelas eelativas aos
exercícios de 1955 a 1959, publicadas.
respectivamente, nos Diário Ofifeal
de 21-2-1955 - 10-4-1959)- 24-5-1957
a- 7-7-1958 e 15-7-59, na forma do
art. 17, da Lei 1.765, de 18 de dezem-
bro de 1952, para o fim de declará-lo
equiparado ao extranumerário-mensa-
lista da União, de conformidade com
9 art. 1 9 da Lei n9 3.433, acima re-
ferida, a partir de 1 de abril de 1960.

N9 1.397 - Expedir a presente Por-
taria a Arlindo de Souza Monteiro,
admitido como Taifeiro, a titulo pre.'
cario em 2 de janeiro de 1955. com
a retribuição de Cr$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos cruzeiros) à conta da

GURIETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO
DE 19(31



MAMO OFICPL (SeeãO 1 - Parte I)' Janeiro de 196606 Terea-feira 24

exercícios de 1955 a 1959, publicadas,:
respectivamente, nos Diário Oficial de
26-2-55, 10-4-56, 24-5-57, 7/6/58 e
24-7-59, na forma do art. 17, da Lei
n.o 1.765, de 18 de dezembro de 1952;
para o fim de declará-lo equiparadd
ao extranumerário mensalista da
União, de conformidade com o art. 1.9;
da Lei n.. 3.488, acima referida, o;
partir de 9 de dezembro de 1958.

1

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Eco-i
Iào-avco e Social - Ccnsignação
3.1.uo - b'erviços cai rtegime Es-
p2C-al de Financiamento - Subcon-
sivação 3.1.03 - Desenvolvimento
Ga Prociução, Item 1 - Desenvolvi-
nie.n:o dos Serviços de Capça 0.2, Pesca
e.c. conforme publicação no Diário
Oficial de 1955 a 1959, ora exercen-
do a função de Taifeiro no Pôsto
cie P .Iscalizaç.to de Caça e Pesca em
Manaus, Estado do Amazonas, perce-
benao Cr$ 2.900,00 mais 30% e com-
plementação do Salário-Mínimo (Cr$
4.400,00), de acôrdo cem a dotação
cuja classificação figura nas Tabelas
reiativa,s aos exercícios de 1955 a 1959
publicadas respectivamente, nos Diá-
rio Ofic2al de 21-2-1955 - 10-4-1956
24-5-1957 - 7-7-1958 e 15-7-1959, na
forma do art. 17, da Lei 1.765, de 18
de dezembro de 1952, para o fim de
de. ara-lo equiparado. ao extranume-
rário-mensalista da União de confor-
mdade com o art. 19 da Lei núme:a
3.483, acima referida, a partir, de 1
de janeiro de 1960.

N9 1.398 - Expedir a presente Por-
taria a Henrique Otaviano da Silva
admitido como Enfermeiro, a titulo
precário, em 2 de janeiro de 1955,
com a retribuição de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros), a conta da Ver-
ba 3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - Consignação 3.1.00
- Serviços em Regime Especial de
Financiamento - Subconsigna-
ção 3.1.03 - Desenvolvimento da
Produção, Item I - Desenvolvimento
dos Serviços de Caça e Pesca, etc.,
conforme publicação no Diário Ofi-
cial de 1955 a 1959, ora exercendo a
função de Enfermeiro no Pôsto de
Fiscalização de Caça e Pesca em Ma-
naus, Estado do Amazonas, perceben-
do Cr$ 2.608,00 mais 30 por cento e
complementação do Salário Mínimo
(Cr$ 4.400,00), de acôrdo com a do-
tação cuja classificação figura nas
Tabelas relativas ao exercícios de 1955
a 1959, publicadas, respectivamente,
nos Diário Oficial de 21-2-55, 10 de
abril de 1956, 24-5-.57, 7-7-58 e 15-7-59,
na forma do art. 17, da Lei n9 1.765,
de 18 de dezembro de 1952, para O
fim de declará-lo equiparado ao ex-
tranumerário-mensalista da União, de
conformidade com o art. 1 9 da Lei
n9 3.483, acima referida, a partir de
2 de janeiro de 1960.

No 1.399 - Expedir a presente Por-
taria a Luiz de Britto Ma,ciel, admi-
tido como Dentista, a título precário,
em 2 de janeiro de 1955, com a retri-
buição de CrS 3.000,00 (três mil cru-
zeiros), à conta da Verba 3.0.00 -
Desenvolvimento Econômico e Podai
- Consianação 3.1.00 - Serviços em
Regime Especial de Financiamento -
Subcansi gnacão 3.1.03 - Desenvol-
vim ento 'da Produção, Item I - De-
senvolvimento dos Serviços de Coça
• Pc . ca, cit., conforme publicação
no D;firio QUe;a1 de 1955 a 1959, ora
exeicendo a função de. Dentista no
Póso de Fl. ealização de Caça e Pes-
ca em ikilanams, E s tado do Amazonas,
pore ,..,,encio Cr$ 4.090,00 mais 30 %
(Cr8 5.269.00 de acôrdo com a do-
tacão cuia :'assificação figura nas
1'-,j3 c,as 1. 'as aos exercícios de
1955 a 1953. publicadas, respectiva-
mente, nw, 1),: (27-o Oficial de 21 de
feverah'o de 1955, 10 de abril de 1956,
24 de maio de 1957, 7 de julho de 1953
e 15 de itflIto de 1359. na forma do
R rt. 17, da Lei IV 1.765, de 18 de de-
zemb: .o de 1952, para o fim de d4-
clarã-o ec.;tziparado ao extranurne,rá-

° rio ona1 a da União. de eonfor-
inid,-.c!e com o art. 1 9 da Lei n 9 3.483,
cino referkla, a partir de 2 de ja-

neira de 1903.
k N9 1.400 - Expedir a presente Por-
teria a Alfredo Ck(a:éa Lima, adilai-

' tido como MOdico, a título precário,
2 de janeiro de 1955, com a retri-

bill ção de Cr$ 6.000,00 (seis mil cru-
Z.:vireis), à conta da Verba 3.0.00 -
S:)esenvolvimento Económico e Social

Consignação 3.1.00 - Serviços em
,Reeime Especial dt Financiamento

c_onsignação 3 . 1. 03 - Desenvolvi-

mento da Produção, Item I - Desen-
volvimento dos Serviços de Caça e
Pesca etc., conforme publicação no
Diário Oficial de 1955 a 1959, ora
exercendo a função de Médico no
Pôsto de Fiscalização de Caça e Pes-
ca em Manaus, Estado do Amazonas,
percebendo Cr$ 7.500,00 mais 30 %
(Cr$ 9.75a00), de acôrdo com a do-
tação cuja classificação figura nas
Tabelas relativas aos exercícios de
1955 a 1959, publicadas, respectiva-
mente, nos Diário Oficial de 21 de
fevereiro de 1955, 10 de abril de 1956,
24 de maio de 1957, 7 de julho de 1958
e 15 de julho de 1959, na forma do
art. 17, da Lei n9 1.765, de 18 de de-
zembro de 1952, para o fim de decla-
rá-lo equiparado ao extranumerário-
mensalista da União, de conformi-
dade com o art. 1 9 da Lei n9 3.483,
acima referida, a partir de 2 de ja-
neiro de 1960.

N9 1.401 - Expedir a presente Por-
taria a António Rodrigues Guima-
rães, admitido como Marinheiro, a
título precário, em 2 de janeiro de
1955, com a retribuição de Cr$ ....
2.000,00 (dois mil cruzeiros), à conta
da Verba 3.0.00 - Desenvolvimento
Econômico e Social - Consignado
3.1.03 - Desenvolvimento da Produ-
ção, Item 1 - Desenvolvimento dos
Serviços de Caça e Pesca, etc., con-
forme publicação no Diário Oficia/ de
1955 a 1959, ora exercendo a função
de Marinheiro no Pósto de Fiscali-
zação de Caça e Pesca em Manaus,
Estado do Amazonas, percebendo Cr$
2.900.00 mais 30 por centd e com-
plementação do Salário Mínimo (Cr$
4.400,00). de acôrdo com a dotação
cuia classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercícios de 1955 a 1959,
publicadas, respectivamente, nos Diá-
rio Oficial de 21 de fevereiro de 1955,
10 de abril de 1956, 24 de maio de
1957, 7 de julho de 1958 e 15 de julho
de 1959. na forma do art. 17, da Lei
n9 1.765. de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declará-lo equiparado
ao extranumerário-m e ns alista da
União, de conformidade com o arti-
go 19 da Lei n9 3.483, acima referi-
ra, a partir de 2 de janeiro de 1960.

N9 1.402 - Expedir a presente Por-
taria a Pedro Rodrigues Bandeira,
admitido como Comandante de Lan-
cha, a título precário, era 2 de janei-
ro de 1955, com a retribuição de Cr$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos cru-
zeiros), à conta da Verba 3.0.00 -
Desenvolvimento Econômico e Social
- Consignação 3.1.00 - Serviços em
Regime Especial de Financiamento -
Subconsisnacão 3.1.03 - Desenvolvi-
men to da Produção, Item I - Desen-
volvimento dos Serviços de Caça e
Pesca, etc., conforme publi e a e5 o no
Diário Oficial de 1955 a 1959, ora
exercendo a funcão de Comandante
de Lancha no Pôsto de Eiscalizacão
de Caca e Pesca, em Manaus, Estado
do Amazonas, percebendo Cr$ 	
5.854.00 mais 30 % (Cr$ 7.645.00), de
acôrdo com a dotação cuja clasifica-
eão fivira nas Tabelas relativas aos
exercícios de 1955 a 1959. publicadas,
respecti vamente, nos Diário Oficial de
21 de fevereiro de 1955. 10 de abril
de 1954. 24 de maio de 1957, 7 de . u-
lho de 1958 e 15 de julho de 1959, na
forma do art. 17, da Lei no 1.765, de
18 de dezembro de 1952, para o fim
de declará-lo equiparado no ex tranu-
merrio-mensalista da União, de ct,n-
formidade com o art. 19 da Lei nú-
mero 3.483, acima referido, a partir
de 2 de janeiro de 1960.

N0 1.403 - Expedir a. presente Por-
taria a Raimundo Pluma de Almei-
da. admitido como Motorista, a tí-
tulo precário. em 2 de janeiro de 1955,
com a retribuição de Cr$ 3.000.00
(três mil cruzeiros), à conta da Ver-
ba 3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - Consignação
3.1.00 - Serviços em Regime Espe-
cial, de Financiamento -- Subconsig-
nação 3.1.03 - Desenvolvimento da
Produção, Item I -- Desenvolvimento
dos Serviços de Caça 8 Pesca, etc.,
conforme publicação no Diário Off-
afta de 1955 a 1959, ora exercendo a

função de Motorista no PôSto de Fis-
calização de Caça e Pesca em Ma-
naus, Estado do Amazonas, perceben-
do Cr$ 4.050,00 mais 30 % (Cr$
5.265,00), de acôrdo com a dotação
cuja classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercícios de 1955 a 1959,
publicadas, respectivamente, nos Diá-
rio Oficial de 21 de fevereiro de 1955,
10 de abril de 1956, 24 de maio de
1957, 7 de julho de 1958 e 15 de julho
de 1959, na forma do art. 17, da Lei
n9 1.765, de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declará-lo equiparado
ao extranutnerário -mensalista da
União, de conformidade com o artigo1 9 da Lei n9 3.483, acima referida,
a partir de 2 de janeiro de 1960.N.9 1.404 - Expedir a presente Por-
taria a Raimundo Bernardo das Ne-
ves, admitido como Taifeiro, a titulo
precário, em 2 de janeiro de 1955, .coma retribuição de Cr$ 1.500,00 (mil e
quinhentos cruzeiros) aà conta da Ver-ba 3.0.00 - Desenvoirvimento Econô-mico e Social - Consignação 3.1.00
- Serviços em Regime Especial deFinanciamento - Subconsignação 3.1.03_. Desenvolvimento da Produção,
Item I - Desenvolvimento dos Ser-viços de Caça e Pesca, etc. confor-
me publicação no Diário Oficial de
1955 a 1959, ora exercendo a função
de Talfeiro no Posto de Fiscalização
de Caça e Pesca em Manaus, Estado
do Amazonas, percebendo Cr$ 2.900,00mais 30% e complementação do Sa-
lário Mínimo (Cr$ 4.400,00), de acôr-
do com a dotação cuja classificaeãO
figura nas Tabelas relativas aos exer-cícios de 1955 a 1959 publicadas, res-pectivamente, nos Diários Oficiais de21-2-55, 10-4-56, 24-5-57, 7/7/58 e
15-7-59, na forma do art. 17, da Lei
nP 1.765. de 18 de dezembro de 1952,
para o fim de declará-lo equiparado
ao extranumerário - mensalista da
União, de conformidade com o artigo
1.9 da Lei n.* 3.483, acima referida, a
partir de 2 de janeiro de 1960.

N.9 1.405 - Expedir a presente Por-
taria a Raimundo Rodrigues Guima-
rães, admitido como Marinheiro, a tí-
tulo precário, em 2 de janeiro de 1955,
com a retribuicão de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros), à conta da Verba
3.0.00 - Desenvolvimento Econômico
e Social - Consignação 3.1.00 -
Serviços em Regime Especial de Fi-
nanciamento - Subconsignação 3.1.03
- Desenvolvimento da Produção, Item

- Desenvolvimento dos Serviços de
Caça e Pesca, etc, conforme publica-
ção no Diário Oficial de 1955 a 1959,
ora exercendo a função de Marinhei-
ro no Pôsto de Fiscalização de Caça
e Pesca em Manaus. Estado do Ama-
zonas, percebendo Cr$ 2.900,00, mais
30% e com plementacão do Salário Mí-
nimo (Cr$ 4.400,00) de acôrdo com
a dotação cuia classificação figura nas
Tabelas relativas aos exercícios de 1955
a 1959, publicadas, respecti,amente,
nos Diário Oficial de 21-2-55, 10-4-56,
24-5-57, 7-7-58 e 15-7-59, na forma do
art. 17, da Lei n. 9 1.755. de 18 de de-
zembro de 1952, para o fim de decla-
rá-lo equiparado ao extramunerário-
mensalista da União, de conformidade
com o art. 1. 0 da Lei nP 3.483, acima
referida, a partir de 2 de janeiro de
1960.

N. 1.400 - Expedir a presente Por-
taria a Joas Optat,o de Souza. admi-
tido como Fiscal, a titulo precário. em
2 de janeiro de 1950. com a retribui-
ção de Cr$ 1.000.00 (mil cruzeiros), à
conta da Verba 3.0.00 - Desenvolvi-
mento Econômico e Social - Consig-
nação 3.1.00 - Serviços em Regime
Especial de Financiamento - Subcon-
signaçã,o 3.1.03 - Desenvolvimento
da Produção, Item I - Desenvolvi-
mento dos Serviços de Caça e Pesca,
etc., conforme publicação no Diário
()!d& de 1956 a 1959, ora exercendo
a fincão de Fiscal, na Inspetoria Re-
aional de Caça e Pesca em Recife, Es-
fada de Pernambuco, percebendo br*
R.03a,(1o. Mala 30% e comp/ementação
do Salário Mirim° (Cr$ 4.400,00). de
acardo com a dotado otija claasifica

-csad:fignra- nas Tabelas reletvas aos

N.9 1.407 - Expedir a presente poro
taria a Rubens Fre.steiro Silva, admia'
tido como Servente, a título precário,
em 20 de maio de 1953, com a retribui-
ção de Cr$ 1.200,00 (mil e duzentos
cruzeiros), à conta da Verba 3.0.00 -
Desenvolvimento Econômico e Social
- Consignação 3.1.00 - Serviço em
Regime Especial de Financiamento -a
Subconsignaçâo 3.1.03 - Desenvolvia,
mento da Produção, Item 1 - Desen-'
volvimento dos Serviços de Caça e
Pesca, etc., conforme publicação no
Diário Oficial de 1955 a 1959, ora exer-
cendo a função de Técnico, no Entre-
pôsto Regional da Pesca na Cidade do
Rio Grande, Estado do Rio Grandá
do Sul, percebendo Cr$ 3.100,00 mais
30% e complementação do .Salário.-
Mínimo (Cr$ 5.000,00), de acôrdo com
a dotação cuja classificação figura
nas Tabelas relativas aos exercícios de
1953 a 1959, publicadas, respectiva:.
mente, nos Diário Oficial de 21-2-55,
10-4-56, 24-5-57, 7-7-58 e 15/7/59, na
forma do art. 17, da Lei n.o 1.765, de
18 de dezembro de 1952, para o fim de
declará-lo equiparado ao extrantunera-
rio-mensalista da União de conformi-
dade com o art. 1.9 da Lei n.9 3.483,
acima referida, a partir de 9 de de.
zembro de 1958.

N.9 1.437 - Expedir a presente por-
faria a José Jeronimo da Silva, ad-
mitido como Auxiliar Técnico, a ti-
tulo precário, em 1. 0 de setembro de
1954, com a retribuição de Cr$ 	
2.000,00 (dois mil cruzeiros), à, conta
da Verba 3.0.00 - Desenvolvimento
Econômico e Social - Consignação
3.1.00 - Serviços em Regime Espe-
cial de Financiamento - Subconsig-
nação 3.1.03 - Desenvolvimento da
Produção, Item I - Desenvolvimento
dos Serviços de Caça e Pesca, etc.,
conforme publicação no Diário Oficial
de 1955 a 1959, ora exercendo a fun-
ção de Auxiliar Técnico, na Sede da
Divisão de Caça e Pesca, percebendo
Cr$ 3.800,00 mais 30 0,a e complemen-
tação do Salário Mínimo (Cr$ 	
6.000,00), de acôrdo com a dotação
cuja classificação figura nas Tabelas
relativas aos exercícios de 1955 a 1959,
publicadas, respectivamente, nos Diá-
rio Oficial de 26-2-55, 10-4-56, 24-5-57,
7-7-58 e 15-7-59, na forma do artigo
17, da Lei n.9 1.765, de 18 de dezem-
bro de 1952, para o fim de declara-
i° equiparado ao extranumerário-men-
salista da União. de conformidade com
o art. 1.9 da Lei ri.9 3.483 acima re-
ferida a partir de 1.° de setembro de
1959.

N.9 1.438 - Expedir a presente por-
taria a Zenilton Barreto de Queiroz,
admitido como Auxiliar Técnico, e.
título precário. em 27 de abril de 1954,
com a retributcão de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) à conta da Ver-
ba 3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - Consignação 3.1.00
- Servicos em. Regime Especial de
FinanciaMento - Subconsianacão
3.1.03 - Deselivolvimento da Produ-
eão, Item 1 - Dre envolviniento dos
Serviços de Caça e Pesca, etc., confor-
me publicação no Diário oficial de
1955 a 1959, ora exercendo a função
de Auxiliar Técnico. na sede da Di-
visão de Caça e Pesca, percebendo
Cr$ 3.800.00 mais 3e es e complemen-
taeão do Salário Mínimo (Cr$ 	
6.0(30,00), de acôrdo com a dotaçã4
cuja classificação fatura nas Tabela
relativas aos exercíc ios de 1955 a
1959, publicadas, respectivamente, no.
Diário Oficial de 2.5-2-55, 10-4-54
7-748 e 15-7-5P, na tonna do art. 17
da Lei n.o 1.1035, de 1R de dezerabrd
de 1952, para o fim de declará-lo mula;
parado ao extranum trás.] o-mem:asso,'
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O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho, Indústria e Comércio re-
solve:

N.9 16 - Tornar sem efeito, em re-
lação a Correntista, referência 19 da
T.U.E.M., dêste Ministério Sylvia
Guimarães Costa, a designação para
servir em Brasília feita pela Portaria
n.9 231, de 19 de outubro de 1960, pu-
blicada no Diário Oficial da mesma
data, página n. 9 13.993.

Usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 576 da Consolidação das
Leis do Trabalho,

N9 17 - Nomear Anadir Pires de Al-
meida para representante dos empre-
gados na Comissão do Enquadramento
Sindical.

Usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 576 da Consolidação das
Leis do Trabalho,

N.9 18 - Designar o Diretor da Di-
visão de Organização e Assistência
Sindical, do Departamento Nacional
do Trabalho, Antonio de Paula Filho,
para exercer as funções de represen-
tante da mesma Divisão na Comissão
do Enquadramento Sindical.

Tendo em vista o disposto no pa-
rágrafo 1.9 do Art. 2.9 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
40.401, de 21 de novembro de 1956,

N.° 19 - Reconduzir Antonio Rodri-
gues de Paula Filho à função de mem-
bro da Comissão do Imposto Sindical,
como especialista em assuntos de Di-
reito Social.

N9 20 - Delegar competência ao
Substituto do Delegado Re,gionaf do
Trabalho no Estado- de Mato Grosso,
Arlindo Evangelista pires, para, nos
impedimentos eventuaia do titular da-
quela Delegacia, requisitar:

a) transporte e passagens de qual-
quer modalidade, inclusive acomoda-
ções especiais por via aérea, mordi-
ma e terrestre, à conta do crédito
próprio, em favor dos servidores lo-
tados na referida Delegacia, quando
viajarem em objeto de serviço;

b) requisitar pagamentos e adian-
tamentos à conta das dotações orça-
mentárias distribuídas à Delegacia

Terça-feira 24

ta da União, de conformidade com o
art. 1.9 da Lei n•° 3.483, acima refe-
rida, a partir de 27 de abril de 1959.
- Laia Lourenço Coelho.

SERVICO FLORESTAL

atURTARIAS DE 19 DE JANEIRO
DE 1961

O Diretor do Serviço Florestal, de
acordo com o item V, do artigo 3 ,0 do
Regimento baixado pelo Decreto nú-
mero 36 492, de 23-11-1154, resolve:

N» BI1-1 - Tornar sem efeito a
Portaria ni9 126, de 23 de dezembro
de 1960, que designava o Agrônomo
Eitossanitarista da Divisão de Defesa
Sanitária Vegetal, pôsto à disposição,
ciaste Serviço na forma do Decieto-¡
lei n.9 7 740-45 para exercer a funçaoi
não gratificada de Administredor
Horto Florestal de Maceió, Jcao Hy-
gino ale Carvalho.

O Diretor do Serviço Florestal, re-
solve:

N. BR-2 - Designar de acôrdo com
o item XVI do art. 30 do Regimento
aprovado pelo Decreto n. 9 36.492 de
23-11-1954, Camilo José da Rocha,
ocupante do cargo da carreira de

Agrônomo Nível 17-A, do Q.P. do Mi-
nistério da Agricultura, lotado no Ins-
tituto Agronômico do Norte, dependan-
cia da Rede Nacional de Experimen-
tação Agrícola e pôsto à disposição
deste Serviço na forma do Decreto-
lei n.9 7.740-45, conforme autorização
Ministerial constante do Processo S.F.
n» 160-61, para exercer a função nac
gratificada de Administrador do Horto
Florestal de Maceió - Estado de Ala-
goas, vaga em virtude da dispensa de
Orlando Carvalho Guillion de 31i-
veira.

PORTARIA DE 2? DE JANEIRO DE
1161

O Diretor do Serviço Florestal, re-
solve:

N.9 BR-3 - De acôrdo com o item
XVI do art. 30 do Regimento apro-
vedo pelo Decreto n• 9 36.492 d e 23 de
novembro de 1924, fazer a lotação na
3.9 Inspetoria Florestal em Pernam-
buco do Agrónomo Fitotecnista Ro-
tundo Ferreira de Carvalho, referên-
cie 25 da Parte Permanente da Ta-
bela Única de Mensalista do servido
Florestal que se achava lotado no
}Iodo Florestal de Saltinho, em Rio
Formoso - Estado de Pernamboe)

Resolve, nos têrmos do parágrafo
1 9 do artigo 59 ao Decreto n° 41.926,
de 30-7-1957 combinado com o artigo
27 desse mesmo Decreto, aesignar
Julimar Torres Nunes Leal, Professo-
ra de Música e Canto Orfeônico no
Centro de Ensino Médio de Brasília
Distrito Federal, que preenche o re-
quisito do artigo 43 da Lei Orgânica
do Ensino de Canto Orfeônico (De-
creto-lei n9 9.494, de 22-7-1946) pa-
ra Orientador do Ensino de Canto Or-
feônico em Brasília, Distrito. Federal,
ficando incumbida das atribuições
constantes do artigo 15 - itens I, II
e III do citado Regimento dêste Con-
servatório.

Octacilio de Souza Braga, Diretor.

tendo em vista o que consta do Pro-
cesso MTIC-221.331-59, resolve:

S/n. - Dispensar, a pedido,
Washington Luiz de Campos da fun-
ção de membro do Conselho Regional
do Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - (SENAC), no Estado do
Paraná.

S/n. - Dispensar, a pedido,. -
Washington Luiz de Campos da fun-
ção de Representante deste Ministério
no Conselho Regional do Serviço So-
cial do Comércio (SESC) no Estado
do Paraná.

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho, Indústria e Comércio re-
solve:

S/n. - Designar Carlos Granel!,
para exercer a função de membro do
Conselho Regional do Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial (SENAC)
no Estado do Paraná, vaga em virtude
da dispensa de Washington Luiz de
Campos.

S/n. - Designar, de acôrdo com o
art. 11, letra e, do Regulamento apro-
vado pela Portaria n. 114, de 7 de
julho de 1959, Cariam Grandi, para
exercer a função de membro do Con-
selho Regional do Serviço Social do
Comércio (SESC) no Estado do Pa-
raná, como Representante deste Mi-
nistério, vaga em virtude da dispensa
de Washington Luiz de Campos.
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Fiscal do Tesouro Nacional no refe-
rido Estado.

A presente portaria vigorará até ser
revogado por ato expresso.

N9 21 - Designar, de acôrdo com
o § 19 do art. 29, da Portaria n° 122,
de 23 de junho de 1958, alterada pela
Portaria n9 252, de 14 de novembro
de 1960, Milton Fernandes Pereira,
Médico Classe B, do Quadro Único
deste Ministério e Chefe da Seção de
Segurança do Trabalho da Divisão de
Higiene e Segurança do Trabalho,
para Conselheiro especializado era
Segurança do Trabalho da Comissão
Permanente de Direito Social.

N° 22 - Designar, de acordo cora
o § 19 do Art. 29, da Portaria n9 122,
de 28 de junho de 1958 alterada pela
Portaria n° 252, de 14 de novembro
de 1110, Lauro Sodré Viveiros de Cas-
tro, Engenheiro Classe B do Quadro
Único dêste Ministério, para Con:e-
lheiro especializado em Estatistica
Comissão Permanente de Direito So-
cia1.N 9 23

- Reconduzir, de acôrdo cem
o § 1 9 do Art. 2°, da F ortaria n 9 122,
de 28 de junho de 1958, alterada pela
Portaria n° 252, de 14 de novembro
de 1910, Jacy Montenegro Magalhães,
Inspetor Nível 17, do Quadro Único
deste Ministério, para Conselheiro
especializado em Medicina Social da
Comissão Permanente de Direito So-
cial.

N9 24 - Designar, de acôrdo com
o § 1 9 do Art. 20, da Portaria n 9 122,
dé 28 de junho de 1958, alterada pela
Portaria n9 252, de 14 de novembro
de 1960, Manoel Nogueira de Paula,
Atuário Classe B, do Quadro aanico
dêste Ministério. para Conselheiro
especializado em Economia da Comis-
são Permfmente de Direito Social.

N9 25 - Designar, de acôrdo com
o 1 19 do Art. 2° da Portaria n9 122,
de 28 de junho de 1958, alterada pela
Portaria n° 252, de 14 de novembro
de 1960, Gestão Quartim Pinto de
Moura, Atuário Classe B. do Quadro
Único dèste Ministério, para Conse-
lheiro especializado em Atuária da
Comissão Permanente de Direito So-
cial.

N9 26 - Dispensar Helmut Vetter
das funções de Auxiliar I do Escri-
tório de Propaganda e Expansão Co-
mercial do Brasil em Santiago, Chile.

N9 27 - Designar "Joao Pessoa de
Rezende para exercer as funções de
Auxiliar I do Escritório de Propagan-
da e Expansão Comercial do Brasil
em Santiago, Chile, ficando adido,
por necessidade de serviço, ao Escri-
tório de Neve York, Estados Unidos.

N° 28 - Dispensar Emygdio Rocha
das funções de Auxiliar I do Escri-
tório de Propaganda e Expansão Co-
mercial do Brasil em Londres, In-
glaterra.

N9 29 - Tornar seta efeito ris por-
tarias sins., de 9-12-1960, que dis-
pensou Emygdio Rocha e designou
Felix Carvalho Schmidt, paraoa fun-
ção de Auxiliar I do Escritório de
Propaganda e Expansão Comercial do
Brasil em Ldndres, Inglaterra.

N9 30 - Designar Felix Carvalho
Schmidt para exercer as funções de
Auxiliar I do Escritório de Propa-
ganda e Expansão Comercial do Bra-
sil em Londres, Inglaterra.

N9 31 - Tornar sem efeito as Por-
tarias ns. 303 e 304, ambas de 15 cie
dezembro próximo passado, nubliaa,
da no Diúrio Oficial de 21-12-1910.

Allyrio de Salles Coelho.

PORTARIA N a 33 DE 20 DE
JANEIRO DE 1561

O Ministro de Estado dos Negóclea
do Trabalho, Indústria e Comércio.

Ccrisiderendo que as Caixas de
Acidentes do Trabalho do Sindicato
dos Estivadores do Ri fa de Janeir,),
no Ea,ado da Guanabara, e o deSoa-

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO
DE 1161.

O Ministro de Estado dos Negaicios
do Trabalho, Indústria e Comercio re-
solve:

S,'n. - Conceder dispensa a Abner
Coelho de -Freitas da função de Ofi-
cial de seu, Gabinete.

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO
DE 1151.

O Ministro de Estado dos Negócios
10 Tratiallao,	 Industrie e Comercio,
:'..coi das atribuições que lho con-
fere o art. 576 da Cowoliciaçâo das
Leis do Trabalho, resolve:

S/n. - Conceder dispensa a Alberto
Ferreira Lobato das funções de re-
o. eseritante da Divisão de Orguuisaçõo
e Asusteacia Sindical, do Departa-
mento NaNional do Trabalho, na Co-
missão do Enquadramento Sindical,
• - Conceder dispensa das fun-

ções de representante dos empregados
na Connsão do Enquadramento Sin-
dical a João de Brito Vaz Coelho.

O Ministro de Estado dos Negócios,
do Trabalho Indústria e Comércio
resolve:

S/n. - Dispensar, a pedido, a par-
tir de 1 de dezembro último, o Pro-
curador Paulo Guimarães de Almeida
das funções que exerce em seu Gabi-
nete.

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO
DE 1961

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 I - DE

20 DE JANEIRO DE 1961
O Diretor do Conservatório Nacio-

nal de Canto Orfeônico, considerando
a imperiosa necessidade de orientar,
uniformizar e fiscalizar o Ensino de
Canto Orfeônico em Brasília, Oistrito
Federal, até que o Território Nacio-
nal seja dividido em Regiões corno
preceitua o artigo 50 do Decreto
n9 41.926, de 30-7-1957 (Regimento
do Conservatório Nacional de Canto
Orfeonico) e seja criado o Quadro de
Orientadores e Orientadores-Chefes,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 42, DE 24 DE

JANEIRO DE 1961'
O Ministro de Estado dos Negócios

Trabalho, Indústria e Comércio, no
uso das suas atribuições e tendo ela
vista a decisão proferida pelo Egrégio
Tribunal Federal de Recursos no
Mandado de Segurança n9 21.151, do
Distrito Federal, impetrado per Apri-
gio Azeredo Xavier de Brito e Alde-
rico Nascimento, resolve:

Art. 19 Suspender as eleiçaes
26 de janeiro corrente, para jndicaca
dos representantes classistas nos
'CA e CF do IAPPEsP, na forma do
artigo 139 da Lei n° 3.807, de 26 de
agasto de 1960, atendendo a recurso
que foi interposto por delegados elei-
tores do grupo de empregados, na ins-
tância ministerial, até que seja r PS-

pondicia a consulta que, nesta daaa
é feita ao Egrégio Tribunal Federal de
Recursos.

Brasília, em 24 de janeiro de
1961. - Allyrio de Sanes Coelho.

PORTARIAS DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1960

O Ministro de Estado dos NeaaSclos
10 Trabalho. Indústria e Comardo.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
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s, no Estado de São Paulo, foram
'criados de conformidade com a legis-
lação vigente, pelas entidades sindi-
cais mencionadas;

Considerando que, na época, foram
organizadas, também, as Caixas de
Acidentes do Trabalho dos Sindicatos
das Arrumadores, dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâni-
cas e do Material Elétrico, dos Car-
regadores e Ensacadores de Café e rios
Trabalhadores na Indústria da Cons-
trução Civil, Ladrilhos Hidráulicos e
Produtos de Cimento, todos no Estado
da Guanabara;

Considerando que a Caixa de Aci-
dentes do Trabalho do Sindicato dos
Estivadores de Santos e a do Sin-
dicato dos Estivadores do Pôrto do
Rio de Janeiro foram absorvidas sem
apoio em lei, ferindo direito consti-
tucionalmente adquirido e a proprie-
dade privada, enquanto as demais
caixas, em igualdade de condicões, per-
manecerem em funcionamento, ga-
rantidos os seus direitos;

Considerando que o Decreto número
49.383, de 30 de novemb ro de 1960,
reconh ecendo a inconstitucionalidade
da encampação, realizada sem apoio
em lei, restabeleceu as duas Caixas
de Acidentes, cujo direito adquirido
havia sido relegado;

Considerando que as Caixas de Aci-
dentes dos Sindicatos mencionados
devem ser reintegradas em seus di-
reito", constitucionalmente protegidos,
resolve, tendo em vista, ainda, o que
se contem no processo MTIC. número
121.405-59 determinar:

Art. 1.9 Ficam revigorados os re-
gulamentos das Caixas de Acidentes
do Trabalho do Sindicato dos Estiva-
dores de Santos, no Estado de São
Paulo, e do Sindicato dos Estivadores
do Parto do Rio de Janeiro, no Estado
da Guanabara, aprovados, respectiva-
mente, por despachos ninisteriais pu-
blicados no Diário Oficial da União,
em 30 de dezembro de 1936, e em
5 de setembro de 1935, os quais de-
verão ser atualizados dentro do prazo
de trinta (30) dias, a contar da data
da publicação desta portaria.

Art. 29 Os sindicatos a que se re-
fere c art. 19 providenciarão o re-
gistro dos estivadores dos portos de
Santos, no Estado de São Paulo, e
do Rio de Janeiro, no Estado da Gua-
nabara, de conformidade com as ins-
truções e modal° mencionados pelo
art. 49 do Decreto n9 49.383, de 30
de novembro de 1060.

Allyrio de Sanes Coelho.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações

DESPACHOS DO MINISTRO

Ne 157.337-60 — (D. 25.12) —
Despacho: Atendendo ao que reque-
reu a Associação Profissional dos Re-
presentantes Comerciais de Livra-
mento, com sede no município de
6antana de Livramento, no Estado
do Rio Grande do sul, no sentido de
obter o seu reconhecimento Sindical,
zesolvo„ nos termos do parecer do De-
partamento Nacional do Trabalho,
deferir o podido, reconhecendo a re-
querer te sob a denominação de 'Sin-
dicatos dos Representantes comerci-
ais de Livecmonto", como entidade
Sindical de primeiro grau, represen•
tativa da categoria Representantes
comerciais, integrantes do 3.° Gru-
po — Agentes autônomos cio comér-
cio, do plano da Confacieracão Na-
cional da Cornarain, da quadro de
atividades e profissões anexe à Con-
selidação das Leis do Trabalho, com
base toreliorial no município de San-
tana do Livramento, no Estado do
Rio Grande do Sul, ficando aprova-

dos os seus estatutos cont as Man-
das apresentadas por aquele Depar-
tamento. A carta de reconhecimento
da entidade deverá ser submetida à
minha assinatura, depois de pago o
sêlo devido. Em 26 de novembro de
1960. Andric de Saltes Coelho.

N.° 188.133-30 (D, 29.12) —
Despacho: De a,côrdo com o parecer
da Divisão de organização e Assis-
tência Sindical, e usando das atri-
buições que me confere a Portaria
n.° 105-53, revalidada pela porta s-n,
de 13.5.60, homologo a reforma es-
tatutária feita pelo Sindicato dos
Trabalhadores em Emprêsas Ferrovi-
árias de Mossoró, ficando aprovadas
as altedações introduzidas por aque-
la Divisão, Publique-se, Em 25 de
outubro de 1960. — Alberto F. Loba-
To, Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Frablho.

Ne 187.222-60 — CD. 29.12) — Em
15 de dezembro de 1960, foi assinada
pelo Sr. Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional do Trabalho, a se-
guinte apostila na carta de reconhe-
cimento do Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico, do
Estado. çia Guanabara: "Tendo em
vista a Portaria n. o 66 de 19 de abril
de 19€0, o Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material do Rio de Ja-
neiro, passa a denominar-se "Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Indús-
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material .ea étrico no Estado da Gua-
nabara". -

N.' 181.528-60 — (D. 29.12) —
Despacho; De acôrdo '30111 o parecer
da Divisão de Organização e Assi.
tênciç Sindical e usando das atribui-
ções que me con,fere a Portaria n.'
105-53, revalidada pela Poratria s-n.°,
de 13.15.90, homologo, a reforma es-
tatutária feita pelo Sindicato dos
Contra-MeStres, Marinheiros e Moços
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ein. Transportes Fluviais, no Estado
do Amazonas, em seus estatutos so-
ciais, conformando-os as normas le-
gais vigentes, Publique-se. Em
14.10.60, — Allyrio de Salles Coelho,
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho,

N.° 187.725-00 — (D, 29.12) —
Despacho: De acôrdo com o parecer
da Diyisão de Organização e Assis-
tência Sindical, e usando das atribui-
ções que me confere a Portaria n.°
105-53, revalidada pela Portaria s-n.°.
de 17.11.60, homologo, a reforma fei-
ta pela Federação das Indústrias do
Estado do Paraná, em seus estatutos
sociais, conformando-os às normas
legais vigentes. Publique-se, Em 9
de dezembro de 1960. — Newton Li-
ma, Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Trabalho,

N. 128.187-60 — (13, :).12) —
Em 23 de novembro de 1960, foi assi-
nada pelo Sr. Ministro, a seguinte
apostila na carta de reconhecimento
do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico, de Caxias do
Sul: "Erp atendimento ao requerido
pelo Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, mecânicas e
de Material Elétrico, de Caxias do
Sul, e nos têrmos do parecer do De-
partamento Nacional do Trabalho,
concedo extensão da base territorial
da entidade requerente ao município
de Carlos Barbosa",

N." 135.316-59 — (D, 29.12) —
Despacho: Atendendo ao que reque-
reu a Associação Profissional dos
Trabalhadores nas Indal s`,rias da
Construção Civil e do Mobiliário dos
Muriicípios de São Mateus e Nova
Venécia, Estado do Espirfto Santo, no
sentido de obter a sua investidura co-
mo entidade de la grau, resolvo de-
ferir o pedido nos têrmos da Reso-
lução da Comissão do Enquadramen-
to Sindical e do parecer do Departa-
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mento Nacional do Trabalho, Pai•a;
reconhecer a postulante sob a denow
minação de "Sindicato dos Trabalha.'
dores nas Industrias da Construção
e do Mobiliário, de São Mateus", com
base territorial nos municípios Ele
São Mateus e Nova Venécia, Estado
do Espírito Santo. representativo de
tôdas as categorias profissionais in-
tegrantes do 3.° grupo — Trabalha-
dores nas indústrias do construção e
do mobiliário — do plano da Confe-
deração Nacional dos Trabalhadores
na Iridústria, aprovados os seus res-
pectivos‘ estatutos com as alterações
propostas pelo Departamento Nacio-
nal do Trabalho. Submeta-se à mi-
nha assinatura a respectiva carta de
reconhecimento, após pago o sêlo de-
vido. Em 12 de dezembro de 1960,
Allyrio de Saltes Coelho.

N.° 153.316-59 — (D. 29.12) — Erri
12 de dezembro de 1960, foi assinada
a carta, que reconhece corno repre-
sentante da respectiva categoria pro-
fissional, nos têrmos da legislação em
vigor, do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção e
do Mobiliário de São Mateus. 	 •

N.° 119.520-58 — (D. 20.12)
Despacho: Em atendimento ao re-
querido pelo "Sindicato das Indús-
trias de Marcenaria e Serrarias, Cara
pintarias e Tanoarias. de Curitiba",
e o "sindicato da Indústria de Ser-
rarias, Carpintarias e Tanoarias, no
Estado do Paraná", e nos têrmos do
parecer do D.N.T., resolvo, deferir
a dissociação pleiteada pelas recor-
rentes, para o fim de reformando o
despacho de reconhecimento de fls.
83 considerar a entidade ali reconhe-
cida sob a denominação de "Sindica-
to da Indústria de Marcenaria, do
Estado do Paraná", como entidade
sindical de primeiro grau, representa-
tiva, na base territorial estadual da
cate meia econômica — Indústria da
marcenaria (móveis de madeira), in-
teer a nte do 3." grupo — reidaatria da
construção e do m)biliário, da plano
da Confederação Nacional de Indús-
tria fi cando, essa categoria excluída
do âmbito de renresenta aão do Sincli-
c a ta das Indústrias de Serrarias, Car-
lon-darias e Tanoarias e d Maecena-
ria, no Estado do Paraná". As res-
nectivas cartas de reconhecimento
das Pnt i dades deverão ser submetidas
à m inha assinatura po en as devidas
'›rlrçtrns. Publique-se . Fm 7 de ou-
tubeo de 1d60. João Pantista Ramos.

N." 119.520-58 — (D. 29.12) — Em
23 de novembro de 1950. fai assinada
'ralo Senhor ministro a seguinte apos-
" l a na carta de Reconhecimento do
Sindicato da Indústria da Marcena-
ria do ,Estado do Paraná . "Em face
da Resolução da Comissão do Enqua-
dramento sindical, e do parecer do
Departamento Nacional do Trabalho,
exarado no processo MTIC-113..520-58,
Resolvo modificar a clenonol e ação do
Sndicato das Indústrias da Marcena-
ria e de Serrarias. Carnintadias e
"r a r earias de Curitiba para "Sindi-
-to da Indústria de Marcenaria, do
rat ado do Paraná", mit-arcando-lhe"
g )59e territorial estadual, corno

n de sindical de 1.^ Cl'-,u repre.sen-
-ova da categoria econômica — In-
-ias tria da marcenaria — Imóveis de
emaçara), in teerante do 3.° Gru po —
odefistrias da construção e do mobi-
liário. do plano da Conf ederação Na-
cional da Indústria",

lfl 23 de novembro de 1990
N.' 189.972-59 — (D. 29.12) —

23 de novembro de isco, foi assina-
da pelo Senhor Ministro a seguinte
aoastila na calda de docenbecimento
do Sindicato os Trabalhodicres nas
Indústrias de Carnes e Derivados e
do Frio do Rio de Janeiro: "Aten-
dendo ao que reque.eu o Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias de
Carnes e Derivados e do : ledo do Rio
de Janeiro, Resolvo conceder, nos tire
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mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, extensão de sua
representação	 categoria profissional

Trabalhadores na Indústria de La-ma
ticinios e Produtos Derivados, do 1.0
Grupo - Trabalhadores nas Indús-
trias de Alimentação, do plano da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Indústria, passando a refe-
rida entidade a denominar-se "Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Carnes e Derivados, do Frio
e de Laticínios e Produtos Derivados,
do Rio de Janeiro".

N., 235.142-59 -- (Ia 29.12) -
Despacho; Atendendo ao requerido
,pela Associação Profissional dos Tra-

- balhadores na Indústria Metalúrgica
do aIunicipio de Santo Amaro, com

• .secte no Município de santo Amaro,
no Estado da Bahia, no sentido de
obter o seu reconhecimento sindical,
resolvo, nos tarmos do parecer do De-
partamento Nacional do Trabalho, de-
feiir o pedido reconhecendo a postu-
lante sob a denominação de "Sindi-
cato dos Trabalhadores Metalúrgicos
de santo Amaro". como entidade sin-
dical de primeiro grau, representati-
vo da . categoria - Trabalhadores me-
talúraicos, integrante do 14. 0 Grupo
- Trabalhadores nas incinsirias me-
talúrgicos e de material elétrico, do
plano da Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Indústria, saia qua-
dro de atividades e profissões anexo
à Consolidação das Leis do Trabalho,
com aase territorial no Município de
Santo Amaro, no Estado da Bahia,
ficando aprovados os. seus estatutos
com a emenda proposta por aquele
Departamento. A carta de reconhs-
cimento da entidade. deverá ser sub-
metida à minha assinatura, depois
de piiao o alo devido, Publique-se.
Em la de setembro de 1950. - João
Baptista Ramos.

N." 236.142-59 - (D. 29.12) _ Em
27 de setembro de 1960, foi assinada
a carta que reconhece como repre-
sentante da respectiva categoria, nos
têrmos da legislação em vigor, do Sin-
dicato dos Trabalhadores metalúrgi-
cos de Santo Arriaria Estado de São
Paulo,

N." 143.4348-59 - 29.12) - Em
2 de dezembro de 19.60, foi aprovada
a. previsão orçamentária e suplemen-
taça° de verba para C) exercício de
1959, do Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâni-
cas e de Material Elétrico de Santa
Cruz do Sul.

N.° 210.892-60 - (D. 29.12) - In-
teressado; Eufrasio Eia -.: de Oliveira
recorre contra eleições realizadas no
Sindicato dos •Condutore Autônomos
de Vaiculos Rodoviárias no Estado de
Pernambuco. Despacho - De acôrdo
com o parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, indefiro o recur-
so interposto contra a validade das
eleacões realizadas no Sindicato des.
Autónomos Condutores de Veículos
Rocioviarios, no Estado de Pernam-
buco, homologando, conseetientemen-
te o pleito ora apreciado, Em 12 de
dezembro de 193a. - 4llyrio de Sal-
les Coelho.

N.' ":10.818-60 - r, 29.12) -
Des pacho - De acôrdo com o pare-
cer da Divisão de Organização e As-
aistãneia sind i cal, e usando das atri-
buições que me confere a Portaria
na 125-53, revalidada pela Portaria
s-n.", de 17-11-60. homologo, o ato
da Assombléia Geral Extraordinária.
realiaada em a de juiho do corrente
ano, pelo Sindicato das Trabalhado-
res nos Indústrias Gráficas de são
Luiz, no Estralo do Maranhão, C1112

aprovou a majoração das mensaliaa-
des de Cr$ 21119 para Crs 33.Co, Pu-
blique-se. Em 13 de dezembro de v960.
- Newton Lima Diretor-aeral
DNT.

N." 302.110-50 - (D. 29.12) - Pa-
recer -No presentes autos 2 SM-

-

dicato dos Estivadores de Cabedelo,
Estado da Paraíba, recorre para V.
Exa do ato do Conselho da Delega-
cia do Trabalho Maritimo daquele
Estado que em reunião extraordiná-
ria, realizada em 30 de julho p.p.,
decidiu que o serviço de embarque de
carne de baleia, a bordo do navio fri-
gorifico "Chikuzem Marú", seja fei-
to pelo pessoal da Companhia de Pes-
ca Norte do Brasil a. pela tripulação
do navio, até que seja publicados,
em órgão oficial, os têrmos do docu-
mento firmado entre o Govarno Bra-
sileiro e aquela Companhia, sôbre tal
serviço. Assim decidiu o órgão recor-
rido, interpretando a exceção conti-
da no art. 260 da CLT como exten-
siva a tôdas as embarcações que
transportem gêneros de pesca, sem
distinção do porte das embarcações ou
destino de tal género. Noa. precisos
'ânuos do dispositivo legal supra in-
vocando, o serviço de estiva, poderá
ser executado livremente pelas em-
barcações de qualquer procedência ou
destino, que transportem géneros de
pequena lavoura, e, pesca para abas-
tecer os mercadas municipais das ci-
dades. Quer nos parecer concordan-
do aliás cora o raciocínio expedindo
pela D.O.A.S., que a pesca da ba-
leia não se enquadra na exceção aci-
ma referida, Em caso semelhante, a
Delegacia do Trabalho 1Vlailtirao no
Estado do Rio de Janeiro não consi-
derou a pesca da baleia. na Cidade
de cabo Frio, com direito à isenção
prevista no rt. 260 da CLT. Nestas
condições ao submetermos os autos
elevada consideração da V. Ex.ã, opi-
namos, concordando plenamente com
a proposta da "Doas", seja dado pro-
vimento ao recurso interposto pilo
Sindicato das Estivadores de Cabede-

fls. 19, da Delegacia do Tabralho ma-
rítimo, naquele Estado, a esclarecer
se a autuada tem remetida ao Sindi-
cato dos Estivadores de Paranaguá.
as cópias dos manifestos", o Sindica-
to, as fls. 20, respondeu afirmativ--
mente, o que levou o Conselho aci-
ma citado, a julgar insubsistente o
auto de fls. Ante o exposto, ao fazer
subir o presente paacesso à elevada
apreciação de V Ex.kt , opino. ouanto

lavrada a fls. 28, Paulo de Oliveira
Ferreira solicita a revisão da mes-
ma decisão, pelo Sr. Ministro do
Trabalho nos tarmos do artigo 12,
parágrafo único do Dacreto-lei nú-
mero 8.738, de 19-1-46. 2 - A decisão
do Conselho Superior de Previdência
calcou-se nos pareceres técnicos cons-
tantes dos autos, que se manifesta-
ram contra a prorrogação de benefí-
cio pretendida pelo requerente, visto
ter sido julgado apto para o seu tra-
balho. 3 - Nenhum elemento novo
oferece o peticionário, em contrário
aos referidos pareceres, motivo por-
que opinamos pelo indeferimento do
pedido. Rio, 15 de outubro de 1960.
- Geraldo Augusto de Faria Baptis-
ta, Procurador de 1. a Categoria. -
Despacho: - Indefira o pedido de
revisão de fls. 30, de acairdo com o
parecer do Ministério Público da Jus-
tiça do Trabalho. Em 6 de dezembro
de 1960.	 Allyrio de Sanes Coelho.

N.9 182.140-60 - (D.29-12) - Des-
pacho a- De acôrdo com o parecer
do Departamento Nacional do Tra-
balho, indefiro o pedido de extensão
de base territorial formulado pelo
Sindicato dos Condutores de Veículos
Rodoviários e Anexos de Sorocaba",
no Estado de São Paulo por falta de
amparo legal. Publique-se. - Em 23
de novembro de 1960. - AlZyrio Salles
Coelho.

N.° 188.108-57 - (D. 29-12) - Pa-
recer - Como bem informa a Comis-
são do Enquadramento Sindical, as
fôlhas 7 apesar de não ter sido cria-
da a respectiva categoria profissional
os pandutores de ara de carnaúba
organizaram-se em associação e regis-
traram na DRT local, sob a denomi-
nação de Associação Profissional da
Indústria da Extração de Cêra de
Carnaúba, no Estado do Ceará. Ante
o exposto e considerando que se tra-
ta de atividade rural ainda não re-
conhecida em Sindicato, somos de
parecer, data venha, que não tem apli-
cação o disposto nos artigos 578 e
579 dá Consolidação das Leis do Tra-
balho. Nestas condições. opinamos no
sentido de que sejam solicitadas à
DRT do Estado do Ceará providên-
cias urgentes para susnender a co-
brança do impôsto sindical das Pro-
dutores cie arade car

çao:
1. pessoal - Vencimento ia ;assoai

conforme Anexo	 1 - Cr$ 	
180.100,00.

2. Material - Perrnanen'e:
Aquisição de cofre, arquivos-fichá-

rios, máquinas de eaiseacr maquina
de sornar, armários o; ObNot,-_,ca,
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3. Equipamentos:	 /
Aquisição de diversas obras técnica
destinadas a Biblioteca - Cr$ 	
150.000,00;

4. Obras:
Reforma e conservaçao 	 urs

200.000,00;
5. Diversos:

Manutenção de cursos especiallzaa
dos conf. art. 7.°, alíneas "a" e "g",
da Lei n.° 1.411, de 1951 contristação
de professdres - Cr$ 130.000,00. To-
tal: Cr$ 1.000.000,00.

(Illun milhão de cruzeiros).
Anexo n.°

Vencimentos de pessoal:
1. Maria Cecilia Villela - Cr$

3.000,00 psinês - Cr$ 15.010,30 - (5
meses);

2. Antonio P. M. Castanho - Cr$
2.030,00 pendes - Cr$ 10.000,00 - (5
meses):

3. Contador a ser admitido - Cr$
10.000,00 pasnês Cr$ 50.0600 - (5
meses);

4, Fiscal a ser admitido - Cr$ ...
8.000,00 saanês - Cr$ 40.010,03 - 15
meses);

5. Serviços extraordinários - Cr$
10.000,00 psmês	 CrS 65.000.(19 - (a
meses), 	 CrS 180.030.00.

(Ceno e oitenta mil cruzeiros).
São Paulo, 22 de aaôsto de 1960. -

Lupercio Rodrigues liar° . Presidente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Insto do Registro do Comércio
Brasllia - Distrito Federal

DOCUMENTOS DEFERIDOS
Dia 20-1-1951

Firma Individual:
290-60 - Rodolfo Pozzeaon . 368
358-60 - José Miranda 	  367
533-60 - Lucinio	 Medlavilla

Clorente	 368
542-60 - Geraldo Muniz de

Souza 	  369
612-60 - Otavio Turini 	  370
613-60 - Adelffidio Constan-
• tino Guimarães 	  371
682-60 - Danilo Baptista 	  372
700-60 - Amelia dos Passos

Lima 	  373
720-60 - Evaldo Gomes Car-

neiro 	  374
741-60 - Salim Chaul 	  375
743-60 - Yochiyuki Myva 	  376
767-60 - Manoel Benicio de

Loiola	 377
738-60 - Munir Lima. 	  378
772-60 - Joaquim Leme da

Costa 	  379
773-60 - Alexandrina Pereira

de Souza 	  330
774-60 - Dália Martins 	  381
783-60 - Edmar de Mqura 	  382
784-60 - Francisco Antonio

Inácio 	 	 383
785-60 - José Francisca das

Mercês 	  334
786-60 - Julio Leandro de

Morais	 385
7E7-60 - Mahaminad 	 alah-

mud Masud	 3O6
780-60 - David Nonato de

Oliveira	 387
790-00 - Jose F'ernand ..'s de

Araújo	 	 	 383
792-69 -	 (bailam Ssici

tiazi	 389
724-CO - 	 ii50 GOMOS da

Silva	 350
723-sai -	 ,.c f1 el-):t	 .()1
gica-00 -

Lim a2!)2
•.-

738-60 -	 n.1'•:'°. ante
de Brasília Ltda. .. 	 1U4

Consumo,
Fichas, impresais diversas, carim-

bos, lojas, bor sac a	"clips",
conformado com a decisão do Con- grampos etc. - Cs$ Ila. 1(.00 _ Cr$
çelhe Superior de Previd:Mcia Social, 340. CUM;

curso, interposto "ex offic, para Cr$ 1.000.00O 300 - Plano de Aplica-
se manter a decisão que tornou o au-
to insubsistente. Fm 23 de novembro
de 1910. - Ne.vtcn Lima, Diretor-
Geral do Daan Despac.ho - Nego
provimento ao recurso interposto "ex
officio", pelo Conselho da Delegacia
do Trabalha Maritimo no Estada do
Paraná em Paranaguá. . para manter
a decisão recorrido, que, atendendo talações de luz 1111:-.r2.:.:nte - Ci$
aos elementos constantes do preces- 240.0000;
so, tornou insubsistente o auto de in-
fração de fls. Em la de dezembro de
1900 - Aritrio de \Salles CoJiho,

N.9 107.670-09 - Parecer. 1 - In-

dezembro de 1910.	 Allyrio de sal-	
naúba, só de-

lo. no Estado do Pari ilin. contra a
decisão do Conselho da DTM do mes-
mo Estado, que considerou a pesca da
baleia enquadrada na exceção conti-
da no item I do art. 260 da OIT.
Em 27 de novembro de 1960. - Ne7o-

ton Lima, Diretor-Geral do DNT.
Despacho -. Deu provimento ao re-
curso, nos Varinos do parecer do De-
partamento Nacional do Trabalh o.
Publique-se e arquive-se. Em 16 de vido pelos industriais que beneficiam

zes Coelho.	
o produto.

Em 18 de dezembro de 1957. -
N. 170.060-430 - (D. 29.12) - Na berto F. Lobato, Diretor-Geral do

presente processo o Conselho da De- DNT, substituto. - Despacho. -
legacia do Trabalho marítimo no Es- Aprovo - Transmita-se Em 18 de
tado do Paraná, em Paranaguá, ter- novembro de 1957. - Parsival Bar-
noteinsubsistente o auto de infração roso.
na 62-60, lavrado contra a firma Luiz MTIC 204.778-60 - (D. 29-12)
G.A. Valente S.A. - Comérc interessado - Conselho Regional doa'
Navegação, por infração do disposto, l

.a pareceres e ten-s
Economistas Profissionais -- Despa-

no art. 270. da cLT, recorrendo, . ex cho - Em face d
ofício", da decisão, Para V.	 nc5	 sto no art. 4.° do
tarmos do art. 637, da mesma Con-1 Decreto

r do em vista o dis fo
n.° 47.658-60, aprovo o Pia-

do Conselho Regional desolida,çâo Solicitado, por ofício de Enocodneomfri 2,tas
Profissionais da 2. ã Re-

gia°. Em 7 de dezembro ele 1960. -
Allyr io de Salles Coelho. (E' o se-
guinte os têm-mos do Plano de Aplica-
ção) - No Orçamento da União -
Anexo do Ministério do Tranalho, In-
dthtria e Comércio consta na Verba
2.0.00 - Transferência - Consigna-
ção 2.1.00 Auxílios e Sahvenções,
subconsignação 2.1.01 _ Ai/alhos _
13) Conselho Regional de :Economia-
tas Profissionais da 2. a Região (art.

ao mérito, pelonao provimento cio re- 1 1, alínea "e", da Lei n ° 1 411-51 _

a
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d) designar, mediante sorteio, os re4".'4
latores dos processos no Conseihts,
pleno e nas Turmas;

e) antecipar ou prorrogar o perlo.; -
do normal de trabalho do pessoal da i
Secretaria;

I) elogiar e aplicar penas discipli:
nares, inclusive a de suspensão até 30
(trinta) dias, aos servidores lotados
na Secretaria, e propor ao Conselho
Pleno a aplicação d epenalidade que
exceder de sua alçada;
g) determinar a instauração de

processo administrativo;
, h) designar ou dispensar os
ocupantes de função gratificada da
Secretaria e seus substitutos eventuais;

1) solicitar a nomeação ou exonera- 1
ção dos ocupantes de cargos em co-
missão, da Secretaria;

1) apresentar ao Ministro de Esta-
do, na época própria, o relatório das •
atividades de Conselho, no ano ante-
rior, com as observações e sugestões
que julgar convenientes;
k) praticar, em geral, os atos ad-

ministrativos necessários ao perfeito
desempenho de suas atribuições.

CAPITULO V

249-60 — Empresa Santos e
Mala de Instalações
Ltda. 	

391-60 — André Levy Repre-
sentações Ltda. 	

512-60	 Rodrigues, Rocha &
Cia. Ltda. 	

	

583-60 — Arruda & Cia. Ltda 	
637-60 — Construtora Inde-

pendência Ltda. 	
710-60 — Pedreira	 Itatiaia

Ltda.
799-GO — EIB — Empreendi-,	

mentos Imobiliários
111do Brasil Ltda. 	

Alteração:

135-GO FOL — Fornecedora
Otto de Materiais
de Construção Ltda. 	 9
Firma Social:

738-s-60 — Rádio Bandeirante
de Brasília Ltda. 	 114

J.35-A-60 — FOI, — Fornecedo-
ra Otto de Materiais
de. Construção Ltda. 115

249-A-60 — Emprêsa Santos e
Meia de Instalações
Ltda	 116

301--GO — André Levy Repre-
sentações Ltda. 	 117

512-s-60 — Rodrigues, Rocha a:
Cia. Ltda. 	 	 118

b83-a-60 — Arruda ,Sz Cia. Ltda. 119
4:337-a-60 — Construtora	 Inde-

pendência Ltda. 	 	 120
1110-a-60 — Pedreira Itatiaia Li-

mitada 	  121
719-a-00 — EIB — Empreendi-

mentos Imobiliários
do Brasil Ltda. 	 	 122
Companhia:

— Companhia Ameri-
cana de Intercâmbio
(Brasil)	 36
Autorização Marital:

I1-J3-GO — Marta Diaz Lopes
de Penna Marinho	 17

173-a-60 — Alexandrina Pereira
de Souza 	 	 18
Documentos Diversos

(Desistência): •
770-60 — Comércio e Inchas-

teia - Natal Ltda. 	

CONSELHO SUPERIOR
DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL

CAPITULO I

Da Organização do Conselho

Art. 1° O Conselho Superior da
Previdência Social (CSPS), criado pe-
lo Decreto-lei n.9 8.738, de 19 de ja-
neiro de 1946, modificado pela Lei nú-
mero 3.807, de 26 de agõsto de 1960.
e com jurisdição em todo o território
3iacienal, é o órgão de julgamento dos
recursos interpostos das decisões das
Juntas de Julgamento e Revisão (,
J. Il.) dos Institutos de Aposentado-
ria e Pensões (IAP), bem como das
revisões de benefícios, promovidas pe-
lo Departamento Nacional dc. Previ-
(:ibrcia social (DNPS).

Art. 2.9 O Conselho compõe-se de
dez membros, sendo quatro designa-
dos pelo Presidente da República,
dentre pessoas de notórios conheci-
inentes de previdência social, três re-
presentoutes dos segur.ulne re-
presentantes das empresas, todos com
o mandato de quatro anos, havendo,
ainda, um suplente para cada membro.

§ 1.0 Os membros efetivos e os su-
plentes, designados ou eleitos nos ter-
mos da lei, tomarão posse perante o
Ministro de Estado.

§ 2. O Conselho fuiociona ria ple-
nitude de sua composição ou dividido
em tr;:s Turmas, de três membros ca-
da uma, assegurada a igualdade de
representações.

Art. 3.,? O presidente do Conselho
é ele:to e :malmente. pela maioria ab-

soluta de seus membros, dentre os de-
signados pelo Presidente da Repúbli-
ca, cabendo-lhe a presidência do
Conselho Pleno.

e 1P O presidente de cada Turma é
eleito anualmente, pelos seus membros,
sem prejuízo da função de relator e
da participação nos julgamentos.

2•° A eleição de presidente do Con-
selho e do presidente de Turma será
feita por escrutínio secreto.

3.9 Para efeito de uniformização,
os Mandatos de presidente contar-se-
ão a partir de 5 de setembro de cada
ano.

Art. 4.9 No caso de interrupção do
exercício de qualquer membro do Con-
selho em virtude de licença, sua subs-
tituição far-se-á por convocação do
respectivo suplente.

Art. 5.9 No caso de impedimento ou
suspeição de qualquer membro, no
Conselho Pleno o uem Turma, será
logo convocado, para a sessão se-
guinte, o respectivo suplente.

Art. 6.0 O suplente convocado, ain-
da que cessada a substituição, tomará
parte no julgamento já iniciado, mas
interrompido, dos processos aos quais
se achar vincu:ado.

Art. 7.9 Os membros, mediante au-
torização do Conselho Pleno, poderão
permutar de Turma, entre si, sem
prejuízo de li3, vinculação aos pro-
cessos que lhes tenham sido distribuí-
dos na Turma de origem e cujo jul-
gamento, já iniciado, fôra interrompi-
do, mantida no entanto, a igualdade
de representações.

CAPITULO Il

Das atribuições do Conselho Fiscal
Art. 8.9 Compete ao Conselho Pleno:
a) Elaborar o regimento interno;
b) eleger o seu presidente:
c) escolher as membros das Tur-

mas, anualmente;
d) autorizar a permuta de membros

de Turmas;
e) deliberar sõbre a participação de

uma Turma, com acentuada redução
de processos, no julgamento de outros,
distribuídas a outra Turma, que esteja
sobrecarregada de serviço'

1) dirimir os conflitos de atribuição
entre as Turmas;

g) deliberar sdbre as questões admi-
nistrativas que forem submetidas
sua apreciação pelo presidente;

h) deliberar sôbre os assuntos ad-
ministrativos em geral;

O conceder a qualquer de seus
membros, férias e licenças, esta até o
máximo de sessenta dias.

CAPITULO III

Das atribuições das Turmas "-
Art. 9.0 Compete à Primeira Tur-

ma o julgamento das questões con-
cernentes à aposentadoria por inva-
lidez e ao auxilio-doença.

Art. 10. Compete à Segunda Tur-
ma o julgamento das outras questões
em que sejam interessados beneficiá-
rios (segurados e dependentes) .

Art. 11. Compete à Terceira Turma
o julgamento das questões relativas
a contribuições, multas e outras de
interesse das empresas.

CAPITULO II)

Das atribuições do Presidente

Art. 12. São atribuições do presi-
dente do Conselho;

a) Presidir as sessões do Conselio
Pleno;

b) fixar os dias para realização das
sessões ordinárias do Conselho Pleno
e convocar as extraordinárias;

c) presidir a instrução dos r.roces-
soa em que o Conselho Pleno e as
Turmas tenham de deliberar e zelar
pelo cumprimento de suas decisões,
solicitando ao Departamento Nacional
da Previdência Social as providências
necessárias, junto aos Institutos de
Aposentadoria e Pensões;

Das atribuieões dos Presidentes
de Turma

Ait. 13. Aos presidentes de Turma
Incumbe:

a) Presidir as sessões da respectiva
Turma, sem prejuízo da função de re-
lator e da participação nos julga-
mentos:

b) fixar os dias Para realização das
sessões ordinárias da Turma e convo-
car as extraordinárias;

C) assinar com o relator as decisões
da Turma;

d) adotar as providênciaa necessá-
rias toara o rápido e perfeito julga-
mento dos processos.

CAPITULO VI

Da distribuição dos processoS
e designação dos Relatores

Art. 14. 'Os processos recebidos na
cretaria serão fichados, sendo as suas
fichas guardadas segundo a ordem
numérica e o ano de entrada no pro-
tocolo do Ministério.

Art. Depois da necessária instru-
ção, os processos serão ordenados era
três claSses, de actirdo com as ques-
tões de competência de cada Turma;

Art. 16. Os processos conserva-
rão, tanto quanto possível, a sua capa
original, na qual se fará a indicação
da Turma a que se destinará.

Art. 17. Quando na instrução se
verificar a necessidade de audiência
prévia do Ministério Público da Jus-
tiça do Trabalho, do Serviço Atuarial
ou do Consultor Médico da Previdan-
cia Social, o responsável pela Secreta-
ria do Conselho , promoverá o encami-
nhamento do processo ao órgão com-
petente.

Art. 18. Terminada a instrução
do proce sso, será êle encaminhado RO
presidente do Conselho para a desig-
nação do relator.

Parágrafo único. A designarão do
relator será feita pelo presidente do
Conselho, nieciiante sorteio e igual
distribuição dos processos, dentro de
cada Turma, aos seus membros.

Art. 19. O relator, mediante sim-
ples despacho nos autos, poderá, pro-
mover a realização de diligências
homologar desisttncia de recurso, res-
tituindo, em seguida, o prGt:c..:o h Se-
cretaria do Conselho, para o devido
encaminhamento.

Art. 20. No caso de impedimento
do relator sorte:d.:o, proced.ir-se-á
nova distribuição do feito, mediante
compensarão.

Parágrafo único. Quando o relator
sorteado estiver em F;azo de licença
concedida na conformidade do dis-
posto na alínea i do art. Ee, os pro-
cessos que lhe foram distribuídos
que constarem de pauta de julgamen-
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30 - apresentação de propostas e in-
dicações; 49 - julgamento dos pro-
cessos em pauta.

Art. 33. Dada a palavra a0 rela-
tor, terá êste dez minutos para o re-
latóirio, que consistirá na exposição
resumida do caso e na leitura das pe-
ças essenciais; quando, porém, o pra-
zo fôr considerado exíguo, o presiden-
te concederá a necessária prorroga-
ção.

Art. 34. Findo o relatório, dará o
presidente, sucessivamente, a palavra,
por dez minutos improrrogáveis, a
cada uma das partes, ou seus repre-
sentantes legais, se a solicitarem, para
sustentação oral.

Art. 35. Aberta a discussão, cada
membro poderá usar da palavra pelo
prazo de dez minutos, sendo-lhe fa-
cultado pedir esclarecimentos ao re-
lator.

§ 19 - Antes de encerrada a dis-
cussão nas sessões do Conselho Ple-
no, poderá o Procurador manifestar-
se oralmente, por iniciativa própria
ou quando solicitado por algum dos
membros.

§ 29 - Encerrada a discussão, pese
sar-se-íi, à votação, que será iniciada 1
com o voto do relator; se nenhum
membro se manifestar contrário a
ésse voto, será êste considerado aproo!
vado por votação simbólica mas se
houver manifestação de divergência,
proceder-se-á à. votação nominal.

39 Cada membro terá o tempo
máximo de cinco minutos para pro-
ferir o voto, podendo, ainda, se qui-
ser modificá-lo, ou explicar-se, usar
da palavra por igual prazo, depois de
haver votado o último membro e an-
tes de ser proclamado o resultado do
julgamento.

§ 49 - Em caso de empate, no Con-
selho Pleno cabe ao seu presidente
desempatar, e nas Turmas observar-
se-á o disposto no-art. 31.

§ 59 - As questões preliminares ou
prejudiciais serão apreciadas antes do
mérito e com prejuízo dêste, quando
julgadas procedentes.

§ 6 - Terão preferência para jul-
gamento os processos cujo relator
deva afastar-se do Conselho e, bem
assitn, a critério daquele, os processos
cujas partes, domiciliadas em outras
regiões, estejam presentes e queiram
usar da palavra.

Art. 36. Os debates poderão tor-
nar-se secretos, desde que, por mo-
tivo de interêsse público, assim resol-
va a maioria do Conselho Pleno ou
da Turma.

•
Art. 37. Nenhum membro fará uso

da palavra sem prévia solicitação ao
presidente, nem interromperá quem
estiver no uso dela.

Art. 38. Antes de iniciada a vota-
ção, quelquer membro ou, no Conse-
lho Pleno, o Procurador poderá pe-
dir vista do processo, sendo, nêsse
caso, adiado o julgamento para sessão
ulterior, quando não será admitido

novo pedido de vista.
§ 1 9 - Se houver mais de uni pe-

dido de vista do mesmo processo, o
julgamento será adiado, de modo que
a cada um dos solicitantes seja fa-
cultado o estudos dos autos durante
três dias, devendo o processo, findo o
prazo, voltar à Secretaria.
§ r - O pedido de vista, em ses-

são, determinará seja adiado o julga-
mento do processo por prazo nunca
inferior a tr:s (fins.

Art. 39. Nenhum membro poderá
eximir-se de votar, salvo quando não
houver assistido ao relatório, declarar-
;e impedido por interêsse particular
na causa ou •em virtude de algum
dos seguintes motivos, em relação à
pessoa dos interessados:

a) inimizade pessoal;
b) amizade íntima;
c) parentesco por consanguinidade

ou afinidade até o 3e grau civil;
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na primeira sessão seguinte, fazendo
o relatório.

§ 49 Se os embargos forem provai.
dos, a nova decisão limitar-se-á a
corrigir a obscuridade, omissão Mi
contribuição.

CAPITULO XI

Dos pedidos -de reforma das
decisões das Turmas

Art. 46. Dentro do prazo de trinta
dias da publicação da súmula de jul-
gamento do Diário Oficial da União,
poderão os interessados requerer ao
Ministro de Estado a reforma de de-
cisão de Turma, no caso previsto no
art. 96 da Lei n9 3.807, de 26 de
agô.sto de lace.

:9 No caso de terem sido provi-
dos embargos declaratórios, o prazo
previsto neste artigo contar-se-á da
data da publicação da súmula de jul-
gamento dos embargos.

§ 20 A petição deverá ser entregue
no protocolo geral do Ministério, co:n
pedido de encaminhamento à Secre-
taria do Conselho, a fim de ser jun-
tada ao processo a que se referir o
pedido e encaminhados os autos à
autoridade ministerial.

CAPITULO XII

Disposições gerais e TranStf;irlas

Art, 47. Os casos Omissos neste Re-
gimento serão resolvidos pelo Conse-
lho Pleno, mediante indicação o::
proposta apresentada por qualquer cit
seus membros.

Parágrafo Único, Quando a dgeia7
fôr adota da por seis ou mais votos
passará a fazer parte integrante dês-
te Regimento.

Art. 48. Este Regimento sõmente
noderá ser modifico do por deliberaeã
tomada em sessão do Conselho Pleno
pelo voto favorável de, no mínimo,
seis de sNus membros.

Art, 49. Enquanto não fôr expedi-
do o Regulamento previsto no arti-
go 181 da Lei no 3.807, de 26 de agos-
to de 1960, continuam em vigor
eapitulos XII e XIII do Regimente
Interno do Conselho Superior da ['Fe.
vidência Social, aprovado em sessdic
de 7 de fevereiro de 1916, reconheci-
da, entretanto, ao seu Presidente e
faculdade de alterar a distribuição e
a execução dos serviços da Seerel ria
desde que se faça necessária, em vi de
disposto no § 19 do art. 91 da referida
Lei.

Art. 50. r ste Regimento entrerã •
em vigor na date de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Aprovado em sessão plenária de 30
de dezembro de 1969, do Conselho Su-
perior da Previdência Social. - Pau-
lo Leopoldo Pereira da C,tinara, Pre-
sidente.

Capítulos do Re gimento anterior,
cy -	'e refere o art. 43:

CAPITULO XII

Da Secretria
Art. 41. A Secretaria do Cerdetne

Superior de Previdência Sociel exe-
cutara os trabalhos	 preriaratárics
complementares de	 ,jul.dincntu dos
processos, através de:

a) atos administrativos; e
b) atos processuais
§ 1 9 Entre os primeiros se incineni.
1. Registro, autuação e enc-munlia-

rnen to dos documentas r-cenlecs,
decida a ordem da ser,iincia numé-
rica e cronoloeica:

2. preparo, registro e exosilioio
correspondência do Conselho;

3. enearninhamunto, ao óra,:lo ofi-
cial, dos atos que ciepandem de pdblt-
caç:to;

4, forni'i.mmin da c-rti-us
idas pcI	 partes, ap C,n ,l. rr!m rio

Presidente;
5. arovarnento dos proce';sos, de

acordo com o clemaean
6. organissod o das feeess	 ipnq-

rnent g, elaeeraeão e manuteneeo da
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•to, serão automaticamente transferidos
ao suplente convocado, independente-
mente de nova distribuição.

CAPITULO VII

Da pauta de Pagamento

: Art. 21. A pauta de julgamento
do Conselho Pleno e das Turmas será

• organizada pelo respectivo secretário,
observado o disposto no artigo se-
guinte.

• Art. 22. Nenhum processo poderá
Ser incluído em pauta, sem que ao
Secretário haja o relator entregue a
papeleta de distribuição, devidamente
assinada,
, Parágrafo único. As papeletas de
distribuição serão preparadas pelos
Secretários.

Art. 23. Os procesSos serão sub-
metidos a julgamento na ordem da

•pauta.
Parágrafo único. Nos casos de ur-

gência manifesta, a pedido do relator,
a Conselho Pleno ou qualquer das Tur-
mas poderá conceder preferência para
julgamento, independentemente da
ordem prevista.

Art. 24. A pauta de julgamento
será afixada necessàriamente no sa-
guão de entrada para o Conselho, até
a véspera da sessão ee sempre que
possível, puolicada no órgão oficial.

Parágrafo único. Os prpeessos não
julgados numa sessão permanecerão
em pauta, para julgamento nas se,sões
seguintes, com preferência sôbre os

_ mais.

CAPITULO VIII

Das sessões

Art. 23. O Conselho Pleno e as
Turmas reunir-se-ão em dias previa-
mente fixados e, quando necessário,
realizarão sessões extraordinárias.

Art. 23. As sessões serão públicas
e realizadas dentro do período de 11
às 17 horas, exceto aos sábados em
que o período será, de 9 às 12 horas,
podendo 'ser prorrogadas ou suspensas
pelo respectivo presidente, ou a* re-
querimento de qualquer membro, em
caso de manifesta necessidade.

Parágrafo único. As sessões extra-
ordinárias só se realizarão quando fo-
rem comunicadas aos membros do,
Conselho Pleno ou aos das Turmas
Com vinte e quatro horas, no mínimo,
de antecedência.

Art. 27. Quando houver acamulo
de pautas, as Turmas poderão rea-
lizar duas sessões no mesmo dia, com
um intervalo de uma hora, observado
O disposto no art. 26.

Art. 23. Para que possa deliberar,
deverá o Conselho Pleno reunir, no
mínimo cinco de seus membros desim-
pedidos, havendo, pelos menos, um
representante de cada classe, além do
presidente.

Art. 29. A Presidência do Conselho
Pleno, na ausência ou impedimento
do presidente, será exercida pelo
membro mas antieo dentre os repre-
sentantes do Govêrno, ou pelo mais
idoso, quando igual a sua antigui-
dade.

Art. 30. Quando estiver presente às
Sessões do Conselho Pleno, o Procura-
dor designado pelo Procurador Geral
tia Justiça do Trabalho tomará assen-
to à direta do presidente.

Art. 31. As Turmas poderão deli-
berar com dois membros, cabendo a
presid:incia, na ausência ou impedi-
Mento do presidente, ao membro mas
antigo ou ao mais idoso, quando igual
a antiguidade, mas, havendo empata
na votação, será sobrestado o julga-
Mento do feito, até que et, Turma se
recomnooha com a volta do membro
ausente ou com a convocação do seu
suplente.

Art. 33. Nas sessões do Conselho
Pleno e das Turmas a ordem dos tra-
balhos será a seguinte: 1 9 - leitura,
discussão e votação da ata da sessão

,anterior: 29 - leitura do expediente:

d) ter funcionado no processo, em
instância inferior.

Art. 40. O julgamento, uma vez
iniciado, ultimar-se-á, salvo na hi-
pótese prevista no art. 31, e não o
interromperá a hora regimental.

Art. 41. Findo o julgamento, o
presidente proclamará a decisão, de-
signando para redigir o acórdão,
quando vencido o relator, o membro
que primeiro se houver manifestado
sôbre a tese vencedora.

CAPITULO IX

Das atas e dos acórdãos
Art. 42. As atas das sessões deverão

conter:
a) - número e natureza da sessão

(ordinária ou extraordinária, do Con-
selho Pleno ou de Turma) ;

b) por extenso: dia, mês e ano da
sus;ão;

c) nome do presidente e dos outros
membros presentes;

cl) a matéria de expediente;
e) as indicações peculiares a cada

julgamento;
1) a assinatura do presidente e a

do secretário, após a aprovação, na
cessão seguinte.

Art. 43. Findos os trabalhos da ses-
eão, o Secretário certificará nos au-
tos a decisão e os nomes dos mem-
bros que houverem tomado parte no
respectivo julgamento, consignando
vencedores e vencidos; em seguida,
irão os processos aos redatores de
acórdãos, para os devidos fins.

Art. 44. As minutas dos acórdãos,
submetidas aos relatores no prazo
máximo de sete dias, serão por êles
assinadas, dentro de três °lias, e, a
seguir, levadas à assinaturlf do pre-
sidente e do procurador que houver
assistido à sessão de julgamento.

§ 19 - Os acórdãos poderão ser
acompanhados da justificação dos vo-
tos vencidos, desde que seus prolatores
o requeiram na sessão e mantenham
inalteradas, na essência, as razões
expedidas durante o julgamento.

§ 2 9 - Não se achando em exercí-
cio o membre que deveria , assinar o
acórdão, será designado outro membro
que o tenha acompanhado na vota-
ção.

§ 39 - Após a assinatura dos acór-
dãos de cada sessão, a Secretaria
promoverá; a publicação, no Diário
Oficial da União, da súmula dos jul-
gamentos do Conselho Pleno e de
cada urma, separadamente, com as
seguintes indicações: número do pro-
cesso, origem, assunto, recorrente, re-
corrido, relator e decisão.

§ 49 -- Quando possível, a Secre-
taria enviará cópia da súmula aos
jornais locais que a solicitarem.

§ 59 -. A publicação, no Diário
Oficial da União, da fritem dos acór-
dãos será promovida pela Secretaria,
miando solicitada pelos respectivos
relatores.

§ 69 Os interessados-ou seus renre-
sentantes legais poderão ter vista do
processo na Secretaria, se .a reque-
rerem ao relator, dentro do orne° de
trinta dias, contados da data da nu-
blicação da súmula.	 •

CAPIULO X

Dos embargos declara Meios

Art. 45. Os embargos declaratdrins
serão opostos por petitiã o dirigida ao
relator e apresentada à S-cretaria,
dentro de dez dias contados da pu-
blicação da súmula.

§ 1 9 - A petição indicará o ponto
obscuro, omisso ou contraditório, cuja
declaração se imponha.

§ 2 -- Será, desde logo, indeferida,
por despacho irrecarrivel do leelator,
a petição que não indciar o poato
Mie deva ser declarado.

§ 39 - o relator, independentemente
ria oualnuer formalf.: itde, aorç a.er tu.á,
os embarges em mesa de julgamento,
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curriculum dos serventuários da Se-

cretaria;
7. execução de trabalhos gerais de

dactilografia;
8. arquivamento das notas Legal-

gráficas e atas do Conselho;
9. guarda, conservação e distribui-

ção do material.
• 29 Entre os atos processuais:
1. anotação, movimentação inter-

na e requisição de processos de re-
cursos;

2. notificação às	 partes, quando
necessária;

3. organisarSo das pautas das ses-
sões do Conselho;

4. execução de trabalhos especiais
de taquigrafia e dactilografia;

5. preparo e registro dos acórdãos
e decisões;

6. organização de coletâneas e fi-
chário de jurisprudência, das leis e
dos regulamentos que interessam á
Previdência Social.

CAPITULO xm

Dos deveres do Chefe da Secretaria e
dos Servidores do Conselho

Art. 42. Compete ao Chefe da Se-
cretaria do Conselho:

a) superintender os trabalhos da
Secretaria do Conselho;

b) cumprir e fazer cumprir as eles
terminações da presidência;

c) atender aos conselheiros no que
rd- necessário ao desempenho -de suas
funções;

d) zelar pela correspondência do
Conselho;

e) promover o rápido andamento
dos processos;

1) secretariar as sessões e orientar
a preparação das atas;

Ç) subscrever as certidões e os tkr-
mos dos processos;

h) avisar os conselheiros da convo-
cação das sessões;

1) executar os trabalhos que lhe
forem distribuídos pela presidência;

1) distribuir o pessoal da Secreta-
ria, de acordo com a conveniência do
serviço;
h expedir boletins de m.irecimento

dos funcionarios que Lhe forem dire-
tamente subordinados;

m) organivas e s . iiimster à apro-
vi)-ão do presidente a escali de fé-

rias do pessoal da Secretaria, bem co-
mo as alterações subseqüentes;

n) aplicar penas disciplinares, in-
clusive a de suspensão até 15 dias,
aos seus subordinados, e propor ao
Presidente a aplicação de penalidade
que escapar à sua alçada.

Art. 43. Aos servidores do Conse-
lho incumbe, em geral, executar os
trabalhos que lhes forem cometidos
pelo Chefe da Secretaria, observadas
as instruções de serviço em vigor.

Art. 44. Todos os serventuários da
Secretaria estão sujeitos ao ponto,
que deverá ser encerrado pelo respec-
tivo Chefe:

SERVIÇO ATUARIAL

Comissão Permanente
de Tarifas

RETIFICAÇAO

Na Portaria no 8, de 12 de setem-
bro de 1960 — Tarifa Oficial — na
página 13515: (Seção I — Parte I)

Onde se lê: Considerando o rela-
tório que lhe foi encaminhado pelo
Presidente da Comissão Permanente
de Tarifas

Lela-se: Considerando o relatório
que Lhe foi encaminhado pelo Presi-
dente da Comissão Permanente de
Tarifas;

Na página 13516 (Seção I — Parte
I) Anexo I — Tarifa Oficial:

Onde se lê: 36 Fábrica de objetos
de ambas. 29%

Leia-se; Fábrica de objetos de am-
bas. 2,9%

Onde se lê: 37 Amulantes em geral
4,8%

Leia-se: 37 Ambulantes em geral
4,8%

Onde se lê: 42 Apicultura 6,1%
Leia-se: 42 Apicultura 2,4%
Onde se lê: Fábrica de aparelhos

ortopédicas 4,8%
Leia-se: Fábrica de aparelhos or-

lopêdicos 6,1%
Onde se lê: 45-A 'Arquitetos e en-

genheiros com serviço com fiscaliza-
ção e- inspeção de obras.

Leia-se: Arquitetos e engenheiros
com serviço de fiscalização e inspsção
de obras

Onde se lê: Extração a transporte
de argila — sem emprego de exPids
sivos e Sem explóração do subsolo
7,2%

Leia-se: Extração e transporte de
argila — sem emprego de explosivos
e sem mineração do subsolo

Onde se lê: Loja por atacado e a
vareja

Leia-se: Loja por atacado e a va-
rejo

Onde se lê: 131 Caixotaria com
desdobramento de madeira — sem
toros

Leia-se: Caixotaria com desdobra-
mento de madeira — sem serraria de
toros.

Onde se lê: Pessoal de carros res-
taurantes 36%

Leia-se: Pessoal de carros restau-
rantes 3,6%

Onde se lê: 173 Assentamento de
ladrilhos e azulejos em construção ou
áreas — serviço interno e externo
61%

Leia-se: 173 Assentamento de la-
drilhos e azulejos em construção ou
áreas — serviço interno e externo
6,1%

Onde se lê: Beneficiamento e moa-
gem de cereais 48%

Leia-se: Beneficiamento e moagem
de cereais 4,8%

Onde se lê: 176 Fábrica de cervejas
— alta ou baixa fermentação com
ou sem transporte 48%

Leia-se: 176 Fábrica de cervejas —
alta ou baixa fermentação com ou
sem transporte 4,87

Onde se lê: 179 Pessoal de chácara
e ranjas 36%

Lela-se: Pessoal de chácara e gran-
jas 3,6%

Onde se lê: Fábrica de chapéus de
feltro e lã 29%

Leia-se: Fábrica de chapéus de
feltro e lã 2,9%

Onde se lê: Oficina de consertos de
chapeus de palha exclusivamente 17%

Leia-se: 182-B Oficina de consertos
de chapéus de palha exclusivamente
1,7%

Onde se lê: Fábrica mecânica de
charutos e cigarros 24%

Leia-se: 183 Fábrica mecânica de
charutos e cigarros 2,4%

Onde se lê: Fábrica de artigos de
chifre (não sendo piroxilina)

Leia-se; Fábrica de artigos de chi-
fre (não sendo pirexilina) 6,1%

Onde se lê: 187 Chumbeis() ambual
lante 41%	 1

Leia-se: 187 Chumbeiro ambulante'
4,1%

Onde se lê: Fábrica de artigos dó
chumbo sem refinação 48%

Leia-se: 189 Fábrica de artigos de
chumbo sem refinação 4,8%

Onde se lê: 190 Fábrica de alvaiade
96%

Leia-se: 190 Fábrica de alvaiade
9,6%

Onde se lê: 191 Fábrica de arte.
fatos de cimento armado 48%

Leia-se: 191 Fábrica de artefatos
de cimento armado 4,8%

Onde se lê; Trabalho em estúdios
de cinematografia excluindo os artis-
tas 72%

Leia-se: 194 Trabalho em estúdios
de cinematografia, excluindo os artis-
tas 7,2%

Onde se lê: 196 Serviço de clubea
náuticos sem construção de barcoà
36%

Lela-se: 196 Serviço de clubes nau.
ticos sem construção de barcos 3,6%'

Onde se lê: 200 Fábrica de cafreS
sem fundição 67%

Leia-se; 200 Fábrica de cofres Sent
fundição 6,7%

Onde se lê: 205 Fábrica de cola
48%

Leia-se: 205 Fábrica de cola 4,8%'
Onde se lê: 205-A Fabricação e

acondicionamento de compri mudos
48%

Leia-se: 205-A Fabricação e EI.0011.
dicionamento de comprimidos 1,7%

Onde se lê: 216 Construções de cais
e diques sem trabalho sob pressão de
ar comprimido e com emprego de ex-
plosivos: Taxa 12,3','á

Taxa complementar — não sujeita
a adicional local 1,4%

Onde se lê: 252 Depósito de ma-
neiras serradas e materiais para cons-
trução, com desdobramento de ma-
deira e com ou sem transporte 6,7%; -

Leia-se: Depósito de madeiras ser-
radas e materiais para construção,
com desdobramento de madeira e com
ou sem transporte 6,7%

Onde se lê: 239 Empregados de es•- n
critório com serviço interno 0,48%

Leia-se: 289 Empregadas de ascrim
tório com serviço interno 0,48%

Onde se lê: Ver Observações 50
Lela-se: Ver observações 10

1 c. (2) L-) -d- 4e---., o LERAM AERONÁUTICA I
Leis, Decretos, Portarias, Re-
soluções e Despachos de inte-
resse geral, concernentes

Aeronáutica Civil.
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TERMOS DE CONTRATO

tituído pelo Gevêrno Federai, bem
como a pagar, adiantamente, a cota
mensal para as despesas de fiscali-
zação e quaisquer contribuições que
venham a ser estabelecidos em lei ou
regulamento sôbre a matéria; f) for-
necer ao Departamento dos Correios
e Telégrafos todos os elementos que
'este venha a exigir para os efeitos
de fiscalização e, bem assim, pres-
tar-lhe, em qualquer tempo, tôdas as
informações que permitam ao Gover-
no Federal apreciar o modo como
está senao executada a concessão; g)
nianter sempre em ordem e em cai
o registro de 'mios os programas e
irradiações lidas ao microfone, devi-
damente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador; h) obedecer às
posturas municipais aplicáveis ao ser-
viço de concessão; i) irradiar,. dia-
riamente, os boletins u avisos do ser-
viço meteorolarrico. bem como rece-
ber "e transmitir, gratuitamente, nos
dias e horas determinados, e progra-
ma pan-americano e todos os pro-
gramas da rede nacional; 1) irradiar,
com indtspeneável prioridade, na con-
formidade de instruções "aprovadas
pelo Ministro da Viação e Obras Pú-
blicas, os avisos de emergência ex-
pedidos, no interésse da segurança
pública, pela autoridade policial lo-
cal, e cuja retransmissáo seja urgente
e necessária à ação das autoridades,
avisos êsses destinados, entre outros
fins, a transmitir recomendações em
casos de perturbações de ordem pú-
blica, a irradiar noticias sôbre fur-
tos de automóveis, incêndios ou Inun-
dações, bem como a divulgar instru-
ções sõbre alterações de emergência
no tráfego de veículos, determinadas
por acontecimentos impeevistos; 1)
submeter, no prazo de três (3) me-
ses, a contar da data do registro do
contrato pelo Tribunal de Contas,
à aprovação do Govêrno Federal, o
local escolhido para a montagem da
estação; ni) submeter, no prezo de
seis (6) meses, a contar da data da

aprovação do local, ã aprovação do
Governo Federal, as plantas, orçamen-
tos e tôdas as especificacões tecnica:
das instalações, inclusive a • reação
minuciosa do material 'a empregar: 71,

inaugurar, no prazo de dois (2t anoa.
a contar da • data da aprovação de
que trata a alínea aniet ei • o

definitivo, salve motivo de fôrça mei o
devidamente comprovado e reconue-
cido pelo Governo Federal; o) subme-
ter-se à ressalva do direito da Untm
sôbre todo o acervo da socieliete, para
ga 'anda da liatiidac' tm (-;e . --
bit ° para com ela; pi stihnie t er-se à
resselva de que a treMi.ncia	 is'. -
buída à sociedade não constitM
reitc da propriedade e ficalá
às regras estabelecidos no reetiamem-
to doe serviços de radica-amime:ao-a;
(Decreto numero vinte e um n,t : e('n -
to e onze) ou em outro rue vi e r o
baixado sôbre o assunto, inceeiloo
sempre sôbre essa frecilencia o dlse,-
to de posse da União; ql sieenel er •se
aos preceitos instititidos nes cétivcii-
Ções e regulamentos inierriartena,s.
bem como a tôdas as ditemsaões e-;
tidos em leis, reenamen t os e in sta i-
ções que existam ou venham a ex.s
tio, referentes ou aplicáveis ao serviao
de concessão: ri no irradiar q•aleeer
noticiário, entrevistas diseursns q•ic
importem ou possam importai em M-
citamento à desordem ou VOSr,aIT1

vocar animosidade entre, as classe,
armadas ou delas às institmeões ci-
vis ou à instigação de desobeclienem
coletiva ao cumprimente da lei, crie
possam induzir emoregados a re•ea-
çáo ou suspensão dos trabalhos; ccee
importem em ina:ria aos podarea pú-
blicos e seus agentes, sela pena de ca-
ducidade da concessão, nor derneeo
do Poder Executivo; si divulear o ga-
nem da obra e os nomes ae seus au-
tores ou compos'tores, no momento
em que iniciar a teletransmissão de
qualquer obra musical ou riec amada,
de acôrdo com o que dispõe os porá-

COLEÇÃO DAS LEIS
1960

VoI. 1 — Atos do Poder Legislativo — Leis de
janeiro a março — Div. n.• 830 	 	 5-0,00

Vol. II — Atos do Poder Executivo — Decretos
de janeiro a março — Div. n. • 831—, 300,00

Vol. XII — Atos do Poder Legislativo — Leis le
abiil a junho — Div. n.' 833.. 	  100,00

Vol. IV — Atos do Poder Executivo — Decretos
de abril a junho — Div. n.• 831 	  400,00

Vol. V — Atos do Poder Legislativo — Leis de
julho a setembro — Div. as.' 836 	  240,00

Vol. VI — Atos do Poder Executivo — Decretos
de julho a setembro — Div. n.° 837 	 , 570,00
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MISTÉRIO DA VIAM
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento de Administração

Divisão do Orçamento

Térino contrato celebrado com a
Rádio Rio Limitada paia estabele-
cer, uma estação de racliotele-ci.s{:io,
xa cidcde de Belo Horizonte, Esta-
do de tfinas Gerais.

Aos vinte dias do mês de je.neiro
'do ano de mil novecentos e Ec-senta
e um, presentes neste Ministério o
senhor Contra-Almirante Einitni do
Amaral Peixoto, Ministro cie Estado
das Negócios da Viação e Oóres Pú-
blicas, per parte do Govèrno Federal
da RepáLlica dos Estados Unidos do
Brasil, e o Senhor João Batista cio
Amaral Filho, na qualidade de Dire-
tor-Superintendente da Rádio Rio Li-
mitada, declarou o Senhor Ministro
que, de confermidade com o Decreto
número quarenta e nove mil oitocen-
tos e cinqüenta e dois, de nove de
janeiro do corrente ano. publica.do no
Diário Oficial do dia dez seguinte,
fica outorgada concessão à Rádio Rio
Limitada, nos Varinos do artigo onze
do Decreto número vinte e quatra
Mil seiscentos e cinqüenta e cinco,
de onze de julho de mil novecentos
e trinta e quatro, para estabelecer, a
titulo precário, na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais,
sem direito de exclusividade, uma
estação de radiotelevisão, de acôrdo
com as cláusulas abaixo transcritas,
dispensados a caução de conformi-
dade com o artigo dezessete do De-
creto número vinte , e um mil cento
e onze, de primeiro de março de mil
novecentos e trinta e dois, e o paga-
mento de selo, de acôrdo com a Cir-
cular número vinte e três, de seis de
agôsto de mil novecentos e quarenta
e oito, publicada no Diário Oficial de
doze seguinte, do Senhor Ministro de
Estado dos Negócios da Fazenda, —
Primeira — Fica assegurado à Rádio
Rio Limitada o direito de estabelecer,
Sem exclusividade, na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais,
Uma estação destinada a executar o
serviço. de radiotelevisão, com finali-
dade e orientação Intelectual e ins-
trutiva e subordinação a todas as
Obrigações e exigências instituadaS
neste ato de concessão. — Segunda
— A presente concessão é outorgada,
a titulo precário, sem prejuízo da fa-
culdade que assegura a legislação vi-
gente ao GOvêrno Federal de, em
qualquer tempo, desapropriar, no in-
aerêsse geral, o serviço outorgado.
Parágrafo lanico. O presente contrato
entrará em vigor a partir da data
de seu registro pelo Tribunal de Con-
tas, não se responsabi l izando o Go-
vêrno Federal por indenização alou-
Ma se por aquêle Instituto lhe fôr
denegado registro. — Terceira —
concessionária é obrigada a: a) cons-
tituir sua diretoria exclusivamente de
brasileiros natos; b) admitir, ex.a-.-
sivamente, operadores e locutores bra-
sileiros natos e bem' assim a em-
pregar. efetivamente, nos outros ser-
viços técnicos e administrativos, dois
terços, no mínimo, de pessoal brasi-
leiro; c) não 'transferir, direta ou
Indiretamente, a concessão; dl sus-
pender, pelo tempo que fôr determi-
nado, o serviço, todo ou em parte,
rios casos previstms no regulamento
do serviço de radiocomunicação (De-
creto núme,n vinte e um mil cento
e onze, de primeiro de março de mil
novecentos e trinta e dois), ou no
que vier a reger a matéria, e obede-
cer à primeira requisição da auteri-
lade competente, e, havendo urgên-
cia, faeer cessar o serviço em ato
aucessivo o intimação sem que, por
Isso, asei-to. à Sociedade direito a
qualquer inacraleação; e) submeter-se

Lao regime de fiscalização que fôr ins-
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gratos primeiro e seeunclo cio artioo
trinta e cinco do Regulamento anra-
vedo pelo Doma() número vime e ma
mil çento e onze, cre pr:niriro (2	 -
ço de mil novecentos e trinta e dois.
Quarta --- A coneessa;11,,ria 11,1(i Isee•-
rã alterar, em (malquer tempo
esleautes, nem fatter tranere:e'nc.ras
ações, sem que tenha havit'o te'..•. et.
autorizttç•I.o da Governo Lecteiel, t--

, sim corno se u:n. .ga a man'er	 •-
tração em t,rito ttineionaniceie,
a eliei;=meia nece.sária e cie ar-e )

com as plasme:mos tamleas
Verem em ‘ezur o'i v1e:510	 -e	 .
(';uinla — No re.'zime de fisce.lit,a•-..t:o
oile lá:

Po Federai, ceianda	 111 - 	(' -"-
teu eme, e, direi,: de	 )
melhor lia'	 0:: II	 l• '

E' tucá, rue e e terrisi; • ne:
I ISCT,	 Se.c.'

V,WC	 e ( I .itlme. • das p1	 e-
t" cláltsuias.	 n,

, a Moam a cedecetame
o Cié\-cno	 lie 13

ore,	 01, 111101 t à C',.à i 1-;0-
OslO 11 :1 a de Ccc	 15l	 e. , I,.

a c'	 á tooe'i o In( c t1111 ia ri-
1;.	 enniarine a ',;1'.11'à 1:1` fià I n I-

	

Para , ! • iao único.	 A	 itiL),

t;:tr.c . a de d , la:c,t,ir uml: :1 NCra lei'')-
linda a Iesouralia do laemot . c 1,1)
dos Correios e le1;,!'::".4	 dentro aa
pimo imaronmeavel de trinta
di,ts, a contar da deoi tia ndi.,tiea-
ção feita diretamente á cone-ss.emb:a
eu da puhlicao do ato mi
Of'e . a/. Sc'hnut -Rol qualeuer tem-
po, são aplicáveis a conces,amfc ia Os
Urceeitos da ie5 ,:eacão sobre ,de'-ricaa-
priação por necessidade ou mima:Of.
púbeca e requisições militares. ')II,i)a
-- A concessão será ronside ida ca-
duca; para lodos os afeitos, sem di-
reito a qualquer indenização. .ti se.
em todo o teimai. fôr verilleada MOO-
servància das disposições contidas rias
alíneas a. b e. d, e, 1, ia e n da clau-
sula terceira; b) se não forem paaas.
dentro dos prazos estabelecidos, a co-
ta e contribuições a que se refere
a alinea e da cláusula terceira, eem
como a Impou:Meia de qualquel mui-
ta imposta nos termos da claitsieo
sexta; c) se, em qualquei tempo, se
verificar o emprego da estação ema
outros fins que não os delermioados
na concessão e admitidos pela •ems-
loção que reger a matéria. Pará:ri:do
único. Poderá a concessão ser &List-
rada cad!..ca, a juizo dc Gov -e ,n,.• Fe-
deral, sem direito a qualquer indeni-
zação: a) se, depois de estabelecido
fôr o serviço Interrompido por ma ..s
de trinta (30) dias consecutivos, ou
se se verificar a incapacidade da con-
cessionária para executar o serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo GO-
vêrno Federal; b) se a concessionaria
Incidir reiteradamente em infrações
passíveis de multa. E, por assim ca-
tarem de acôrdo mandou o Senhor
Ministro lavrar o presente têrmo
depois de lido e achado conaorme, as-
sina com a parte interessada e ceio
as testemunhas, Miguel Marzullo, Che-
fe da Seção de Tomada de Conta e
Patrimônio — D. 0.-3, da Divisão do
Orçamento do referido Ministério, Ca-
sar Augusto Lobão Ferreira, Oficial
de Administração A-F-201-14-B do
Quadro I — Departamento de Admi-
nistração, Divisão do Orçamento do
mesmo Minis tério, e comigo Acylio de
Menezes, Postalista CT — 202 — clas-
se 16 — C — do Quadro ILI — do
Departamento dos Correios e Telégra-
fos, em exercício na Seção de Tornada
de Conta e Patrimônio da Divisão da
Orçamento do citado Ministério, que
o escrevi. Capital Federal, em vinte
de janeiro de mil novecentos e sessen-
ta e um. — Ernani do Amaral Peixo-
to, João Baptista do Amaral
Miguel lilarzullo, César Augusto Lobo
Ferreira, Acylio de Menezes.

Confere. — Manoel Ficies, Eecrev.
dact. — Conforme. — Miguel Mar-
zuno, Chefe da DO-3.

(N.9 734 — 24-1-61 — Cr$ 913,00) •



EDITAIS E AVISOS

Janeiro de 1961'

Sentar razões de defesa, no prazo
trinta (30) dias úteis, sob pena de re'
.Velia, relativamente à apreensão al
mercadoria de procedência estranger,
ra, vinda pelo avião de prefixo

EDITAL N 9 30
Pelo presente edital fica notifleado

o Sr. Sílvio Faria, para apresentar
razões de defesa, no prazo de trinta
CM) dias úteis, sob pena de revelia,
relativamente à apreensão da mer-
cadoria de procedência estranriza,
vinda pelo avião de prefixo PP-LEL,
do Lóide Aéreo, chegado ao Aeropor-
to de Brasília em 20 de dezembro de
1960, procedente de Manaus, e sons-
tituida de: Brinquedos para crianças
- quarenta e oito (48) espingardas:
dezessete (17) aviões; trinta e seis
(36) carros; oito (3) barcos; cinco
(5) patinhos; dois (2) trêns; um (1)
telefone e três (3) copos de metal.
- Processo no 113-60.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasília,
em 16 de janeiro de 1961. - Moacir
17.27(0,-, de Azevedo, Escrivão.

EDITAL N 9 31
Pelo presente edital fica notificado

o Sr. Michel Sadah, para apresentar
razões de defesa, no prazo de trinta
(30) dias úteis, sou pena de revelia
relativamente a apreensão da (nerea-
doria de procedência estrangeiea,
vinda pelo avião de prefixo ..3P-NAT,
da Navegação Aérea Brasileira, cne-
gado ao Aeroporto de Brasília, era 22
de dezembro de 1960, procedente de
Belém do Pará e constituida de: lave
(9) garrafas de uisque aaarcia
"Granias"; quatro (4) pares de eni-
nelas chaponêses; vinte e dois (22)- car-
tões de cigarro marca "LM"; qua-
renta e oito (48) isqueiros marca ‘Su-
preme"; quinze (15) estôjos conten-
do cada um: 1 isqueiro, 1 relógio
marca "Hanover" com pulseira, 1 pe-
gador de gravata, 1 par de aaotoacia-
raa, 1 chaveiro com corrente longa
e 1 pegador de colarinho, tudo em
metal amarelo; sete (7) grosas de
canetas esferográficas marca 'Sea
Gull" - Processo ra 114-60.

Põsto Fiscal Aduaneiro em Brasília,
em le de janeiro de 1361. - Moacir
Ve/asco de Azevedo, Escrivão.

EDITAL N. 32
Pelo presente edital fica notificado

o proprietário ou possuidor da mer-
cadoria de procedência estrangeira,
vinda pelo avião de prefix,p PP-NAT,
da Navegação Aérea Brasileira, che-
gado ao Aeroporto de Brasília em 22
de dezembro de 1960, procedente de
Belém do Pará, para apresentar ra-
zões de defesa, no prazo de três (3)
dias ateis, sob pena de revelia, rela-
tivamente à apreensão da citada mer-
cadoria, eenstiluida de: doze (12)
gaaralas de uisque marca "Qaeen
Anne". - Precesso n 9 115-60.

Põsto Fiscal Aduaneiro em Brasília,
em 16 de janeiro de 1361. - Astro-
gi,lão de Azevedo Se I ejt„ Escrivão.

EDITAL N9 33

velo presente edital fica notificado
o proprietário eu possuidor da mer-
cadoria de procedência estrangeira,
vinda pelo avião de prefixo PP-NAH,
da Navegação Aérea Brasileira, che-
gado ao Aeroporto de Brasília em 27
de dezembro de 1960, procedente de
Belém do Pará, para apresentar ra-
zões de defesa, no prazo de três (3)
dias úteis, sob pena de revelia, rela-
tivamente à apreensão da mercado-
ria acima citada, constituida de; no-
venta e seis (96) cartões de cigarro
americano marca "LM" e um (1)
Pheno-Ftárlio de 8 transistor, marca
"Holiday" - Processo n9 117-60.

piaste) Fiscal Aduaneiro em Brasília,
em 16 de janeiro de 1961. - JoCto
Pascal Pimentel Cyriaco, Escrivão.

EDITAL 2%19 $4

Pelo presente edittal fica notificado
a Sra. Francisca Leon, para apre-
sentar razões de defesa, no prazo de
trinta (30) dias úteis, sob pena de
revelia, relativamente a apreensão da
mercadoria de procedência estrangei-
ra, vinda pelo avião de prefixo
PP-YSA, da Real Aerovias, chegado
ao Aeroporto de Brasília em 27 de
dezembro de 1960, procedente de Be-
lém do Pará e constituída de: ses-
senta (60) pares de chinelos de bor-
racha marca "Beach Sandal"; vinte
(20) cartões de cigarro americano
marca "LM"; vinte (20) cartões de
cigarro americano marca "Kent"; (6)
litros de uísque marca "White
se"; três (3) garrafas de uisque marca
"White Horse"; trinta e seis (26)
vidros de desodorante marca "tal-
der" e dois (2) pares de sapatas de
camurça. - Processo n9 119-60.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Braallia,
em 16 de janeiro de 1961. - João
Pascal Pimentel Cyriaco, Escrivão.

EDITAL N 9 35

• Pelo presente edital fica notificada
a Sra. Maria Silva, para apresentar
razões de dçfesa, no prazo de trinta
(30) dias teis, sob pena de revelia,
relativamente à apreensão da miamo.-
doria de procedência estrangeira, vin-
da pelo avião de prefixo PP-YSA,
da Real Aerovias, chegado ao Aero-
porto de Brasília em 27 de dezeinlmo
de 1960, procedente de Belém do Pa:a
e constituída de: cento e cinqüenta
(150) pares de chinelos de borracha,
de diversas marcas. - Processo na-
mero 120-60.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasília.
em 16 de janeiro de 1931. - João
Pascal Pimenta Cyríaco, Escrivão.

EDITAL N9 36

Pelo presente &lata', fica notificado
o Sr. Aderbal José Bueno, para apre-
sentar razões de defesa, no prazo de
trinta (30) dias úteis, sob pena de
revelia, relativamente à apreensão da
mercadoria de procedência estrangei-
ra, vinda pelo avião de prefixo
PP-YSA, da Real Aerovias, chegado
ao Aeroporto- de Brasilia em 27 de
dezembro de 1050. procedente de Ma-
capá e constituida de: dez (10) cal-
xas de kisque marca "Granas". -
Processo no 121-60.

Põsto Fiscal Aduaneiro em Brisilia,
em 16 de ja.neia73 de 1951. --- lo'do
Pascal Pimentel Cyriaco, Escrivão.

EDITAL N9 37

Pelo presente edital fica normaidle,
proprietário ou possuidor da amam-
doria de procede:leia estrangeira,
constituida de: cinqüenta (5o) r,al-
tões de cigarros americanos marca
"LM"; treze (13) pares de	 inelas
de fabricação japonesa; um (1) Pho-
no Rádio marca "Holiday"; uma
garrafa de uísque marca "Old Par: a
vinte e duas (22) garrafas de (liame
marca "Queen Anue"; una (1) ta-
pete de parede de 1,75 x 1,20ms
vinda pelo avião de prefixo PP-SPR.
da VASP, chegado ao Aeroporto do
Brasília em 27 de dezembro de 19;',O,
procedente de Belém do Pará, para
apresentar razões de defesa, no prazo
de três (3) dias úteis, sob pena de
revelia, relativamente tt apreensão da
referida mercadoria. - Processo
mero 122-60.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasiaa,
em 16 de janeiro de 1961. - "aula
Viannri de nu2n.

EDITAL N.9 38

Pelo presente edital fica notificada
a Sra. Lúcia Paumgart, para apre-
sentar razões de defesa, no prazo de
trinta (30) dias úteis, sob pena de
revelia, relativamente à apreensão da
mercadoria de procedência estrangei-
ra, vinda pelo avião de prefixo 	
PP-YSA, da Real Aerovias, chegado ao
Aeroporto de Brasília em 27 de de-
zembro de 1960, procedente de Belém
do Pará e constituída de: quarenta e
oito (48) pares de chinelos de borra-
cha marca "Beach &andai". - Pro-
cesso na 123-60.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasí-
lia, 16-1-61. - João Pascal Pimentel
Cyríaco, Escrivão.

EDITAL N. 39

Pelo' presente edital fica notifi-
cada o proprietário ou possuidor da
mercadoria de procedência estrangei-
ra, vinda pelo avião de prefixo 	
PP-LET, do L5ide Aéreo, chegado ao
Aeroporto de Brasília em 28 de de-
zembro de 1960, procedente de Belém
do Pará, para apresentar razões de
defesa, no prazo de três (3) dias úteis,
sob pena de revelia, relativamente à
apreensão da citada mercadoria, cons-
tituída de: vinte e quatro (24) pares
de chinelos de borracha e vinte qua-
tro (24) garrafas de uisque marca
"Old Court". - Processo n.9 124-60.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasí-
lia, 16-1-61. - Moacir Velasco de
Azevedo, Escrivão.

EDITAL Na 40

Pelo presente edital fica notifica-
do o consignatário denominado Dou-
tor Pedro a/c Juvenal, para apresen-
tar razões de defesa, no prazo de trin-
ta (30) dias úteis, sob. pena de reve-
lia, relativamente à apreensão da mer-
cadoria de procedência estrangeira,
vinda pelo avião de prefixo PP-AKG,
da Real Aerovias Brasília, chegado ao
Aeroporto desta Capital em 29 de de-
zembro de 1960, procedente de Belém
do Pará e constituída d'e: um (1)
"Flash Light" munido de um (1) ven-
tilador e um (1) aspirador de pó adap-
táveis ao mesmo; doze (12) garrafas
de uisque marca "Old Smugler"; vin-
te (20) garrafas de uisque marca
"White Horse"; dois (2) abajours mar-
ca "Econolite" e dez (10) cartões de
cigarro americano marca "La.M". -
Processo n.9 125-63.

Põsto Fiscal Aduaneiro em Bra-
sília, 16-1-61. 1 - Paulo Vianna de
Souza, Escrivão.

EDITAL Na 41

Pelo presente edital fica notifica-
do o 'proprietário ou possuidor da
mercadoria de procedência estrangeira,
vinda pelo avião de prefixo PP-L1
do Lóide Aéreo, chegado ao Aeroaor-
to de Brasília em 30 de dezembro de
156a, precedente de Bçlém do Pará
para apresentar razões de defesa, no
prazo de três (3) dias aleis, sob pena
de revelia, relativamente à apreensão
da citada mercadoria, constitaída de:
vinte e cinco (25) car tões de cigarro
americano marca "L&I)/1". - Proces-
so n.9 127-60. -

Pôster Fiscal Aduaneiro em Brasa-
lia. .em 16-1-61. -e Moacyr Velasco de
Azevedo, Escrivão.

EDITAL N.9 42

Pelo presente edital fica notifica-
do o Sr. Tuphi José `Puma, para apre-

PP-LET, do Lóide Aéreo, chegado ata
Aeroporto de Brasília em 30 de ao"
zembro de 1960, procedente de Belém;
do Pará e constituída de: seis (6);
garrafas de uísque marca "Queeij,
Anne". - Processo na 128-60.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em BraSE-e
lia, 16-1-61. - Moacir Velasco de Are.
vedo, Escrivão.

EDITAL N.9 4/

Pelo presente edital fica notifica;
do o proprietário ou possuidor da
mercadoria de procedência estrangeira,
vinda pelo avião de prefixo PP-LET,
do Lóide Aéreo, chegado ao Aero-
porto de Brasília em 30 de dezem-
bro de 1960, procedente de Belém de
Pará para apresentar razões de de-
fesa(no prazo de três (3) dias alteia,
sob pena de revelia, relativamente
apreensão da citada mercadoria, cons-
tituída de: sessenta e sete (67) vi-
dros de desodorante marca "Lander";
quatorze (14) cartões de cigarro ame-
ricano marca "i&m"; vinte e nove
(29) garrafas de uisque marca "Queen
Anne". -Processo n.9 129-60.

Piasto Fiscal Aduaneiro em Brasí-
lia. 16-1-61. - João Pascal Pimenta
Cyríaco, Escrivão.

.~..••n••

EDITAL N.9 44

Pelo presente edital fica intimada a
firma Motodieasel Iinportadora S.A.,
rua General Osório n.9 604, São Paulo,
para, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, na forma do art. 119, do Re-
gulamento do Impôsto de Consumo,
aprovado pelo Decreto n. 9 45.422, de
12 de fevereiro de 1959, apresentar a
documentação relativa à mercadoria
de procedência estrangeira, apreen-
dida pela fiscalização aduaneira, no
dia 4 do corrente, às 16,30 horas, no
Aeroporto desta Capital, por ocasiãc
da chegada do avião de prefixo ....
PP-LET, do Lóide Aéreo, proceclenta
de Belém do Pará e constituída de.
sessenta e três caixas com Bronzinat
marca "Federal Mogul". - Processi
n.° 1-61.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasa
lia, 16-1.61. - Altair Santos, Respon
dendo pelo expediente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Escola Ana Neri

CURSO DE SERVIÇO SOCIAL

Acham-se abertas, na sede do Cur-
so de Service Social da E'acoia Ana
Neri da Cniarsidade do Brasil, à rua
Jardim Botânico n. 9 198, tal, 46-6614,
as insericões ao concurso de habilita-
ção	 refer'de Curso no neriodo de
2 de Janeiro a 10 de reverei° de 1961.

Curso P ré-Vestibular - Terá Ini-
cio na dia 1 6 de cdrrente uni curso de
ure paraeão ao concurso de 'haniai-
taça°.

Infirmaeões pelo tel. 46-6614. das E
às 12 horas diariamente. - Lemtd-
dia Valente Gomes, Secretária,

(Dias 17, 19, 24, 2 6e 31-1-61)
CONCUP.50 DE HABILITAÇa0
Estãe abertas as inscrições Para o

concurso de habilitação ao Curso de
Enfermagem.

As candidatas deverão apresentar os
seguintes documentos:

a) prova de conclusão do 2.9 ciclo
secundário: •
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b) certidão de idade com firma re-
conhecida;

c) carteira de identidade;
d) atestado de idoneidade mural;
e) atestado de sanidade física/ e

;•imental;
, I) atestada de vacinação asnti-varló-

lica;

g) 3 retratos 3 x 4;
h) prova de pagamento ae taxa de

'Usa:ação.
Em prepa re são a êsse concurso es-

tá funcionando nesta Escola um cai-
ao in1 ensivo

Para informações mais completas.
tair.a.r-se à Seciataria da Escola, ria

(f.A1fonso Cavalra ati n» 27a, ou pelo te-
enone 32-3163 das 11 às 17 horas.
Ea.ala Ana Nara em 11 de janeiro

1e [3451.— Leocadia Valente Gomas,
a;ecreearia.

(Dias 17, 19, 24, 2 de 3 1-61)

MINISTËRIO DO TRABALHO,
INDuS RIA E COMERCIO

Departamento de Administração

Divisão do Orçamento

Concor: :nc:a pública para locação de
máquinas elétricas de contaoilida-
de e estatística, a base de cartões
perfurados, destinados aos serviços
mecanizados do Ministério do Tra-
balho, Indústria e Comércio.

Faço público, para o. conhecimento
dos interessados, o presente edital de
concorrência pública para aluguei
simples de máquinas elétricas de con-
tabilidade e estatística à base de car-
tões perfurados, para execução de

'trabalhos para o Serviço Atuarial e
a Divisão do Pessoal, dêste Ministé-
rio, no Estado da Guanabara.

Primeira condição — Fica desde
logo esclarecido que o objetivo do
presente eaital é a prestação de ser-
viços ou seja a locação de máquinas
com a obrigatoriedade da prestação
gratuita de assistência técnica, me-
canica e substituição de peças e ma-
quinaa estragadas.
k 'Segunda condição — Para julga-
mento da respectiva idoneidade, de-
verão os concorrentes apresentar na
Seção de Contrôle, da Divisão do Or-
çamento, do referido Ministério, até
às 16 horas do dia 25 de janeiro de
1961, prova de depósito provisório fei-
to na Tesouraria do Tesouro Nacio-
nal da quantia de Cr$ 20.000,00 (vin-
te mil cruzeiros) em espécie ou apó-
lices da Dívida Pública, como garan-
tia da proposta e assinatura e exe-
cução do contrato, bem como satis-
fazer as seguintes condições prell-
n;Qnares:

— Para Sociedades Comerciais
em geral:
' a) Prova de quitação dos impos-
tos federais e municipais. Esta pro-
va será feita mediante apresentação
dos talões de recibos dos impostos de
licença Municipal, Indústrias e Pro-
fissões e Renda;

b) Patente de registro para Impas-
to de Consumo, como prova do ramo
comercial ' explorado pelo preten-
dente;

c) Cert i dão de 'registro da firma
contendo os dados de sua constitui-
ção pu de teor do contrato social;

d) Certidão a que se refere o arti-
go n9 362. parágrafo 19 do Decreto-lei
n9 5.452, de 1 de maio de 1943 (Con-
solidação das Leis do Trabalho);

e) Prova de quitação do Impôsto
Sindical (empregados e empregado-
res);

Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregador com
as instituições de seguros sociais);

g) Atestado ou certificado de ido-
neidade técnica passada por reparti-
ção pública competente.

II — Para Sociedades Anônimas:
a) As mesmas provas a que se re-

ferem as alíneas a, b, d, e e f do item
(1) anterior;

b) Exemplar do Diário Oficial con-
tendo as bublicações das atas das As-
sembléias gerais; constituição, insta-
lação, reforma de Estatutos e da úl-
tima, eleição da Diretoria. 'Vidas es-
tas provas só se reputarão o seu re-
gistro e arquivamento no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio;

c) Exemplar do Estatuto da Socie-
dade devidamente registrado no mes-
mo Departamento.

III — Para as emprêsas estrangei-
ras, além dos documentos menciona-
dos, a página do Diário -Oficial, con-
tendo o Derreto de autorização para
funcionar na Brasil.

IV — Sendo brasileiro, prova de
que o prononente está em dia com o
serviço militar e que exerceu o dever
de voto nas últimas eleições políti-
cas ou provaj de que estava fora do
.pais quando elas se realizaram.

Terceira condição — O não cum-
primento das condições anteriores
importará na invala l ade da proposta,
salvo disposição legal em contrário.

Quarta condição — As guias para
depasato de que trata a segunda con-
dição serão fornecidas aos interessa-
dos na Seção de Contrôle da Divi-
são do Orçamento até às 14 horas
do dia 23 de janeiro de 1961.

Quinta condição — As propostas
deverão especificar, minuciosamente
em algarismos e palavras, sem acrés-
cimos, entrelinhas, rasuras ou ressal-
vas, o preço que o proponente ofe-
recer para os serviços cujo contrato se
objetiva:

1 — Descrição das tarefas a . arem
executadas mecanicamente para o
Serviço Atuarial.

a) Cadastro permanente de 1-,ene-
Cicios em vigor nqs caixas de Apo-
sentadoria e Pensões, compreendendo:

ai) Preparo de cartões perfurados
correspondentes aos benefícios conce-
didos, cancelados e alterados nas
CAP.;

a2) Reprodução e intercalação dès-
ses cartaões de modo a manter em
dia arquivos de cartões de benefícios
em vigor;

a3) Operações anuais dos valores
atuais dos benefícios em vigor;

b) Estudos estatísticos com a mas-
sa de segurados ativos (cêrca de ....
370.000 cartões) complementares às
apurações referentes ao Censo de
1948;
c) Reprodução de todo O cadastro

de benefício , (cama de 140.000 car-
tões em vigor), a fim de levar em
conta as alterações nos valores e be-
nefícios provenientes de nova legis-
lação posterior a 1948.

d) Novas apurações estatísticas
correspondentes às realizações para
o cálculo atuarial das Caixas em 1948,
com fundamento nas massas de car-
tões obtidos nos serviços anteriores,
para se efetuar um novo cálculo atua-
rial levando em conta as alterações
de legislações posteriores àquele
ano;

e) Apurações de taxas de entrada
em invalidez, sucessão, reversão a, ati-
vidade, mortalidade de inválidos e de
ativos, entrada em aposentadoria por
velhice e em aposentadoria especial
com fundamento na observacão total
das C.A.P., desde a sua fundação
até a presente data;

1) Implantação do cadastro de
apólices em vigor nas Companhias de
Seguro do Vida;	 ft4r.	 -

g) Atualização do cadastro de apó-
lices nas Companhias era que o ser-
viço já está implantado;	 ,..-

h) Cálculo da reserva matemática
nas Companhias de seguro de vida,
de acôrdo com as instruções a serem
dadas pela Seção de Seguros Priva-
dos.

2 — Descrição das tarefas a serem
executadas mecanicamente para a Di-
visão do Pessoal:

a) Preparo e contrôle do pagamen-
to cio pessoal do Ministério do Tra-

Quantidade

•

1
1
1

Sétima Condição — Os licitantes
deverão em suas propostas apresentar
valor global para a prestação dos ser-
viços das máquinas.

Oitava Condição — Da proposta de-
verão constar a declaração de com-
plica submissão a tôdas as cláusulas
do presente Edital não se admitindo
quaisquer ofertas de vantagens que
não expressamente previstas.

Nona Condição — As propostas em
envelopes fechados e lacrados serão
recebidas pelo Secretário da Comis-
são de Concorrência, na Seção de Con-
trôle, da Divisão do Orçamento, si-
tuada no 7a andar, do Palácio do
T n abalho (Ministerio do Trabalho. In-
dústria e Comercio, a, Avenida Pre-
sidente Antonio Carlos, no Estado da
Guanabara. até às 15 horas do dia
15 de feve eeiro de 1961, em quatro
(4) vias, datadas, assinadas e com
todas as fõlhas rubricadas, devendo
a primeira estar devidamente selada
de acôrdo com a lei.

Décima Condição — A concorrência
será realizada sob a presidência do
Diretor da Divisão do Orçamento do
Departamento de Administração do
referido Ministério.

Décima Primeira, Condição — A's 15
horas do dia 21 de fevereiro de 1961,
no Gabinete do Diretor da Divisão
do Orçamento, com a presença dos
intereesados concorrentes, serão aber-
tas as propostas que tiverem sido apre-
sentadas e cujos autores tenham sido
apruentadas e cujos autores tenham
sido considerados idóneos pela Comis-
são. com as demais formalidades pre-
vistas' para a espécie.

Décima Segunda Condição — Uma
vez iniciada a abertura das propos-
tas, cada um dos concorrentes rubri-
cará, falha por fôlha, as propostas de
todos os outros, em presença do Pre-
sidente da Comissão, que por sua vez
as autenticará com a sua rubrica, não
se admitindo quaisquer retificações
que possam inferir no resultado res-
pectivo, nem admitidos à concorrên-
cia os preponetes retardatários.

Décima Terceira Condição — Será
dada preferência ao proponente que
apresentar proposta mais barata e que
atenda aos interêsses dos serviços no
que concerne ao prazo de instalação

Perfuradoras numéricas
Perfuradoras alfabéticas

adoras alfabéticas duplicadoras
Conferidoras
Classificadora contadora
Iie,crealtieoras
Clasrificadora simples
'Fabuladoras
Reprodutoras
In(crpretadora
Multiplicadora com soma
Cari o automático
Carro s.anples

das máquinas, ressalvando à Canis.
.ião o direito de aplicar, quando can-
veniente, o disposto no artigo 3. 9 do
Decreto n.° 5,873, de 20-6-1940.

Décima Quarta Condição — Aos 'ta
citantes que não satisfizerem os com-
premissas assumidos serão aplicados,
conforme o caso, as penalidades pre-
vistas no art. 34 do citado Decreto
n.V 5.873, de 26-6-1940. •

Décima Quinta Cai:dição -- Os con-
coelentes ficarão sujeitos a quaisquer
exigências feitas pela Comissão de
Concorrência com relação aos servi-
ços a executar, bem como saare o ma-
teria! empregado.

Décima Sexta cOndlçacr — Antes da
ao/ovação da concorrência, tadas as
prapo.stas serão publicadas no Diário
e)•ieic,,/. -

Décima Sétima Condição — A me-
unização, razão da concorrência en1
:praça deverá ter início imediatamen-
te após o registro, pelo Tribunal de
Contas, do contrato que resultar da
presente concorrência.

Decima Oitava Condição — Com o
licitante do qual fdr adjudicado o ser-
viço de que trata a presente concor-
rência será lavrado o contrato res-
pectivo, na forma da legislação vi-
gente.

Décima Nona Condição — As des-
pesas decorrentes da execução dos ser-
viços, objeto desta concorrência, cor-
reia° à. conta da Verba 1.000
Custeio, Consignação 1.5 00 — Servi-
ços de Terceiros, Subconsig nação 1).
1.5.14 — Outros serviços contratuais,
inclaida nas rubricas de despesa da
unid.‘ ele 06.04.02 — Divisão do Orça-
mento, do Sub-Anexo 4.21 — Minista-
rio do Trabalho, Indústria e Comér-
cio, do Anexo 4 — Poder Executivo,
aa orçamento Geral da República
para 1961.
. Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1961. — Lourival Rodriques Taveira
— Presidente da Comissão de Concor-
rência.

2
2
2
2
1
2
1
3
2
1

Indústria e Comércio, compre.
endendo:

ai) Cheques de pagamento;
a2) Fôlhas de pagamento;
a3) Relação analítica de descontos;
a4) Apropriação da despesa pelas

soas respectivas verbas.
Sexta Condição — As máquinas que

serão locadas para a execução dos
trabalhos discriminados na segunda
condição serão as que vão discrimi-
nadas a seguir e deverão ficar insta-
ladas em dependência própria do Ser.
viço Atuarial e da Divisão do Pesa
soai:

Discriminação
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tIt1.1.103 02 - 06 - 07 -
- a,2 -- :2 -- 13 - 14 - 15 - 17

- 18 --20- 21 e 24, as laoricas
:21IS C.;:;;',:1 n .),i ;ores exciu.sivos.

-a, 1 ) 	Co	 Paorican-
(e, para tias C.2 IIISCrIC:á0. a faariea
cee,	 fira:acto por uai
ao nuns de seas diretores, declare ter
caaaelcia te	 paaluzir, era gratme

os ar 1 t.is tale cansatilem o
(anelo cla Insaecaa, 	 3o sO' quanto a.

,mas ii.mat quanto as era.:-
-'-1 	 cias tiaos-pa,drões adotados

aa Ai 	 ica
a 2i - A coneica'.o de Date:bui:dar

Lia-atava aaa provada à vista de ilo-
camenta eu caie o Fa li:acinte o de-
clare eNtyassamente e faça, ainda, a
ala-maçam (1.? capacidade aferida na,
ora anis. ,si,

• — 20;- :11...1t..";:-;	 — 03 _ 10 -
11 -	 - 22 - 22 - 20 - 30 - ia e
32 cs ttbri-araes e as casas cujo raa
01a pr_-rqri	 ir cum-rato seja o da
especie caltiileaisla e que mantenham
e stcaaí	 lite exausto á veada
aO ptail.ea.

• - nos tidos 04 - 05. - 16 -
23 - 27 e 22, as firmas estateelecalas
c e ai e. -urro a . pecializadas e :leveda-
ria-ate aparelhadas,
ci - no ti t ulo 29-a, as oficinas

apt :Taladas p . ira produção em airie.
carn ca paciaaae mínima de prodaeau
de 10.033 anifonuas por mês.

cl. 1) - A capacidade de peoclatiaa
declarada servirá de base para a ae-
jadicaçau das encoluendas, em função

rimsTÊnto DA AERONAUTtCA dos prazos de entrega, e entrará como
fasor preponderante no julgamento

VJEDIRETORIA DE PROVISJES
do :a requerimentos de prorrogação dos
referidos prazos.

- no titulo 23-b, as alfaiai:leias
em geral.

- nos títulos 13 - tecidos, 14 -
calçados e 23-a - confeaMs era sé-
'31e, as firmas que, atem das condi-
ções anteriormente fixa ias, tenham,

O	 pailicada na Diária Oficial no rnimin o, Cr$ 100 Ota),00 de caia-i,	 r ua u.,abara Cle 24-12-6) tal social realizado.
(fts.	 as-e.tal • , passa a vigora: coai

sraaiaivs al.erações: 2 - Não será coaceida inscrição
à firma que se achar eia -atraso na
satisfação de qualquer camp7omis.so
assumido com esta Subclirettma.

a - Nalgum-1 poderá representar
mais de um interasaado Liara, o for-
necimento do mesmo arago.
III - Das Aquisiçiies e Prestações de

Serviços

1 - S ") paia são Mac: ever-se;

fasta !alia lira staistitindo pelo

EDZTAL DE INSORICAO DE
r C)i-c ECISUGaES

7erceira Divisão

LI - Condições

SOCIEDADES

Acrescenta-se a este titulo a seguin-
te exigência:

- Reasalva,doa os easos em que
o licitante ja o produtor ou dispo-
nha da mercadoria para aainta entre-
ga, as propostas de fia-ri s o:mento tete-
rentes a qualquer artigo incluido nos
títulos 13 - 14 - 11- 17 - 18 -
19 e 31, deverão ser oco apanhadas
de carta de Pasricante. -tu que éste
d e claie estar em contlicães de entre-
gar C) material em licitação, bem as-
.sina, em que prazos e quaatidades,
-por artigo.

V' - Doe CCift:*ÓC

Acrescenta-5e ao n, 9 1 deste titulo
o seguinte:

1.1) - Nao se ir-afluem na alínea
"g" os adjuaie3tarias de fornecimen-
tos de qualqusr artigo constante do
titulo 13, mesmo que So trate de peça
pronta (tecido e mão de obra), os
anais ficam obrigadas a caucionar 10ta
do valor da encomenda, qualquer que
se1a este valer.

Em consequência, o p0570 de encer-
ramento das inscriceits fica prorroga-
do até o 10. 9 dia útil, a contar da data

putlicação das presentes altera-
ções.

Rio de Janeiro, em 12 de janeiro
de 1951. - Joé Garcia de Abreu e

- Major 'Chefe Int.° da DPI-3.
(Dias 19, 21, 24, 26 e 28-1-61)

BANCO DO BRASIL S. A.
DIREÇÃO GERAL

. 109.9 Dividendo

De ordem do Sr. Presidente, faço
paliado que o centésimo nono dividen-
do, correspondente ao 2. 9 semestre de
1960, à razão de Cr$ 20,00 por ação,
será pago aos acionistas :edil-lentes no
Estado da Guanabara, a partir do dia
30 do corrente. na Agência Centre do
R(-) de Janeiro - Seção de aia:cates e
Prtcurações ‘Rua Primeiro de Março
n.9 66, 2.9 andar, sala 4), na seguinte
ordem:

Dia 30 - Letras "A" a "I''
Dia 31 - Letras "J" a "At-
Dia 1.9 de fevereiro - Letras "N"

a "Z"

D/COMAR - DIREITO, CONTABI-
LIDADE, MARCAS E PATENTES

- TERMO ADITIVO

No contrato social de 27 de dezem-
bro de 1960, publicado no Diário Ofi-
cial de 31 de dezembro de 1900, pa-
gina 16.659 (Seção I - Parte I), in-
sere-se o seguinte aditaanento:

1 - Antônio Castelo Branco, bras.,
viúvo, portador da carteira de identida-
de a. 9 95.733, expedida pelo Ministério
da Guerra, contador, cede e transfere
a Tilam= Miguel Pressburger, brasi-
leiro, advogado inscrito na O.A.B.
n.° 555-P, 30 quotas .(trinta) de
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) cada urna,
no total de Cr$ 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros), bem ccmo todos os direitos
e deveres estatuídos pelo contrato so-
cial da dita sociedade, civil;

Dia 2 de fevereiro - Bancos.
Aos acionistas com direito a diVg

delidos atrasados e aos procuradore.,
de acionistas residentes no exterior
pagamento será efetuado no Departa-a
mento de Contabilidade - Setor de
Ações e Dividendos (Praça Pio X MI...
mero 51, 4. 9 andar, sala 401).

A rartir do dia 3 de fevereiro, Osf
pagamentos serão efetuados nos 10-
cais acima, sem discriminaçaa de le.a
tras.

Na data do inicio do pagamento dO'
dividendos, restabelecer-se-á a trans-
ferência de ações do Banco.
Capital Federal 18 de janeiro de 1901.
- Cyro Lopes Gonçalves, Superinten-
dente.

Dias 23, 24 e 25-1-61.
(N. 9 677 - 21-2-01	 Cits 361,20i .

2 - A sacie social passará ser ft
Av. W3, Q. 17 casa, 148, Rano laileno
SOR - SUL, Brasília -

3 - A direção comercial da emprêsa
será exercida pelo sócio Thomaz

Pressburger, que ficará com a
responsabilidade aas Str:ViÇ )3 conta-.
beis e administrativos do esciatarie;

4 - Quanto aos demais itens, ilí,c•
alteração.

E por estarem de pleno acôrdo, fir-a
iriam a presente can três vias de igual
teôr e para uni só efeito, que depois
de publicado no Diário O l ichl e re-
gistracio em livro próprio no cartório
de Pessoas Juridicas produzirá os.
efeitos legais.

Brasaia. 19 de janeiro da 1961. --à
António Castelo Branco. - Wantuilt
Miguel de Oliveira, - Jorge Belo Lyra.
- Themaz Miguel Pressburaer.

(N.° 701 - 23-1	 - Cr$ 153,b0).
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DIVULGAÇÃO N. 79

Preço: Cr$ 7,00
VENDA

SRção etc Vendos: Av. Irtodze-azg

AgZr.da Is Miaistérto a Fa

IMPÔ STO DO SÉLÕ
•-• Conscaldaçaa 11.1xa44 cara ' 4

• Decreto n.• 45.421. de 12 da
;fevereiro de 1959. -- Circular
n.° 6, de 19 de fevereiro de 1952,
do Ministro da Fiw,enda,

DIVULGAÇÃO N.° 810

Preço : Cr$ 40,00

A VENDA t

3cção 'de Veadas: Av. Rodrigues
Agtneto Is Mlnisterio da Faaenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerebezsz Fc3tn!
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PREÇO DO NtiMERCI DE HOJE: CR$ 2,00


